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PREFACIO. 

O COMMERCIO he fem contradicçaõ huma das coufas, que contribuem mais a fazer flo- 

recer hum Eftado, pois que delle nafcem a abundancia, e as riquezas. Elie he como hum eixo, 

fobre que laboraõ todas as Artes , e Manufacturas; e ainda a mefma Agricultura, que lhe fer- 

ve de baze. Por meio do Commercio naó fó os póvos foccorrem mutuamente as fuas necefliJa- 

des, como fe animaõ os homens ao trabalho, e fe deílerra d'entre elles o ocio, que os arruina. 

Nos Paizes, e Praças commsrciantes, aíli fe vem diftribuidos os homens em diíFerentes ra- 

mos de occupaçoes, huns no trabalho da Agricultura, outros no íèrviço das Fabricasj e outros 

finalmente encarregados de fazer exportar o fuperfluo , e importar o neceflario. A eftes he que 

he devido o nome de Negociantes, como homens que naõ vivem fenaÕ de comprar, e vender, 

trocar, e receber. Elles fe devem diftinguir entre os mais homens pela íua exactidao , e probi- 

dade, pois que pela firmeza da fua palavra, e conftancia nos íeus contratos, he que os Póvos re- 

conhecem o íeu carader, e que a fua reputaçaÕ fe faz pública. 

Para os Negociantes exercerem exa&amente as funções do feu emprego , he neceflario que 

. , * ii elles 
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clles conheçad natf f<5 as qualidades dos generos em que negocêaõ, e os íèus preços; como jun- 

tamente faibaó fazer aderno dos feus contratos, pau a' todo o tempo ter delles hum perfeito co- 

nhecimento. A intelligencia das fazendas fe adquire pelo ufo, e pela prática; porém a Sciencia 

da Eícripturaçaó fó fe aprende pelos preceitos, e regras, qus para iffo fe duÕ como infalliyeis; 

e efte he o fim a que nos propomos nefta Obra. 

Todos os negocios fe podem arrumar por dois modos, ou pelo Methodo das Partidas Sin- 

gelas , ou por aquclle das Partidas Dobradas. Das Partidas Singelas nnõ fadaremos fenaõ como 

de paííàgem ; e fobre as Partidas Dcbradas difporemos as matérias, que fe vaÓ moftrar neíle 

Tratado. Nelle fe veraÓ em fumma todas as regras, e preceiros, que fe podem dar fobre a Ef- 

crip-uraçaó Dobrada, fem repetições, nem difeurfos improprios ao noíTo fim. Todas as matérias 
que fe tratarem feraõ difpcflas á fimilhança da neceffidade , que tem de adquirir novos conheci- 

mentos aquelle que rege os negocios de hu>n Efçriptorio. Principiaremos pelo primeiro íerviço 

de hum Caixeiro de Livros; e acabaremos pelo verdadeiro conhecimento de hum perfeito Guar- 

da-Livros. Moítraremos o modo defte fe conduzir nas difíèrentes operações dos artigos do Diá- 

rio , e Contas do Livro de Razaõ ; como juntamente lhe daremos vários preceitos fobre a fui 

comportaçaõ, no íèrviço c'o Elcriptorio. 

Vários Authores tem efcnpto ha trezentos e fete annos a cila parte fobre o Tratado das 

Par- 
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Partidas Dobradas, de que Luc fez ver na Iralia o primeiro Methode ; porém examinando as 

Obras dacuielles que eu conheço, nellas fe encontraÕ mil repetições, e difcurfos confufos, que 

nao íèrvem fenao de encher groílos Volumes. 

Eíhs , e outras obíervações. nos fizeraõ íèguir hum novo caminho, mais curto, e abbrevia- 

4o, por onde podemos chegar ao mefmo termo aonde el'es tem chegado. 

I odos aquelles que arrumao os íèus negocios por Partidas Dobradas , he bem certo , que 

tirão os me finos conhecimentos, que nós podemos tirar pelo noíTo Mcthodo; porém com mais, 

ou menos trabalho, e com maior, ou menor confúfaó ; ainda que 30 modo de penfar de cada 

qual lhe parece o feu Methodo o melhor , e o mais praticavel. Mas o noflb Sm naõ he o ra- 

lhar do eílilo , que outros feguem, antes fim todo o noílo objeéto , he a iníirucçaõ de pefioss 

corioíàs, que íèm terem uío da Efcripturaçaõ, nem prática das Aulas íè quizerem conduzir por 

eíte Novo Meihodo das Partidas Dobradas. 

A ordem metiiodica, com que eftaô diípoftos todos os princípios deita Obra, parece íègu- 

rar ao Leitor os progrelTos da íua leitura , pois que nella achará, todo aquelle que íè quizer 

inftruir no Commercio, tudo o que lhe he neceííario para, a boa ordem dos íèus Livios, e hu- 

ma explicaçaõ clara de tudo o que elle deve praticar nos feus negocios. 

Ajuntar-fe haõ no fim deíle Tratado Eflampas , com os modelos de cada hum dos Livros 

de 



VI PREFACIO. 

de que hum Negociante íè pôde fervir , nos quaes fe acharão artigos, e Contas exemplares de 

cada hum dos pontos, em que tivermos fallado; e moítrar-fe-haõ em prática todas as doutrinas , 

que efpeculativamente fe tiverem tratado. 

Saldar-fe-haõ todas as Contas ao depois de le terem puxado os íèus traníportes , para que 

o Leitor feguindo o noíTo exemplo fe poíTa inftruir nas traníàcçóes, que fe fazem do Diário pa- 

ra o Livro Medre, e deíle meímo Livro para o novo Diário. 

O meu maior cuidado , n'huma palavra, he que o Público fe aproveite do meu trabalho; 

c fe elle lè dignar o recebello com acceitaçaõ, eu ficarei bem recompenládo, e me dou por fa- 

tisfeito. 
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NOVO ME T H O D O 

DAS 

PARTIDAS DOBRADAS, 

P/?r<? o ufo daquelles que nao tiverem frequentado a Aula do Commercío. 

CAPITULO I. 

i  Do ajfeio coin que fe devem guardar Os Livros, e modo de os preparar. 

rimeirO que tratemos do arranjo, é boá ordem, com que fe devem guardar os Livros da 

Efcrituraçao, preciíã-le formar idéa de todos aquelles, que fe fazem indifpenfaveis a todo o ho- 

mem que trara de negocios; naõ (ó porque delles depende o feu credito, e reputaçaÓ; mas tam- 

bém porque por meio delles conferva o Negociante íèmpre exiftentes os íeus afiemos , lem que 

a concorrência de huns lhe venha a cauíãr confufaõ para os outros. Os Livros neceflarios, e que 
A fe 

l 



2 NOVO METHODO DAS PARTIDAS DOBRADAS. 

fe fazem recommendaveis pelas Leis doCommercio, faó: Borrador, Diário, eExtrn&o Diário, 

ou Livro de Razaó, de cada hum dos quaes fallaremos feparadamente. 

§• I. 

Do Livro chamado Borrador. 

O Borrador he hum Livro , em que fe eícrevem diariamente as acções de cada negocio 
com todas as fuas circumítancias fem interromper a ordem natural dos dias, mezes, e annos, nem 

deixar de exprimir o lugar aonde o negocio fe trata. Elie naõ differe do Diário fenao no maior, 

ou menor aíTeio; porque as mefmas circumílancias, que fe requerem como precifas em hum aiTen- 

to do Diário, as mefmas devem ter os aífentos do Borrador. Em cada hum dos Artigos deite Li- 

vro fe deve achar a data , lugar onde, Devedor, e Credor, condiçaõ, qualidade, e quantidade, 

íeu preço e fomma ; fem as quaes circumílancias vem o aíTento a ficar imperfeito, e ao meímo 

tempo imperceptível. Além deitas fete circumítancias fe requer mais huma nos artigos do Borra- 

dor , como he o declarar a Terra donde h'e o Devedor , e lugar aonde mora , porque em tal 

cafo da falta deita clareza fe dá a intender fer o Devedor, e o Credor moradores no mefmo lu- 

gar, 
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gar, em que fe ajultou o negocio ou fe efcrcvem os Livros. Chama-fe Borrador a eíte Livro , 

porque nelle íe preparaõ os artigos do Diário , e fe emendaõ os erros que nefte ultimo Livro 

podem cauíar imperfeiçaô. Tem o Borrador dous Livros Auxiliares, a faber: hum Borrador para 

todas as compras, e outro para todas as vendas que íè fizerem a corrente. ( i ) 

O Borrador tanto das compras como das vendas he hum Livro de papel ordinário, em que 

no principio de cada mez fe abre hum aífento moftrando a data , lugar , e a qualidade do nego- 

cio que reprefenta. ( Eft. l.a , e 2.1 ) E para efte primeiro Livro e todos os mais, de que hum 

Negociante íe pôde fervir , fe guardarem com todo afleio , e limpeza, lè daõ as regras íèguin- 

tes. 

1.a Nao tirar linha alguma fem eftar orizontal aquelle que efcreve, com a lenda em que quer 

efcrever. 
2.a Ter todo o cuidado na limpeza das regoa. 

3.a Nao tomar mais quantidade de tinta, tanto na pena, como no tira-linhas, do que aquella 
que lentamente pôde acudir ao feu extremo. 

4.1 Nao paíTar por cima da lauda do Livro com a pena cheia de tinta ; pelo que o tinteiro 

deve fempre eftar ao lado direito do que efcreve. 

   A ii 

(O A corrente, o mefmo que a dinheiro á vifta. 
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j.1 Naó demorar humidade nos aílentos fem cjue lego os enxugue com o mata-borrÕes. 

6.1 Finalmente o guardar igual fymmetrh, tanto no parallelo das linhas, como na regularida- 

de dos afiemos; de fórma que as dimensões, que fe acharem na primeira huda de hum Livro, 

fe devem achar confecutivamente em todas as mais até o fim, á excepção das diftancias locaes que 

pedir cada hum dos artigos. Antes de lavrar aííento algum nos Livros fe devem primeiro prepa- 

rar eftes de todas as linhas que lhes competem, das quaes ía'laretr.os diftindtamente em cada hum 

dos Livros de que tratarmos. Cada hunia das laudas do Borrador deve ter duas linhas de verme- 

lho em parallelo 4 parte direita , e huma á parte efquerdj cm diftancia de huma pcllegada á ex- 

tremidade da folha. Junto á linha interior di parte direita fe devem tirar duas parallelas com lá- 

pis i e junto á linha da parte efquerda outra de igual diftancia. Feito ifto fe toma com ocompaí- 

fo o ponto central da lauda , por donde lè pada huma linha de lápis para em cima fe lançarem 

os dias dos mezes; e ie marca a lápis a diftancia, que fe quer tomar para eferever os algariímos, 

os quaes devem ficar entre as linhas tranfverlaes, que lè pafiaõ a tinta para formar a diviláõ dos 

artigos. Donde vem que toda a lauda fica dividida em oito divisões, íobre as quaes le formaliza 

o aílenfo pelo modo feguinte. 

Na i.a , (principiando da efquerda para a direita) fe põem as notas do artigo, como por exem- 

plo, Nullo fe o aíTento eftá errado, ou Lançado fe o artigo já íc acha paliado ao Diário. 
Na 
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Na 2.s , íc põe o Titulo do Devedor , ou Devedores, naõ paliando com a fegunda linha da 
eferita para a parte efquerda da parallela que fòrma a íegunda divifaõ ; porém quan- 

do naõ houver Conta deDiveríos fenaõ fará delia cafo, ficando entaõ iervindo a meí- 

ma divifaõ para pôr a quantidade dos generos. 

Na 3.* , fe põem os números dos Volumes. 

Na 4.1 , fe põe o multiplicando. ") , 

Na f.1 , o multiplicador. J 1 ^ 

Na 6.1 , o produclo, ou fomma da quantidade. 

Na 7.1 , o total produto do Diverfo quando ha Conta de Diverfos. 

Na 8.a , finalmente fe lançará a fomma total do artigo. E como os a (lentos do Borrador em 

nada diffèrem entre fi dos artigos do Diário, fe dará de ambos huma fó Eítampa. Veja-íe a Ef- 

tampa 3.*, paginas 3. 

a @ 

§ 11. 

Ci) Multiplicando , a quantidade que fe quer multiplicar; e multiplicador, o preço da quantidade. 
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§• 

Do Livro Diário. 

s t e he lium Livro, em que fe efcrevem os negocios de cada dia com a fua data, e Jie de 

todos os Livros do Negociante o mais principal ; porque elle naÓ fó faz confervar com clareza 

em todo o tempo o citado de huma Cafa ; mas vem a lèrvir como de baze, e fundamento para 

todos os mais Livros. Donde vem que he da ultima confequencia a todo o homem , que quer 

conduzir bem os feus negocios, o guardar, e obfervar exactamente os princípios que determina a 

Ordenaçao de Franca Tit. III. Art. I. fobre o Commercio em 1673. 

Todos os Negociantes , e Mercadores , tanto em groílò , como de retalho devem ter hum 

Livro, em que fe contenhaõ todos os feus negocios; o qual deve íèr aífignado fobre a primeira 

até á ultima folha pelo Miniftro para i(To deputado. E ninguém terá jurifdicçaõ para pedir os 

Livros de hum Negociante fenaÕ os feus Credores no caio de fallencia, os Socios ou IntereíTa- 

dos finda a íòciedade, e as Viuvas por morte de feus Maridos , ou os Herdeiros por fallecimento 

de feus Pais ou Parentes. Orden. Tit. III Art. IX. He pois efte mefmo Livro, de que faz men- 

ção 
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çaô a Qrdenaçaõ , aquelle a quem nós chamamos Diário , debaixo de cujo ticulo fica também 

comprehendido o feu Extrado; pois que todos os tres Livros, Borrador, Diário, e RazaÕ naõ faÕ mais 

do que hum fó na íubftancia, poílo que difíerentes na fórma. O Diário pôde fer maior, ou me- 

nor , mais , ou menos volumofo fegundo a vontade daquelle que o reprefenta, fem que por iíTo 

deixe de ter igual credito. Para fe efcrever com toda a perfeição he neceílario exprimir em cada 

hum dos feus artigos todas aquellas circumftancias, de que já falíamos a foi. 3. quando tratámos 

do Livro Borrador. A formalidade dos artigos do Diário he a mefma que a dos afientos do Bor- 

rador ; e por tanto tendo-íe fallado do modo como fe deve preparar hum, defneceflario he o mol- 

trar a ordem que íe deve feguir com o outro , quando a diftèrença nafce fó do modo dos afien- 

tos , e naó da fua eílencia. Todos os artigos do Borrador fe devem examinar antes de fe paflarem 
ao Diário ; e depois de lançados nefte Livro fè devem conferir com o Borrador. Ao Diário fe 

pairará igualmente no fim de cada mez o produdlo das addiçóes, que fe acharem no Borrador, 

tanto das compras, como das vendas a corrente, de que fe deve abrir hum afiento dizendo: Cai- 

xa deve a Fazendas Geraes, fendo pelas que fe venderão, ou Fazendas Geraes devem á Caixa fen- 

do pelas que fe compráraó. Logo que a fomma das compras ou das vendas a corrente he lançada 

no Diário, fe pafTará hum riíco de tinta em cada hum dos Borradores Auxiliares, para fazer fe- 

paraçaó dos mezes ■, e por baixo de cada hum dos quaes fe principiará novo Titulo para o mez, 
que 
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que íe feguir. O riíco que íè atraveíTa naõ deve paflãr das linhas interiores de hum, e do outro 

lado de cada huma das laudas , a fim de que le poílàõ ir lòmmando os produdlos de cada mez 

para no cabo do anno ver a primeira vida o total das fazendas que íè compráraõ , ou íè ven- 

derão a corrente. Os Livros Auxiliares do Borrador íe devem guardar, e coníervar da mefma fór- 

ma , que fe confervaÕ os Livros Auxiliares do Diário ; ifto naõ fó porque o Diário íè refere a 

elles, mas porque já mais fe poderia conferir a Conta de Fazendas Geraes lem a exiítencia daquel» 
les dous Livros. As divisões do Diário làõ tantas, quantas íàõ as do Borrador, com a differen- 

ça porém que na primeira margem efquerda do Borrador íè põem as notas de que já fallámos; 

e na primeira do Diário nada íè efereve , além do numero que nota o Titulo do Livro Meílre, 

aonde fe achaõ os Devedores, ou Credores do Artigo. 

® ® 
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§. III. 

Do Livro Mejlre. 

K ste hum dos maiores Livros , de que hum homem fe pode fervir no uro do íeu Efcri- 

lorio; naõ fó porque elle deve íer mais volumofo do que o mefmo Diário, para poderem fi- 

car as Contas feparadas humas das outras com eipaço íufficiente, mas ainda porque e!L pede 

maior largura do que outro qualquer Livro, a fim de Te poder reduzir em fubftancia n'huma 

fó linha tudo quanto íb contém no artigo do Diário, donde fe paflà a tranfacçaÕ. O prefente 

Livro de que tratamos tem diffèrentes denominações fegundo o fentido, em que cada hum o to- 

ma. Elle íè chama Livro Meftre, porque e!le lie o principal Livro do Efcritorio. Chama-le de Ra- 

zao, porque elle a dá exadta de todas as Contas, que nelle le contém, e faz recordar aquclle 

que o repreíènta de todos os contratos paliados, de que nelle fez lembrança. Chama-fe também 

Extraélo Diário, porque nelle íe acha em refumo por Debito, e Credito tudo quanto lè con- 

tém no Diário. Aquelle Livro naõ lie menos recommendavel ao Negociante, do que o Diário, nem 

menos neceflãrio do que os dois Livros, de que acima temos fallado. Da limpeza, e aíieio coin 

B 
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que elle íè deve guardar já fica recommendado a fel. 3. quando tratámos deite ponto. Ntjle naâ 

deve haver borrões , nem entre-linhas, nem mais nota alguma á margem, do que aquellas que 

lhe competem : como íaõ a era, e o nome do mez. Elle lê deve eícrever com a letra mais fim- 

ples que for poífivel, naõ largando caudas ás letras que paílem fóra da margem da regra, que 
lhe compete, nem ufando de cara&eres que íe ignoraõ no coítume do tempo. A letra com que 

fe principiar a eícrever deve ler a mefma até o fim , cabendo no poífivel. A fymfrietria , ou corref. 

pondencia, que íe achar na primeira Conta daquelle Livro, deve fer igual com todas ellas até á 

ultima; para o que fe recommenda o tirar as diítancias a compaíTo, e paliar as linhas a lápis, ainda 

que o Guarda-Livros efteja leguro na fua experiencia. NaÕ deve ter o Livro Meílre mais linhas 

horifontaes, do que aquellas que lhe fao preeiíás para moítrar diflindtamenre a data, folhas do 
Diário., e produíto da Conta. Para iílo fe paílaõ horifontalmente duas parallelas de tinta verme» 

lha com eípaço huma da outra, em que lè pofTaÓ eferever féis algarifmos á parte efquerda do ci- 

frão, que divide a centena da unidade, da pimeira letra do milhar; c junto á linha interior dó 

parallelo deve correr outra com diítancia de quatro algarifmos. A' parte efquerda de cada huma 

das laudas do Livro Meílre fe paílaõ duas parallelas , entre as quaes fe poílaõ eferever dois al- 

garifmos ; e que a linha exterior fique huma pollegada diftante da extremidade da felha. O fint 

deíle Livro he o moítrar por Debito, e Credito todas as fommas, que fcõ relativas a cada hurrt 

do3 



NOVO METHQDO DAS PARTIDAS DOBRADAS. II 

dos Devedores, ou Crédores que fe achaó debitados, ou creditados no Diário. Para formalizar 

as Contas completamente, e dirigillas pela fua ordem he neceílario pôr por Titulo da mefma 

Conta o nome do Devedor, ou Credor em que elle he reprefentaio , cujo Titulo deve fer aber- 

to em letra baftarda. Cada huma das laudas do Livro Meítre íe deve dividir cm linco divisões, 

fobre as quaes fe formaliza o aílènto pela maneira feguinte: 

Na i.» fe porá a era, e o mez. 

Na 2.1 os dias dos mezes. 

Na 3^ todas as circumíhncias do negocio. 

Na 4.1 o encontro das folhas do meílno Livro a que fe acha o Debito, ou o Credito 

meí.na Conta. 

Na 5".1 finalmente a fomma de cada artigo. E para maior inflrucçaô , vejaó-fe as Contas da 

Eftamp. 4." pag. 47. Sobre a pagina efquerda íè lançarió todas as addições que pertencem ao 

Debito; e fobre a direita todas aquellas que pertencem ao Credito: na parte fuperior de cada 

Jiuma das quaes fe poraó as palavras, Deve, Hade haver; eíta para moftrar o Credito, eaquella 

para denotar o Debito. Além dos tres Livros de que temos fallado, Borrador, Diário, e Livro 

;de Rezaó, ha outros muitas de que hum Negociante íè pôde fervir, medindo o feu número com 

,0 negocio em que commerceia. Porque fe hum Negociante nad tem íènaõ Commercio de Banca 
b ii pf' 
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efcufa Livro de Números, Obreiros, &c. quando o feu negocio naó pece fimifhantes Livros.' 

Porém fuppofta a exigencia delles, paíTaremos a moftrar qual deve ler o íeu ulo. Entre os Li- 

vres Auxiliares ha huns, que abfolutamente parecem indifpeníãveis para confervar em boa ordem 

os diffèrentes negocios do Commercio; e outros que naó fervem fenaó de multiplicar eferita, e 

duplicar trabalho. Os mais necelTarios fegundo o meu penfar, faõ: Livro de Fadturas, Livro de 

Contas de Venda, Livro de Defpezas, Livro de Cópias de Cartas, e Livro de Defpachos, dos 

quaes falJaremos feparadamente. . . 
s 

§. IV. 

Do Livro de Pagaras. 

JE s t e Livro, de que de ordinário fe fervem todos aquelles que arrumaô os feus negocies por 
Partidas Singellas, vem a íervir de muita utilidade ainda mefino para as Partidas Dobradas. Nelle 

fe devem copiar as Fa&uras que fe remettem, fejaõ ellas de conta própria, ou de interefle com 

alguém. Elie naÔ fó rr.oítra á primeira viíla as fazendas que fe tem remettido, fua qualidade, e 

quantidade, a quem, e em que Navio; mas ainda o que ellas produzirão quando tenha chegado 
Con- 
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Conta de venda. Logo que eftaõ compradas , e preparadas as fazendas, de que fe ha de fazer remefla , 

fe examina por conta de quem ellas íaó remettidas. Se for por conta pio^ria fe fará delias hu- 

rna Fadtura, a qual deve conter oito circumítancias eflenciaes, taes faõ: 

i.a A qualidade, e quantidade dos generos que fe remettem. 

а.a O nome daquelle a quem as fazendas vaô remettidas. 

3.* O lugar para onde ellas vaó dirigi-las. 

4.a Por conta de quem fe fiz a rem:íla, e em que Volumes. 

5.» A marca com que elles vaô marcados, 

б.* O nome do Navio, e do feu Capitaõ. 

7.1 O lugar em que fe acha o Navio, e a condiçaô da viagem. (i) 
8.1 Os pregos das fazendas, eafua fomma total, ou importancia da Fadlura. Eftamp. 5V pag. 

84. As defpczas que fe fazem com as fazendas que fe remettem fe juntaõ também á mefma Fa- 

dtura. Feita, e corredia que efla feja, dos erros que nella fe acharem, fe lançará em a lauda eP- 

querda do Livro de Fadturas. Neíle meímo Livro fe abre huma Conta por Debito, e Credito 

das fazendas que fe remettem a cada hum dos Correfpondentes; e nao no Diário como queiem 
mui- 

(1 ) Se o Navio vai era direitura, ou fe vai por efcala. 
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muitos de diffêrente opiniaó. A razaó he clara; porque nem fe debita , nem fe deve debitar 4 

fujeito algum em quanto elle nao tem domínio, e direcção fobre a coufa de que o fazem De- 

vedor. N'huma palavra, das fazendas, que fe remettem de con:a própria, ou de intercfle com 

outro, naõ fe deve abrir aílenro algum no Diário em quanto o Conrefpondente naÕ dá Conta 

da fua venda. Ifto por duas razoes: 
I.» Porque o Sujeito, a quem fe remette a fazenda, nada deve em quanto nao toma delia con- 

ta , e apura o feu liquido produdto, 

a.1 Porque todas as fazendas que íe remettem já fe achaõ debitadas na Conta particular de 
Fazendas Geraes defde o tempo em que ellas fe compráraó. Quanto porém fe perderem na via- 

gem as fazendas que íe remetterem, e do feu naufragio , ou aprefalia lia conhecimento certo, 

lè deve abrir hum aífento no Diário, em que fe debitao Ganhos, e Percas ás Fazendas pelas 

que fe perdêraÓ em tal Navio; (Eftamp. 3." pag- 21. Art. 39.) e dahi (è defcarrega na Conta 

do Livro de Faíturas o produéto do Debito com igual fomma na parte do Ciedito, declaran- 

do fempre odefeaminho que leváraõ as ditas fazendas. Porém íe o Navio chega a falvamento, e 

o Conrefpondente toma conta das fazendas que lhe faS confignadas , fe deve debitar pelo liqui- 

do produíto da Carregajaõ logo que elle der Conta de venda. Eftamp. 5"*'1 P32* Eftamp. 3,a 

Art. 8a pag. 39, ^ 
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Èíta Conta íe deve copiar no Cre. ito das fazendas de que ella procede, e fe levará a fcm- 

ma total do liquido produ&o ao Diário em Debito do Conrefpondente, declarando o número 

das folhas do Livro de Fadaras a que Te acha a Conta de venda. Veja-fe a tranfacçaõ que fe faz 

da Eítamp. j.» para a Eítamp. 3.* Art. 80. pag. 39. E todas as mais fazendas, que fe remettem por 

conta de outro, le lançaõ no Diário cm Debito daquelle por conta de quem íe remettem, in- 

viatido íempre com ellas huma Fadtura. Eítamp. 3*a Art. 2 9* PaS* *7* Qi>ando íe tem inteiefe 

com alguém nas fazendas que íè remettem, cu ellas lejaÓ levadas a direcçaó daquelle rrefmo 

que as remette (1) , ou fejaó remettidas á direcção de outro, feir.pre feabre delias afiento no Livro 

de Faíturas; e fe obíêrva o mefmo que le tem recomrr.er.dado para cbíervar com as fazendas de 

conta própria. O modo como efte Livro fe deve prsparar antes de nelle elcrever le cbíèrva na 

Eítamp. j.11 a pag. 84. 

@ 

 § V- 
.   ——   — 

C I) A dire:ça5 daquelle raefmo que as remette. SucceJe muitas vezes, quaado elle he homem embar- 
cadiço. 
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§. V. 

Bo Livro de Contas de venda. 

s T e Livro faz-íè tafS neceííario nas Partidas Dobradas , como o Livro de Fa&uras nas Par- 

tidas Singelas. Nelle fe lançao á parte efquerda todas as defpezas que íe fazem com as fazendas 

de conta de outro; e á parte direita o que cilas produzirão, ea condição da venda, (i) Eftamp. 

6.1 Logo que o Committente (2) remette fazendas a outro por fua conta, aquelle que as recebe 
deve abrir delias huma Conta por Debito, e Credito no Livro de Contas de venda, e outra no 

Livro Meftre para a ella fe paliarem as tranfacções do Diário. Eftamp. ó.a , e^1 pag. 89., e 59. 

Aberta que feja a Conta, fe devem paííar ao debito delia todas as defpezas que fe fizeraó com 

as fazendas do Committente, declarando a fua qualidade; e ao Credito todas as vendas , fua con- 

dição, qualidade, e quantidade, e o nome do Comprador quando as fazendas fejaõ vendidas a 

pra- 

( 1 ) Quando as fazendas naõ fejaô vendidas a termo , a falta da condição, alBrma o ferem ellas vendi- 
das a corrente. 

(1) Committente. Aquelle que dl fazeadas a commiffâõ. 
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prafo. (i) Depois que todas as fazendas fe achaõ vendidas , e lançadas todas as íuas defpezas 

fe falda (2)0 Debito com o Credito , e fe credita no Diário ao Committente pelo faldo, 

declarando o número das folhas a que íe acha a fua Conta de Fazendas no Livro de Contas de 

venda. Eítamp. 3.* pag. 11. Art. 17., e 18. Donde vem, que aífim como no Livro de Factu- 

ras fe debita ao Confignatario ( 3 ) pelo líquido produílo da venda, e íè credita pela remeíTa ■, 

aílim no Livro de Contas de venda íè credita ao Committente pelo líquido produdto das fazen- 

das coníignadas; e fe debita pela remelTa. Quando fe quer remetter Conta de venda fe extrahe 

a Cópia do mefmo Livro, em que eíta Conta fe acha aberta, a qual deve ir aflignada com o 

proprio fignal do Confignatario, e data do dia em que he remettida. 

® ÍS @ 
. ... f .. 0 3 ,ic :• O 3il oh !-cm oii-.xúiq o . .. <q ;cj s 

c 5. Vt 

(O A prafo. O mefmo que a termo, ou a fiado. 
(2) Saldar. O mefmo que ajudar. 
Cí) Confignatario. Aquelle que recebe fazendas dç outro á commiíTaõ. He fynonymo de Correfpoãdea- 

te, e Amigo. 

x 
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Do Livro de Defpezas. 

E ste Livro ferve para nelle fe lançarem todas as defpezas miúdas, que fe fazem durante o 
rrtez, exprefíando claramente o objeóto em que ellas fe gaftáraõ. ( I ) No fim do mez íè fórma 

da lomma total hum fó artigo no Diário, debitando Defpezas á Caixa\ (Eílamp. 7.» , e 3.* pag. 

8. Art. 15*.) afim de naõ ocGupar aquelle Livro com fommas pequenas, que naó merecem a pe- 

na de lè lhe abrir artigo feparado. Toda a defpeza de huma Caía íe pôde guardar por dois 

modos, ou lançando-a por miúdo no Livro de que fe trata, ou tirando certa porçaÕ de dinhei- 

ro para hum lugar íèparado, debitando no Diário Defpezas á Caixa, pelo total da quantia que 

fe feparou; porém o primeiro methodo he o melhor, e o mais feguido, 

§. VII. 
       —— 

(1) ExpreíTando o objsíto, quando efte naô feja iadecorofo. 
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E 

§. Vil. 

Do Livro Copiador das Cartas. 

s t e Livro nao ferve de mais do que para nelle fe copiarem as Cartas, de que íè quer ha- 

ver lembrança para o futuro. Deve-fè notar , que nefte Livro nunca fe deve copiar t nem pôr 

palavra alguma que oífcnda o Eílado, ou á Religião; e no fim deite mefmo Livro íè faz Índi- 

ce por ordem alfabética das peíToas, a quem fe tem remettido as Cartas , para que breviflima- 

mente fe dê com a Cópia que fe quer procurar. Ao Copiar das Cartas fe nota no feu Livro 

competente o Navio por onde a Carta vai remettida : eíta curioíidade naõ deixa de fer util em 

muitas occafióes. 

■ 7- 

ca 5 via 



NOVO M E T II O D O DAS PARTIDAS DOBRADAS. 

§. VIII. 

Do Livro de Defpachos. 

este Livro lê lançaÓ todos os Defpachos, que fe fazem das fazendas que íè remettem, 

ou daquellas que íe recebem. Em cada hum dos Defpachos, que fe lançaõ naquelle Livro, he 

neceílàrio obíbrvar fete coifas: 

1.» A data. 

2." O lugar em que as fazendas fe defpachaô, e a marca dos Volumes. 

3.» A qualidade , e quantidade das fazendas. 

4-a Os preços da avaliaçao. 

5V1 A lòmma. 

6.» O nome da Embarcaçaó em que vieraõ as fazendas, ou em que ellas fe remettem. 

y.a O produdlo da fomma que fe paga, ou fe fica devendo á Fazenda Real. Quando a fazen- 

da he defpachada a dinheiro corrente fe debitaõ Fazendas Geraes á Caixa , (Eítamp. 8.a , e 

3.1 pag. 4. Art. 3.) pela importancia dos Direitos, ou Fazendas Geraes á Fazenda Real, quan- 

do 
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do faó defpachadas a termo. Sendo de conta de outro as fazendas, que fe defpachaõ, fe debitaõ 

as fazendas de conta daquelle, a quem ellas pertencem, á Caixa, fendo defpachadas a corrente, 

ou á Fazenda Real , fendo a termo. Serve aquelle Livro para no cabo do anno ver o Nego- 

ciante , que o reprefenta , o total das fazendas que defpachou durante o anno , e a fomma que 

por ellas pagou á Fazenda Real. Os Livros em que lie arbitrario o ufar delles, ou deixar de 

ufar em Rirtidas Dobradas, íaõ : Livro de Caixa, Livro de Cobranças, Livro de Números r 

Livro de Contas Correntes, Livro de Commifsóes, Livro de Recibos, Livro de Remeífas, e 

de faques , e remeílas, Livro de Portes de Cartas, Livro de Banca, Livro de Obreiros, e Li- 

vro de Navios, Terras, ou Cafas, dos quaes vamos a dar noticia feparadamente. 

§. IX. 

Do Livro de Caixa. 

s t e he hum Livro cm que íè lança por Debito, e Credito, a Receita , e a Defpeza que 

faz aquelle que o reprefenta. Nelle naõ fe efcreve aílento algum, fem que fe deva, ou fe receba 
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dinheiro effèétivo. (i) Na parte do Debito íe InnçaÕ todas as fommas que íe recebem , e o 

nome daquelle que as fornece ; e na parte do Credito todas aquellas que fe pagaó, e o nome 

daquelle que as recebe, declarando n' huma, e na outra parte o motivo, por que ellas fe daÔ, 

ou íe recebem. Cheia que feja huma, ou a outra pagina fe fommaráõ as addiçóes, tanto do De- 

bito , como do Credito, e fe paíTaráo os feus produ&os as paginas feguintes, collocando cada 

hum em o feu devido lugar , com declaraçaõ donde elle vem tranfportado. O Livro de Caixa 

tanto he neceíTario nas Partidas Singelas, como efcufado nas Partidas Dobradas ; e dá-fe a ra- 

zaó. O Livro de Caixa naõ he applicado para outro fim mais do que para moftrar a to- 

do, e em qualquer tempo, o dinheiro que exifle em Caixa , cujo conhecimento já mais pode- 

riaÕ tirar aquelles que arrumao os feus negocios por Partidas Singelas , fem o auxilio daquelle 

Livro; porém nas Partidas Dobradas fe lãbe o mefmo, recorrendo íó á Conta de Caixa, que fe 

acha aberta no Livro de Razao, a qual reprefenta o mefmo Livro de Caixa, como fe moítrará 

no §. VI. do Cap. V. quando fallarmos delia particularmente. Logo. fe pela Conta de Caixa 

temos a mefma noçaÕ dos negocios que contém aquelle Livro , nenhuma neceífidade ha de ufar 

delle, e antes em tal cafo ferá abfolutamente íuperfluo, e defneceífario. Donde concluímos, que 

naó 

(x ) Dinheiro eflefHvo. O mefmo que moeda corrente. 
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naõ pôde exiftir em Efcripturaçaõ Dobrada fimilhante Livro , nem nas Partidas Singelas deixar 

de o haver; porém quando delle fe queira ufar: veja-íè a Eílamp. 9-a pag. 94. 

 — iroaciraaiTMi ■■   

§. X. 

Do Livro de Cobranças. 
TVT • r 

X Vestb Livro fe notao os dias em que tem de fe pagar, ou receber algumas fommas , o 
nome daquelle a ejuem eilas devem fer pagas, ou de quem devem fer recebidas, a data do feu 

vencimento ; e finalmente o Lugar aonde mora o Devedor. O Livro de Cobranças deve fer dos 

menos volumofos , podo que largo. Elie fe dividirá em tantas partes quantos faÓ os mezes do 

anno ; e dahi lè fubdividirá em partes iguaes quantos faõ os dias de cada mez , cujas divisões 

fe faraõ a rifco de penna , ou tiralinhas. Na parte efquerda deite Livro le lançarão todas as 

fommas, que tem de fe receber, podas no lugar do dia do feu vencimento; e na parte direita 

todas aquellas que tem de fe pagar, feguindo a mefma ordem. Logo que fe pagou, ou fe re- 

cebeu a fomma de que fe tem feito lembrança, lè poe nota á margem cm breve, mas perceptí- 

vel , como por exemplo, á margem efquerda hum R, e á direita hum P. Eftamp. io.3 pag. 96» 

§• XI. 
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§. XI. 

Do Livro de Números. 

Pelo ufo deite Livro fe conhece as fazendas que tem entrado , ou fahido do armazém , e 

aquellas que nelle exiftem em natureza , o número dos Volumes , e qualidade dos generos que 

nelles íe contém, o tempo em que entráraó, e aquelle em que fahíraÕ , e a razaÕ da fua en- 

trada , ou fahida. Eíte Livro naó ferve fenaõ para Negociantes que naó fazem Commercio íenao 

em groíTo, e que naó comprao, nem vendem fazendas fenaõ por atacado. A forma deite Livro 

fe pode ver na Eítamp. li." pag. 98. 

§. XIL 

./ 
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§. XII. 

Bo Livro de Contas Correntes. 

este Livro íè copeiaó todas as Contas Correntes, que fe remettem aos Correfpondentes, 

e Committentes, ou íè entregao a outras peíToas com quem fe negocèa, e fe tem Contas. To- 

das aquellas Contas faô extrahidas da Conta particular, que fe tem com aquelle Sujeito, a quem 

pilas fe remettem, ou fe entregao, as quaes devem ir aílignadas. pelo Dono da Cafa. O Livro 

de Contas Correntes íè pôde reduzir a menos efcripta, fem que nclle haja imperfeiçaÕ. Para ef- 

ita abreviatura fe ufará de hum Caderno largo , e pouco volumofo, em que fe lançará o Titulo 
,<ia Cópia que fe remette, e os produétos totaes do Debito, e do Credito, nos leus devidos lu- 

gares ; o Saldo do que íè deve, ou do que fe ha de haver ; e a data do dia em que iè extra- 

Jiio a Cópia no fim de tudo. Eftamp. I2.a , e 13.3 pag. 100., e 101. 

Naõ fica menos perfeito eíle Caderno do que o Livro de Contas Correntes ; porque nefte 

Livro nada mais fe vai procurar do que o conhecer o eltado, em que fe acha a Couta, que ie 

.tem com aquelle Sujeito a quem fe remette , ou fe entrega a Cópia, cu para melhor dizer, o 
D . la» 
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faber qual dos dois (x) he Devedor, 011 Credor naquelle mefmo dia. em que fe tira a Conta 

Corrente, de cujo conhecimento íe faz memoria no Livro de Contas Correntes. Para ifto fe fer- 

vem de ordinário, quafi todos, de copiar n'huma folha de papel a Conta do Livro de Razaó, 

e deoois tornar a copiar a mefma Cópia no prefente Livro de que tratamos. Eda repetição he 

a que íe chama íuperfluidade, quando hum Caderno bafta para tirar os mefmos conhecimentos 3 

que fe tiraõ daquelle Livro. Se bem, que quem uíar delle naõ comette erro algum. 

§. XIII. 

Do Livro de CommifsÕes. 

Este Livro nao diífere de hum fimples Caderno de Lembranças, c por meio delle fó dus 

coilas fe colligem: 

i.3 Vermos nós as ordens que os noíTos Committentes, Amigos, ou Correfpondentes nos tem 

dado para nós executarmos a feu refpeito. 

O) Qual dos dois. Entende-fe, o Dono da Cafa, e aquellc com quem elle tem Contas. 
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. 2.s Conhecer o que elles tem executado a noílo refpeito. No principio de cada humi das fo» 

Uias daquelle Livro Te efcreveráõ os nomes das peíloas , com quem fe tem correfpondencia -7 e 

em cada huma delias fe fará memoria da data em que íe deraõ, ou fe recebêrao as ordens, avi- 

fos, &c. relativos a cada hum daquelles, que íaó reprefentados nas ditas paginas. A fua forma 

he fimples, e trevial; e por eflã razaõ nem delia damos Eítampa. 

§. XIV. 

- . .. . • 
Do Livro de Recibos, Livro de Remejfas, e Livro de Saques, c Remejfas. 

O livro de Recibos he aquelle, de que fe coflumaõ íèrvir de ordinário os Mercadores do 
retalho para nelle paliarem os íèus Crédores os Recibos das fommas, que elles lhes pagaô. Ef« 

ta qualidade de Recibos naõ fazem differença daquelles, que fe paílaõ fòra do mefrno Livro. 

O Livro de Remedas, e Livro de Saques, e RemeíTas, íao identicamente omefmo Livro; 

e ainda que nefte paragrafo fe falia de ambos , he fo para moftrar , que muitos ufaÓ de dois 

Tomos íèparados para fazer ièparaçaÕ dos negocios , que colleélivainente íè podem lançar no 

meíiiio Livro. Elie he proprio taõ fómente para os Agentes de Cambio fazerem por Debito, 

D ii £ 
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c Credito, lembrança das Letras com que negocêaõ. Nefte Livro fe abre huma Conta particu- 
lar a cada hum dos Sujeitos,, com quem fe faz Commercio de Cambio; no Debito fe lança em 

fumma o que as Letras contém; e no Credito as remeíías que fe fazem. 

ll,— 

_ ..... .. . . ,i... ; U 

§. xv. 

Do Livro de Portes de Cartas, e Livro de Banca. 

Íi s T e primeiro Livro verdadeiramente naÔ he mais do que hum Caderno, que a curiofidade 

do Guarda-Livros pede que fe conferve para a todo o tempo metter em conta aos Committen- 

tes as deípezas , que íe tem feito com o porte das fuas Cartas. Nelle le efcreve o nome das 

pefloas, com quem fe tem correfpondencia, em o principio de cada pagina, e pela parte debai* 

y.o feguidamente a data das Cartas relativas áquelle de quem íè falia, com o porte do Correio,' 

lançando todas as fommas em columna íeparada á parte direita. He de notar porém , que nao 

eftá em coflume o levar porte de Cartas , fenaõ áquelles com quem fe tem Commercio aberto; 

e que os negocios , de que as Carus trataõ , mais pertencem a elles do que áquelle que as re- 

cebe. 

O 
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O Livro de Banca lie ío proprio para os Banqueiros abrirem por Debito , e Credito hu- 

ma Conta geral de todas as lommas, que elles pagão, ou recebem, relativas á fua Banca. No 

Debito fe lançará toda a Receita , e no Credito toda a Deípeza , com a fua data , e acçaó. 

Efte Livro naó lhe difpenfa o Diário, e Extraélo Diário, que lhe faõ nece fia rios para a clare- 

za dos íèus negocios j porém lerve para os Banqueiros verem á primeira viíta os fundos, que 4 

. fua Banca tem, e as lommas, que elles tem pago, ou recebido. 

§. XVI. 

Bo Livro de Navios, e Livro de Caías, ou Quintas. 

N o Livro de Navios íè abre huma Conta por Debito, e Credito a cada hum dos Navios j 
ou Embarcações, íòbre as quaes íè tem direcção, ou poder. PalTad-fe ao Debito de cada Conta 

todas as delpezas, que lhe faõ relativas, ( 1) e o cufto das Embarcações, fe ellas íàõ próprias} 

e ao Credito todas as fommas, que ellas tem produzido. (i) 

O 

(1 ) As avarias ordinárias fe pafíaráõ 30 Debito, igualmente com as Defpezas. 
O) Tal he a importaacia da venda, e os fretes, ou Afírctanientos, que a Embarcaçaõ tiver ganhado. 
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O Livro de Cafas naõ differe do Livro de Navios, íenaó no nome, ou Titulo \ porque 

o mefmo que fe obferva com os Navios, ou outras quaefquer Embarcações, fe obferva também 

com as Quintas, Calãs, ou outras Propriedades, com as quaes íe faz deípeza, e íe recebe lu- 

cro. O fim de todos cíles Livros curiofos he o moltrar no cabo do anno , ou quando fe quer 

faber, o lucro, ou prejuifo que tem dado, em faldando cada huma das Contas, que nelles fe 

contém. / 

§. XVII. 

Do Livro de Obreiros. 

K s T e Livro he proprio para os Fabricantes fab^rem o eítado , em que eífció as Contas da- 

quelles, que trabalhad na íua Fabrica. A cada hum dos Obreiros lè abre humi Conta por De- 

bito , e Credito, lançando nefte todas as fommas, que lhes íiaõ devidas pelo feu trabalho; e na- 

quelle todas aquellas, que elles devem, ou fe lhes tem dado á conta. Além de todos cíles Li- 

vros, de que temos filiado, fe pôde ufar dc Outros, quando a differcnça dos negocios os ve- 

nha 
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nha a pedir. Deve-fe notar , que o ufo dos Livros Auxiliares naõ difpenfa o fazer-íe memoria 

dos mefmos negocios nos Livros principaes. 

§. XVIII. 

Do Alfabeto. 
E. 

s T e lie hum Caderno comprido, e eflreito, em que le eícrevem por ordem alfabética os 

nomes de todos os Devedores, ou Credores, de que fe pertende abrir Conta no Livro de Ra- 

zão y e para que íe ache com mais facilidade a letra inicial de cada nome, que ferve de Titulo 

no Livro Medre , lè tem abertas á frente daquelle Caderno todas as letras do Abcedario , e 

cada huma poíta em fua folha íèparada , com diftancias proporcionaes. No Alfabeto íe põe o 

mefmo Número do Livro de Razaó , e quando eíte findar , ou fe principiar novo Livro , fe 

principiará também novo Alfabeto, guardando o velho, ou o que acabou juntamente com o Livro 

com quem elle íèrvio. O ufo daquelle Caderno he para moítrar a que folhas do Livro de Ra- 

zaó fe acha debitado, cu creditado cada hum daquelles, de que nelle fe faz menção; e para iílo 

fe notará o número das folhas no fim de cada nome. 

* CA» 
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CAPITULO II. 

Da arrumação , e boa ordem do Efcriptorio. 

Todo o Negociante deve vigiar , e ter o maior cuidado poflivel , em confervar o leu Et 

criptorio em boa ordem , e aflèio. Nelle fe naõ deve fazer arrumação, fenaõ dos papeis, Li- 

vros de Efcripturaçaõ , e mais couías neceíTarias para a boa ordem , com que eítcs íe devem 

guardar. Nelle naõ devem ficar de hum para outro dia papeis por arrumar, a fim de fe naõ 

confundirem huns por entre os outros, e pôr-fe tudo em conftiíàó. E para que aílim naõ fucce» 

da, fe vao dar as regras feguintes. 

® H '3 

§. 1, 
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§. L 

Das Facluras, e Contas de venda. 

A s Fadturas, logo que ellas chegaò enviadas pelos Correfpondentes, ou Committentes , fe 
«xamina por conta de quem ellas vem remettidas, e fe o feu conteúdo eítá certo, ou errado. 

Se ellas vem remettidas por conta própria, fe credita no Diário ao Correfpondente, pelo 

total da remeda, e fe dobrão ao meio, pondo-lhe nas coitas as notas competentes , as quaes fe 

■devem accommodar em quatro linhas, a faber: 

Na i.4 fe porá o Lugar donde a Fadtura vem remettida, e a fua data. 

Na 2.1 o nome daquelle que a remetteo. 

Na 3." a qualidade dos generos que contém, e por conta de quem elles vieraõ remettidos. 

Na 4.a o Número da Fadtura, que fe feguir 110 maço, o qual fe pori depois no feu lu- 

gar , que lhe he deítinado. 

As Fadturas, que vem remettidas por conta de outro , fe arrumai por differente modo. 

Logo que ellas chegaõ ás maos do Confignatario , deve eíte abrir huma Conta no Livro de 

je Coa- 
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Contas de venda ( fe ainda naô tem com o Committente Conta aberta) por Debito, eCredito j 

formando das fazendas, e do nome daquelle a quem ellas pertencem, o leu Titulo, (Eftamp. 

6.a pag. 89.) fem delias fazer lembrança no Diário , em quanto naó difpende , ou recebe al- 

gumas fommas relativas ás ditas fazendas de que íe encarrega. Antes de as dobrar fe devem 

examinar , e examinadas que fejaõ íe poraõ em parte lèparada das outras Fafturas , até delias 

formar maça A ordem das notas he a mefma que acima explicámos. 

As Contas de venda fe devem examinar com a mefma attençao, que fe examináraõ as Fa- 

cluras; e quando fe achem erradas , fe deve logo pôr de acordo os Correfpondentes, para da- 

rem íàtisfaçaÕ aos erros, que nellas íe acharem. Logo que ellas chegaó fe devem copiar no Cre- 

dito de Fazendas, em poder daquelle que as vendeo, cuja fe achará aberta no Livro de Factu- 

ras , como já falíamos quando tratámos deite Livro. Depois de copiada , fe leva o feu produ- 

éto ao Diário em Debito do Correfpondente , citando o Titulo do Livro em que fe acha a 

Conta lançada. Feitos os afiemos neceífarios , fe dobraráõ ao meio as Contas de venda , e fe 

metteráõ em maço com a ordem numeraria, e notas competentes. 

© # & 

§. n, 

Kj 
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§• II. 

Dos Recibos, e Obrigações. 

O 3 Recibos íe examinarão íè eílaõ ou naõ conformes com as fommas , que fe pagaõ ; e • 
achando-fe certos com todas as claufulas neceíTarias, fe dobrão , e fc lhe põem as notas com- 

petentes, das quaes deve confiar a data, o nome do que affigna o Recibo , e o Número que 

fe fegue no maço em que elle fe mette. 

As Obrigações feguem a mefrna ordem , porém fe arrumaõ em maço íeparado , e naõ fe 

lhe põe nas notas Número algum; porque os maços de papeis, que naõ faõ eftaveis na Cafa, 

fe naõ devem arrumar por ordem numeraria , como aquelles que devem íèmpre exiftir em po» 

der de feu dono. 

e u . . $ ih» 
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§. hl 

Bos Conhecimentos. 

O s Conhecimentos ( i) logo que chegaõ ás mãos daquelle que os recebe, fe conferem com 
as Faíturas , que os acompanha , e achando-fe conformes na quantidade dos Volumes , e íua 

marca, lè poraõ em lugar feparado, fem nelles eícrever cota alguma, em quanto a fazenda, que 

nelles íe contém, íè naó acha defpachada, e examinada de avarias ; a fim de que os Conheci- 

mentos, que for neceíTario aprefentar em juizo, ou aquelles em que houver de fe pôr indo (To, 

(2) nada levem eferipto nas fuas coitas, ou margens. Porém depois de íãtisfeitas as diligencias, 

que acirra fe recommendaõ|} naõ he neceíTario guardar mais, do que a primeira, ou fegunda Via 

dos Conhecimentos , para fervir de clareza a todo o tempo , que houver alguma dúvida fobre 

as fazendas, que nelles le contém. 

§. IV. 

C 1 ) Conheciirentos. F.fcriptuns Marítimas. 
(a) Indoifo. O 1111fino que pertence. Para indoíTar baila ío aflignar cm branco. 
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§. IV. 

Das Cartas MiJJivas. 

A s Cartas Millivas faõ todas aquellas , que os no lio? Correfpondentes , Gommittentes, e 
Amigos, nos dirigem dos Paizes em que elles habitaó. Logo que ellas chegaõ , fe obferva o 

particular , ou o objeíto que contém ; e fendo eíte fobre ordens , que fe mandaõ executar, 
ic fàz delias apontamento no Livro de Commifsões , fegundo a ordem que temos eítabelecido , 

quando tratamos deite Livro a foi. 26. Se ellas porém nao contém objecto de circumítancia, íelan- 

çaõ fora do Efcriptorio, logo que fe lhe tiver dado refpofta, cafo amereçao; e lè nellas houver 

negocio particular, que requeira o abrir delle aífento no Diário, fe deverá formar o artigo an- 

tes de paflar a emmaçallas. Depois de lidas, e examinadas fe dobrão ao meio, c fe lhe põe a fua 

cota, refumida em quatro linhas, a faber: 

Na i.» fe nota a Terra donde elia vem remettida, e a fua data. 

Na 2.=> o nome daquelle que a remette. 

Na 3.* a data do dia em que fe recebeo. 
Na 
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Na 4-a finalmente a data do dia em que cila he refpondida. No fim do anno fe faz Índice 

por ordem alfabética dos nomes dos Remettentes (i) , que fe contém nas Cartas de todo o 

maço, para poder á primeira vifta dar com a Carta, que fe quer procurar. 

§. V. 

Das Letras , e Bilhetes de Cambio. 

A s Letras de Cambio fe diílinguem dos Bilhetes , que naícem deflas meímas Letras , pela 

formalidade do feu conteúdo ; porque as Letras de Cambio devem conter oito circumftanciaá 

cíTenciaes, taes faõ: 

1.a A data. 

2.» A fomma. 

3.» O tempo do pagamento. 

4-a O nome daquelle a quem cila deve fer paga. 

S* 

(O Remettentes. Os que tem aífignado as Cartas, que fe achaõ no maço. 



itovo METHODO DAS PARTIDAS DOBRADAS. jp 

r y.a O nome do Tomador. ( i) 

6.1 Em que effeitos o valor ( 2 ) tem fido dado. 

7.» O nome do Acceitante. ( 3 ) 

8.1 O nome do Saccador. (4) 

Os Bilhetes de Cambio porém , para ferem vílidos, naõ prccifaó das mefmas circumítan- 

cias , mas taõ fómente baila que elles fejaõ procedidos das mclmas Letras. Sendo apreíentadas 

3S Letras de Cambio áquelle que rege o Efcriptorio , elle deve examinar íè ellas Jiie faõ entre- 

gues para acceitar , ou íè vem remettidas para fe cobrarem. De huma , ou outra maneira que 

feja , elle fempre deve ver íè ellas trazem todas as circumftancias, ou naõ , ou fe vindo ellas 

como Letras de Cambio, naõ paílaõ de meras Ordens. As que forem para acceitar, naõ fe de- 

veráõ aífignar fem primeiro rever as ordens, ou aviíòs do Saccador, e a Conta, que com elle 

fe tem. Aífignadas que fejaõ, fe deve fazer delias apontamento no Livro de Saques, e Remef- 

ías, ou Caderno das Letras , como já falíamos a foi. 27. no Cap. I. §. XIV.; e a refpeito daquelles, 

que 

(O Tomador. Aqueile aue negocêa a Letra , e dá o feu importe ao Saccador. 
(2) Valor. A importancia da Letra. 
(3 ) Acceitante. O que deve pagar a Letra, depois fe obrigar pela fua affitjnatura. 
(4) Saccador. O que palia a Letra, e a ailigaa. 
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que na6 forem Agentes de Cambio , lhe baítaráó íb ufar do dito Caderno. Quando as Letras 

chegao fegunda vez ás mãos do Guarda-Livros , para fe pagar a importancia delias, deve efte 

ter todo o cuidado em ver fe a firma do Acceitante he a mefma de que elle ufa , para preve- 

nir as falíificaçoes, que a eíte refpeito pôde haver; e íe ellas vem já indofiàdas , ou remettidas 

por outros Portadores ( I), ou peflòas a quem ellas tenhaõ fido dadas em pagamento, naó de- 

verá o Acceitante pagar o feu valor , fem que primeiro o Portador fe faça conhecer por duas 

ou tres teftemunhas, quando delle naó feja conhecido. Depois de pagas as Letras fe mettem no 

maço dcs Recibos com a íua cota, e Número competente; e fe fará delias defcarga no Cader-' 

no das Letras, ou Livro de RemeíTas, quando nelle fe tenhaõ apontado. 
Os Bilhetes de Cambio feguem a mefma ordem das fuas Originaes , pelo que refpeita á 

fua arrumaçaõ. 

© ÍS © 

§. VL 

( i) Portador, he aquelle que eíU incumbido da cobrança da Letra , ou que he Dono do íeu va»or. 
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§. VI. 

Das Sentenças, ou Feitos Judiciaes, Efcripturas, o» c/tfrar Documntos, 

de que fe tem extrahido Cópias. 

■*f 1 o D o s eftes Papeis, de que tratamos , fao Documentos neceflarios, que pedem referva para 

o futuro. A' maneira que elles vaó entrando no Efcriptorio , fe lhe vai pondo o Número que 

lè fegue no maço , á frente da primeira pagina ; e depois lè extrahe o feu Titulo para hum 

Cider 110 , eom o Número do Documento , o qual deve andar íempre incorporado no melmo 

maço. 

§. VIL 
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§. VII. 

Da obriga Cao do Guarda-Livros no ferviço do feu Efcriptorio. 

O GUARDA-LIVROS, que houver de entrar para o ferviço de hum Eícriptorio aonde fe arru- 
maó os negicios por Partidas Dobradas, naÕ fó deve íer inftruido em Arithmetica, e Orthogra- 

fia , como juntamente deve faber primeiro as Partidas Singelas, pois que defte Methodo, ainda 

que imperfeito , nafcem vários conhecimentos , e le tiraõ muitos princípios para a perfeita Ef- 

cripturaçaõ. As Partidas Singelas naõ differem das Partidas Dobradas, fcnaõ nos mai?, ou me- 

nos conhecimentos que delias fe tiraõ , e nas differentes operações , que para iiiò fe devem 

fazer. 

O methodo mais proprio para vir no conhecimento de hum, e outro eftilo, lie a frequên- 

cia dos Eícriptorios , aonde íè arrumaõ negocios de difíèrente natureza. As Partidas Singelas fer- 

vem como de guia para entrar no verdadeiro conhecimento das Partidas Dobradas ; e eílas fer- 

vem de meio para conhecer ao primeiro golpe de viíla , (em dando Balanço ( i) a todos os 
effei- 

(i ) Para dar Balanço, hc neceflario proceder primeiro ao Inventario. 
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effeitos em fer, e faldando juntamente as Contas do Livro Medre) quem faô os que nos devem, 

e a quem nòi devemos, o dinheiro effedivo que exiíte em Caixa, e aquelle que nella tem entra- 

do , ou íahido, os ganhos, e percas que tem havido, as commifsóes que fe tem ganhado, as 

defpezas que fe tem feito, as fazendas que exiftem em fer, e aquellas que tem fahido , ou en- 

trado á noíTa difpoíiçao , e o que com ellas fe tem difpendido, ou o que ellas tem produzido, 

os Seguros que fe tem feito, as Letras que tem entrado á noíTa direcçaô , e o que com ellas 

lè tem paflado, o que fe tem difpendido, ou lucrado com as Rendas , ou Commendas que fe 

trazem , os rendimentos quo tem produzido as Caías , Quintas. Navios, ou outras quaefquer 

Propriedades , e o que a feu refpeito fe tem difpendido ; e finalmente os fundos do Capital, e 

do que elle deve. Para fe chegar á intelligencia de todas eítas coufas, he neceíTario que todas as 

Contas íèjaõ reguladas debaixo das regras, que fe vao defcrever no Capitulo feguinte, e que o 

Guarda-Livros obferve os preceitos, que íè lhe vaõ dar fobre a fua comportaçaó no ufo do Ef- 

criptorio. 

O Guarda-Livros deve fàber a Lingoajem do Paiz em que efcreve , e o modo de fe con- 

duzir nas diferentes fubtilezas do Negocio, das quaes de ordinário reíultaô graviífimos prejuízos, 

nao fugindo delias. Efe conhecimento o mais difficil de adquirir, fó a prática, e o ufo de li- 

dar , e ter Contas com muitas pelloas, he que o eníina. He certo que alguns preceitos fe tem 

f ii da- • » 
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dado íòbre as cautelas, que fe devem tomar nos differentes Contratos, que occorrcm no Com- 

mercio ; porém a malicia dos homens cada vez mais eftá excogitando deívios, e enganos, dos 

quaes hum homem, que íinceramente olha para os outios, fe naõ pôde acautelar, nem deixar de 

cahir. Os meios mais geraes que fe podem eftabelecer , para prevenir as malicioíàs intenções de 

vários homens, que naõ vivem fenaõ de calotes, faõ os feguintes: 

1.° Delconfiar de todos aquelles, que pela primeira vez nos procuraõ , lem que d'antes te- 

nhaõ fido conhecidos. 

2.° Naõ afiignar papel algum em branco, nem eferipto, lem que primeiro o lêa. 

3.0 Naõ dar dinheiro algum, feja á conta, por faldo, ou empreílimo ( x ), fem que em 

íeu poder fique hum Recibo, ou ObrigaçaÕ, por onde confie a todo o tempo a fua entrega. 

4.' NaÕ fazer contrato algum lem que as luas condições fejao efiipuladas por eferipto, fal- 

vo com tudo fe as pefioas com quem fe trata faõ conhecidas por verdadeiras. 

5".° NaÕ comprar fazenda alguma fem primeiro examinar a fua qualidade. 

6.° NaÕ metter dinheiro algum em Caixa lem primeiro o recontar ao lahir das mãos da- 

quelle que o paga. 

     7f_ 

CO O dinheiro de empreftimo fe lança no Diário, fendo quantia grande ; e fendo pequena íe leva ao 
Caderno de Lembranças. " 
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7." Finalmente naó rcfolver propofiçaõ alguma que fe lhe offereça, fem confiderar primeiro 

o precifo para naõ errar, nem entrar em negociaçaó alguma fem prudente cálculo, o qual fem- 

pre deve ter por fundamento as informações de peífoas fiéis. 

Do modo de tratar Politica , e affabihdade , e mais qualidades que devem acompanhar a 

pefloa daquelle que rege os negocios dc huma Cafa , nada íè pôde eftabclecer como principio; 

porque a execução de todas as lições que para iíto fe podiaõ dar, depende do génio da Crea- 

tura, e naõ das inftrucções theoricas, de que agora nos podíamos fervir. Além de rodas aquel- 

las coufas de que temos fallado, elle deve obfervar exactamente os pontos que fe feguem. 

i.° O fegredo inviolável que deve guardar dos negocios da Cafa em que ferve. 

2.0 A fidelidade que deve ter nas coufas que fe lhe entregao , ou de que elle tem inípec- 

çaõ. 

3.® A diligencia , e cuidado que elle deve ter em paíTar aos Livros os negocios de cada 

dia, cabendo no poífivel. 

4.0 A lumma vigilancia que deve ter fobre a fegurança do Efcriptorio. 

51.0 O rever a miúdo as Contas do Livro Medre, para pôr em cobrança as dívidas que naõ 

tiverem prazo de tempo, ou que o feu vencimento fe tenha já completado, 

6. o 
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6." Acautelar os Livros da vifta dos Curiofos, principalmente o Livro de Razaó, e o Li- 

vro de Caixa. 

7.0 O naõ demorar as Contas áquelles que lhas pedem. 

8.° O correr de vifta todos os dias o Caderno das Letras , ou Livro de Cobranças para 

naõ deixar paflãr o dia do íeu vencimento j e da mefma forma o Caderno de Lembranças para 

dar íatisfaçaó ao que fe lhe tem ordenado. 

9.0 Conferir todos os oito dias os artigos do Borrador com o Diário , e os do Diário 

com o Livro Meftre, pelos aílentos que efcreveo, durante a Semana; e aílim continuará até o 

cabo do anno. 

io.° O tirar todos os annos hum Balanço annual , para fondar a prumo os fundos que a 

Cafa tem; e para ifto daremos as regtas convenientes nos Capítulos que fe feguem. 

CA- 
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CAPITULO III. 

Bos diferentes negocios do Co:nmercio em geral. 

Todos os negocios do Commercio em geral faó lançados nos Livros por entrada, e fahida, 
a que outros chamaó por carga, e defcarga. Elles fe carregaõ no Debito , e íe defcarregaõ no 

Crédito, porém para carregar, ou defcarregar, quero dizer, para lhe dar a Tua entrada, ou fa- 

lada , lie neceflario procurar hum Devedor, e hum Crédor em cada hum dos contratos em que 

íe negocéa, para fe poderem formar exactamente as Contas nos Livros, em que ellas devem fer 

abertas. Succede algumas vezes o naõ apparecer em huma Conta mais do que hum fó Devedor, 

ou hum fó Crédor, porém o ordinário nas Partidas Dobradas he haver hum Devedor, e junta- 

mente hum Crédor, por cuja razaõ he que ellas fe intitulaÔ Partidas Dobradas. A difficuldade de 

achar nellas o proprio Devedor , ou o proprio Crédor de huma Conta , tem feito retorceder a 

vários Negociantes ao Methodo imperfeito das Partidas Singelas , depois de terem principia- 

do a eferever os feus Livros por Partidas Dobradas. O ignorarem vários homens a Sciencia da 

Ef- 
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Eícripturaçaõ Dobrada, faz com que elles ralhem contra hum eftilo taõ íèguido nos noííos dias, 
e approvádo nas melhores Praças da Europa , fem que faibaõ dar a raza<5 dos feus queixumes. 

Muitos principia?), como já diíTemos, a dirigir os íeus negocios por eíte Methodo, porém como 

naõ íabem adquirir o meio de os concluir , naó paílaõ do feu principio. Para pois tirar toda a 

dúvida nas dificuldades que elles encontrão, tem-fe eftabelecido os princípios; e agora vaõ-íe mof- 

trar os meios para chegarmos ao fim a que nos dirigimos. O meio he o conhecer quem he o 

verdadeiro Devedor, ou o verdadeiro Crédor de huma Conta ; e para ido fe vai dar hum prin- 

cipio certo dividido em tantas partes , quantos ião os diffèrentes artigos formados para a entra- 

da , e fahida dos effeitos: a fim de que querendo o Leitor recorrer em cafo de neceíTidade a efte 

mefnio principio , nelle venha achar o Devedor, ou Crédor da Conta, que quizer efcrever nos 

íeus Livros. Tendo-íò dito no principio deite Capitulo, que a todos os negocios do Commercio 

fe lhe dá entrada, e fahida nos Livros em que fe carregaõ, na5 refta fenaõ o medrar, que tudo 

e que entra he Devedor , e tudo o que fahe he Crédor ; e para que melhor fe perceba pratica- 

mente, fe vaÕ dar os paragrafes feguintes, com os feus exemplares competentes. 

@ g @ 

§. I. 
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§. L 

Das compras a corrente. 

n t r A Õ fazendas, e fahe dinheiro : Fazendas devem á Caixa a importancia total da com* 

pra, Eítamp. 3.' pag. 3. Art. 2. 
■ í. 

§. n. 

Das vendas a corrente. 
Q 
kJ A h e m fazendas, e entra dinheiro : Çaixa deve a Fazendas, a importancia total da venda; 

Eítamp. y pag. 6. Art. 8. A s 
A .0 

£ fc © 

§. HL 
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§. III. 

Das compras a termo. 

n T R A 6 fa2endas compradas a prazo de tempo: Fazendas devem ao Vendedor, o total da 

fua importancia, Eítamp. 3.* pag. 4. Art. 4. 

§. IV. 

Das vendas a termo, ou a fiado. 

S A h E M fazendas vendidas a prazo de tempo : o Comprador dere a Fazendas, a importancia 

total das que fe lhes vendêraõ, Eítamp. pag. 6. Art. 7. 

@ © 
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§. v. 

Dos pagamentos á conta de fazendas, compradas a termo. 

S a h K dinheiro cm pagamento : o Crédor que o recebe deve á Caixa a ixnportancia do di- 

nheiro que fe lhe entrega, Eftamp. 3.* pag. 35". Art. 69. 

§. VL 9 

E 

Dos pagamentos por Jaldo, ou d conta, de fazendas, vendidas a termo. 

ntra dinheiro em Caixa dado á conta , ou por làldo de fazendas vendidas : Caixa deve 

ao Devedor a importancia do dinheiro, que elle entrega, Eftamp. 3«3 pag. 7. Art. 12, 

@ Íí ® 

g ii §. VIL 
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§. VIL 

Das compras, parte a corrente, e parte a termo. 

E H T R A 6 fazendas , das quaes fe fica devendo huma parte ao Vendedor , e outra fe lhe 
paga logo a corrente: Fazendas derem ao Vendedor a importancia total das que fe lhe comprá- 

raõ; e o Vendedor deve á Caixa a importancia do dinheiro que fe lhe entrega, pela parte das 

fazendas que fe compráraó a corrente. Donde vem a nafcer dois artigos, como fe pôde ver na 

Eftamp. 3.* pag. 6., e 7. Art. 9., e 10. 

-• - 
§. VIII. 

á ** 
Bas vendas, parte a termo, e parte a corrente. 

S A H E m fazendas , das quaes o Comprador fica devendo huma parte , e paga outra logo a 
dinheiro corrente: o Comprador deve a Fazendas a importancia total daquellas que íe lhes ven- 

• ~ v ' i * dê* 

1 
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dèraó ; e a Caixa deve ao dito Comprador o valor do dinheiro que elle paga pela parte das 

fazendas, que fe lhe venderão a corrente, Eftamp. 3-a pag. 7. Art. 11., e 12. 

§. IX. 

Dos efeitos dados á conta. 

E n T r a 6 effèitos, ou fazendas , á conta do que fe deve : Fazendas devem ao Devedor a 
importaucia das que elle dá em pagamento, Eítamp, 3.* pag. 14. Art. 24. 

E 

§r X. 

Das fazendas, vendidas a troco de fazendas. 

N T r A o fazendas, e fahem fazendas , fçm que da Caixa nada fe dê : Fazendas devem a 

Fazendas, a faber: as que fahem pela importancia das que entraó; e as que entraõ pela impor- 

tância das que fahem, Eftamp. 3.» pag. 14. Art. 23. 
§. XL 
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E 

§. XI. 

Das fazendas compradas, parte a termo, e parte a troco. 

s T A qualidade de negocio vem a carecer de dois artigos differentes : hum das fazendas 

que entraó em troco de fazendas e outro daquellas que fe ficaó devendo ao Vendedor. 

Das fazendas vendidas a troco de fazendas, fica moftrado no §. X. Cap. III. j e das fazen- 

das que fe ficaó devendo, veja-fe o §. IIL Cap. III. foi. 50. 

§. XIL 

Bas fazendas vendidas, parte a troco, e parte a termo. 

Fl s T A qualidade de negocio naõ faz differença daquelle de que acabamos de tratar , fenaõ 

em paliarem os Devedores para o lugar dos Crédores j e eítes para o lugar daquelles. 

§. XIII. 
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§. XIII. 

  Das fazendas "vendidas por conta de outro. 

T o d o s os negocios feitos com fazendas de conta de outro, íè podem fazer por tantos mo- 

dos , quantos fe fazem aquelles que pertencem a fazendas de conta própria. Dos negocios deita 

natureza temos dado os exemplos nos paragrafes antecedentes ; e agora vamos a moftrar o que 

nos reíla das fazendas, em que outro tem interefíe, ou em que outro vem a fer dono. 

Caixa deve a Fazendas daquelle a quem ellas pertencem, Eftamp. 3 

pag. 11. Art. 18. 

Venda 

O Comprador deve a Fazendas daquelle a quem ellas pertencem, Ef- 

tamp. 3." pag. 12. Art. ao. 

•"} 

} 

a corrente. 

a termo. 

Vendem-fe porém fazendas de conta de outro, a troco de fazendas próprias, e fe paga em 
di- 
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dinheiro corrente o faldo ao Comprador: O Comprador deve a Diverfos, a faber: A Fazendas 

daquelle a quem pertencem as que lè lhe daó em troco, o total da fua importancia; e 

A Caixa a importancia do dinheiro que fe lhe entrega por faldo. 
Depois paíTa o Comprador a fer Vendedor , pelas fazendas que trocou , por cuja mu- 

dança : 

Fazendas devem ao Vendedor, o total da fua importancia, Eftamp. 3.1 pag. 23. Art. 40., 

e 41. 

A razaÕ da formalidade deites aflentos , ainda que rara, he clara ; porque, que foi o que 

fahio do nòíTo peder ? Foi dinheiro , e foraÓ fazendas de Coftodió Jofé Mendes. Em poder 

de quem entrárao eíTes dois efeitos ? Entrárao em poder de Braz Antonio Leão. Logo eíTe mef- 

mo em poder de quem entrárao, deve aos dois effeitos que íàhiraÔ , fegundo o principio que 

temos A foi, 47. Cap. III. 
Ampliemos mais o fegundo ponto. Que foi o que entrou em noflò poder ? Forao fazendas 

que nos deu em troco Braz Antonio Leaõ. Logo pois as fazendas que entrárao devem áquelle, 

de cujo poder ellas fahíraÕ, como temos dito a foi. jo. Cap. III. §. HL 
Se as fazendas fao vendidas, parte a termo, e parte a corrente. Diverfos devem a Fazen- 

das daquelle a quem ellas pertencem, a faber: 
Cai- 
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Caixa, a importancia daquellas fazendas que íè vendêraô a corrente: 

O Comprador a importancia daquellas que ficou devendo. Eítamp. 3.® pag. 24. Arf. 42. 

Pelo que refpeita ás fazendas de Sociedade, em que ha hum, ou mais IntereíTados, feguem a 

mefma ordem com a differença porém , que he neceílario creditar a cada hum dos IntereíTados 

na lua Conta particular, pela parte que lhe pertencer em cada huma das vendas que fe fizerem, 
ou para melhor me explicar , deve-fe debitar a Conta de Sociedade a cada hum dos Socios em 

particular, pela parte que lhe pertence do líquido produéto da venda \ e devem-le debitar a cada 

hum dos IntereíTados em particular a Conta geral de fociedade, por cada huma das fommas que 

íe lhe entregarem. Ella he huma regra geral de que até julgamos defneceíTario o dar exemplos delia 

para provarmos a noíli doutrina. Quando íe fòrma huma Sociedade entre dois, ou mais Socios, 

íè abre a cada hum delles íua Conta particular no Livro Meftre; e aomcfmo tempo outra Con- 

ta geral de Companhia. E quando o ituereíle de fociedade he íbbre fazendas, que le remettem, 

fe abre outra Conta no Livro de Facturas das fazendas cm Sociedade, como a feu tempo falia- 

remos quando tratarmos deite ponto. No principio da Sociedade íe debita no Diário a Conta de 

Companhia a cada hum dos Socios pelas fuas entradas ; e quando fe vendem os eíicicos, ou fa- 

zendas em que íàÓ interelTados, íe credita a cada hum pela fua parte. 
Ainda que ifto pareça paradoxo , o creditallos pelas entradas, e tornallos a creditar pelas 

h ven- 

1 
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vendas, comtudo ver-fe-ha a razaõ da fua poffibilidadc no Cap. IV. §. IV. foi. <56. , quando 

tratarmos particularmente defte género de negocio. 

  ———     

§. XIV. 

Dos pagamentos feitos d conta de fazendas de outro, ou de intereffe cem alguém. 

K s T A qualidade de pagamentos em nada differe daquelles que fe fazem á conta, ou por fàl- 

do de fazendas próprias; ( §. V., e VI. Cap. III.) porque íe ellas fe tem vendido a termo, já 

o Comprador fe obrigou ás fazendas daquclle a quem ellas pertencem, (Cap. III. §. XIII.) e 

obrigando-fe fegunda vez a Caixa pelo dinheiro, que recebeíTe em pagamento, ficavaó dois De- 

vedores obrigados a hum fó Crédor pela mefma quantia , o que he reprovado. N'huma palavra, 

em todos os pagamentos que fe fizerem á conta de fazendas vendidas , leja6 cilas pertencentes 

a quaefquer que fejaó os feus Proprietários, nunca fe debita fenaõ a Caixa áquelle que dá o di- 

nheiro, como Devedor das fommas que paga. Cap. III. §. VI. 

Ha outro modo de pagamentos , que fazem muita diftêrença daquelles de que temos fallado , 

por ferem de diíferente natureza: taes fao quando fe compraõ fazendas a termo, e depois fe pa- 

gão 
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gAÔ a dinheiro, eftando já confumado o contrato. Neíte caio fe debita o Vendedor a Diverfos, 

a faber: 

A Caixa pelo dinheiro que fe lhe entrega, incluídos os fignaes ( i). 

A Ganhos, Percas pelo rebate, fegundo o feu ajuíle (2). Eitamp. 3.* pag. 5". Art. 6. 
Todos os mais caíos íe podem regular pelos exemplos que temos dado , examinando 

fempre os eíFeitos que entrao, e aquelles que fahem, para le conformarem os artigos que íe es- 

creverem com o principio que temos eítabelecido a foi. 47. Cap. III. ; e para maior inftrucçaô 

daremos fobre iíto mefmo huma regra geral para governo daquelle que quizer feguir o noílo 

Methodo. 

Todos os efíèitos que podem entrar ou fahir da nolTa direcção , e poder fe reduzem a tres 

efpecies , a lãber : 

1.* Dinheiro eff&ítivo. 

2.a Fazendas. 
h ii 3«a 

(1) Signaes. O dinheiro que fe di para fegurança do contrato. 

(2) O rebate nefta Praça coftuma fer de - por ceato ao raez. 
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3.a Papeis de obrigaçaÕ, como íaÓ: Letras, e Bilhetes de Cambio, Ordens, e Oorigaçoes, 

a que na America chamaõ Créditos ( i). 
Pelo que refpeita aos differentes negocios, que le fazem com as fazendas de que fe faz re- 

meíTa, tanto de conta própria, como dc conta de outro, ou de intereílè com alguém , filiare- 

mos no Capitulo que lè íegue, em que trataremos deíle ponto particularmente. 

CAPITULO IV. 

Das Remejjas. 

A s remedas podem fer feitas por tres modos, ou em dinheiro, Letras, ou Fazendas. O di- 
nheiro que fe remette, ou elle lie remettido por conta própria , ou por conta daquelie a quem 

elle vai a entregar. 
Se 

( i ) As Cartas Miífivas, cm que os Remettentes íe obrigaõ por algumas fomnus, nellas conteúdai , fc 
devem reputar como Obrigações; e fe guardaráõ no mefmo maço que para eftas cítiver deltinado. 
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Se he rcmettido por conta própria fe credita a Caixa pela fahida do dinheiro no mefmo dia 

em que elle fahe, ( Eílamp. 3.1 pag. 18. Art. 31.) porém naõ íè debita o Sujeito, a quem elle 

fe remette, fem que primeiro o tenha recebido. Neila qualidade de artigo nao ha mais do que 

hum lò Devedor, ou. hum lo Credor, o que acontece de ordinário, quando hum effèito entra, 

e naó fahe, ou fahe, e naó entra. Além diflò fuccede muitas vezes haver em hum fó artigo mui- 

tos Devedores, e hum fó Crédor, (Eftamp. 3.1 pag. 9. Art. 16.) ou muitos Crédores, e hum 

íõ Devedor ; ( Eífamp. 3.a pag. 20. Art. 35*.) e outras vezes íè encontrão muitos Devedores, e 

muitos Crédores, poíto que ião raros eftes encontros. 

Se o dinheiro he remettido por conta de outro fe debita á Caixa no mefmo dia aquelle por 

conta de quem elle fe remette. Eítamp. 3.* pag. 18. Art. 3c. 

As Letras podem íer remettidas por dois modos , ou faccando fobre outro por conta da- 
quelle a quem fe remettem , ou íãccando fobre outro por conta daquelle melmo que as re- 

mette. 

Sendo por conta própria , fe debita ao Portador logo que a Letra he cobrada! Eftamp. 

3.» pag. 28. Art. 5-2. 

Sendo porém remettida huma Letra por conta de outro , fe debita á Caixa no mefmo dia 

aquelle, por conta de quem fe remette (íuppondo que o ièu valor foi dado a dinheiro corrente ) 

de- 
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declarando o nome doSaccador, aquém fe entrega a importancia da Letra. Eítamp. 3.* pag. 17. 

Art. 29. 2.° div. 
Quanto á remeíía das fazendas, como he hum tanto mais complicada do que as duas , de que 

temos fallado, trataremos delia em particular nos paragrafes que íè íeguem. 

§• 

Ba compra das fazendas que fe reniettem. 

Fo d a s as fazendas que fe remettem, ou fao remettidas por conta própria, ou por conta de 

outro, ou também por conta de intereíTe , ou Sociedade. Vários Authores aconfelhaÓ que todas 

eftas ultimas fazendas íè devem comprar feparadamente das Fazendas Geraese entre outros Mr. 

de Laporte , o mais refpeitavel de todos elles. Primeiramente ellas fe nao podem comprar com 

feparaçaó, fem produzir hum immenfo trabalho, quando haja concurfo de muitos Correfponden- 

tes, e Comittentes; porque feria neceíTario fazer íeparaçao no armazém de tantos lotes, quantas 

houveilem de fe* as remeífas, em quanto eítas íè naó fizeílem. Além diíTo feria neceflario debi- 
tar 
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tar a cada hum daquelles , por conta de quem le compraíTem as fazendas , no mefir.o adio da 

compra , fegundo a condição do contrato ( i ). 

Efte eftilo muitos o feguem, e naÕ nafee o íeu Methodo, íenaõ de elles confundirem aííèn- 

tos, que fó faõ proprios das Partidas Singelas, com aquelles que íaõ privativos das Partidas Do- 

bradas. Outros erros tenho eu vifto nos Livros de varias peífoas , que tem feito a Graça de me 

moftrar as fuas curiofidades. Vendo a Conta particular do Sujeito a quem tinhaÕ remettido fa- 

zendas fuas: achava no Debito o total da remefla ; e no Crédito do mefmo Correfpondente, as 

iommas que produzíraÓ as fazendas , que efte comprou com o líquido produfto da primeira re- 

meíía. Eftas, e outras obíervaçòes, que ocularmente tenho feito, faz com que agora dó alguns 

princípios fobre o modo das remelTas, para regimen daquelles que quizerem íeguir o noíTo Me- 

thodo. 

© H © 

§. II. 

( 1) Segundo a condiçaõ do contrato. Se intende debitando-os á Caixa pela compra a corrente , ou ao_ 
Vendedor fendo ai fazendas compradas a termo. 
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r "3 •' '• - ■ tofbdptfFr. 
• J S.<A. , i00 

§. II. 

  Das fazendas de conta própria. 

To d a s as fazendas, que fe compraÓ para lè remetterem por conta própria, naõ fazem diffè- 
rença daquellas que fe ccmpraò para ficar no armazém á direcção do melmo Proprietário. Quan- 

do ellas fe remettem, fe forma delias huma Faétura pelos preços, que cada hum que as remette 

lhe quer dar ; e fazendo delias aífento no Livro de Fadaras nada mais tem que examinar, em 

quanto naõ recebe a fua conta de venda. Porque todos os eífeitos, ou fazendas, em que outro naó 

tem intereíTe, fe reputaò como exiftentes no armazém em quanto naõ fahem do noíTo poder, e do- 

mínio, poílo que em rifeo fobre as agoas do mar, ou fujeitas a avarias nasconducções- de terra. 

E quando cada hum queira faber as fazendas que traz pelas mãos dos feus Correfpondentes , o 

pôde conhecer pelo Livro de Números, ou Livro de fadaras , aonde le devem achar copiadas 

as Fadaras, e o nome daquelle, em poder de quem fe achaõ as fazendas que delias conftar. 

§• III, 
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>1 -i »ii i 

§: ih. 

Das fazendas de conta de outro. 

s fazendas, que íe remettem a outro por fua conta, fe compraõ debaixo do mefmo Titulo 

de Fazendas Geraes. Quando fe remettem fe fórma delias huma Faótura pelos mefmos preços a 

que fe compráraõ, nao fobrecarregando as fazendas nellas conteúdas, pena de ficarem refponíà- 

veis ao Committente pelo excedo. Depois eíla meíma Fadtura fe devera copiar no Diário, debi- 

tando a Diverfos aquelle por conta de quem fe remettem as fazendas, a lãber: 

A Fazendas pela importancia daquellas que fe lhe remettem. 

A CommifsÓes pela commiflàó ( i ). 

• 'o • * (i) A CommiíTaÕ fe deve contar a 3 por — dé comprar , e remetter , naõ havendo ajufte particular. 
O 

Dás compras, ou remeffas 1 I por 1 ; e de receber, e vender, comprar, e remetter 6 por í.. Sobre a 

coinmiflaS que fe ha de levar na5 fe podem dar regras certaá, pois que cila depende do eftilo, e do ajufte 
que cada hum faz com o fèu Committente. 
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A Defpezas pelas que fe tiverem feito com as fazendas que fe remettem. Eftamp. 3.' pag. 

15". Art. 25". «— 

§. IV. 

Das fazendas de interejje com outro. 

s fazendas, em que outro tem intereflè de íòciedade, fazem huma grande diffèrença daquel- 
las em que fó o Remettente he Dono, ou aquelle a quem elle remette. Porque aflim como cada 

hum dos Intereííados naõ perde o feu direito , e acçaÓ , que tem fobre^os interefles , também 

naõ perde por confeguinte a fujeiçaõ dos rifcos. E para naõ fazer confufaó efta diffèrença, vai-fe 

refumir em poucas palavras a ordem com que íe devem dirigir os negócios de huma Sociedade, ou 

Companhia. 

Huma Sociedade pôde fer feita por dois modos , ou entre duas peílòas intcreíTadas, ou en- 

tre dois, e mais Intereflados. Entre dois Socios pôde fer, ou dirigindo hum fó os negocios da 

Sociedade, ou tendo nella ambos direcção ( 1). Em huma Companhia em que ha mais do que 
dois 

' ' ' ' • '• ^ . -  __   

(1) Ambos direcçaõ. Suecede , quanío ps IntereíTados fe achaS eftabelecidos, ou fe eftabelecem , cada 
hum em feu Porto , ou Paiz difíerente, para onde fe dirigem as fuas remeíTas. 
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dois IntereíTados , fe podem dirigir também os negocios da Sociedade por dois modos ; ou fó 

pela direcção de hum delles , ou de todos juntamente (i). Donde vem a nafcer quatro Cafos 

difíèrentes, dos quaes trataremos feparadamente por naó confundir huns com os outros. 

PRIMEIRO CASO. 

Quando hum dos dois Intertjfados dirige os negocios da Sociedade. 

O ^ s negocios deita natureza fe podem fazer por dois modos , ou comprando , e vendendo 

( 2 ) ; ou comprando, e remettendo. 

ii @ « 

CO Ou todos juntamente. Succede pelas rçefmas razões que temos dito no fegundo modo. 
(2) Comprando , e vendendo. Quando os effeitos aaõ íaó embarcados ; e comprando , e remettendo, 

quando elles fe dirigem a hum Correspondente. 
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Q 

PRIMEIRO MODO. 

Das compras, e vendas. 

Compra 

u A n d o as fazendas fe compraõ, e fe vendem no mefmo Paiz em que ellas fcrao compra- 

das , fe debita o Intereílado a Diverfos, a íãber: 

A Fazendas pela metade do feu cufto. 

A Deípezas pela metade das defpezas que fe fizeraõ com as mefmas 

fazendas ( i). )> a termo. 

A Commiísóes pela commiífaó ( T>) íobre a ametade da importancia 

das fazendas. 

A Caixa pela metade do cufto das fazendas. 

A Defpezas pela metade das defpezas. a corrente, 

A Commifsóes por meia commiííao. 

 E_ 

(i") Nunca fe deve levar ao Crédito de Defpez** fomnias que n»6 tenha5 entrado no Debito defla mef- 
lr»a Conta ; e quando as fommas que fe tiverem difpendido na6 tenhaõ ido A Conta de Deípezas , bafta fó 
debitar o Intere(Tado a Fazendas, incluídas as defpezas que com ellas fe fizeraõ. 

(2) A commifíaÔ defte genero de negocio fe contará a I - por 1, naÓ havendo ajufl: psrticular. 
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E pelo que refpeira ao Devedor ordinário da compra , fe debitaô Fazendas ao Vendedor 

pelo total da lua importancia, íe eilas íáõ compradas a termo; ou á Caixa, lendo a corrente. 

Caixa deve a Diverfos, a faber: ^ 

Venda 

A Fazendas Gcraes pela metade da importancia da venda. . 

Ao Intereflado pela metade do líquido produto da venda, pertencen* f a corrcnte* 

te á fua parte. \ 

O Comprador deve a Diverfos: 

A Fazendas Geraes pela nofia metade do líquido produ&o da venda. a termo. 

Ao Intereflado pela íua parte. j 

Debita-fe depois o mefmo InterelTado a Commifsòes , pela commiflaô fobre a metade do 

líquido produdto da venda, quer efta feja a termo, quer feja a corrente. 
Explica-íè eíla primeira regra. Para os negocios deita qualidade ( i), naó he neceflario mais 

do que abrir huma Conta ao InterelTado no Livro Meltre, por Debito, e Crédito, para paliar 
a 

(1) Defta qualidade. Intende-fe huma Sociedade, eftabelecida fó fobre certas fazendas, fein limite de 
ttmpar., nem Eícriptura de contrato. 
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a cila as tranfacçocs, que do Diário fe levarem a feu refpeito. Neíle Livro fe debita a Caixa ao 

Socio pelo dinheiro com que elle entra para a Sociedade ; debita-íe pela metade de todas as 

compras em que elle tem intereíTe, debita-fe pelas commifsões. tanto da compra como da ven- 

da , e credita-lè pela metade do líquido produdto da venda das fazendas em fociedade; e debi- 

ta-le finalmente o Socio á Caixa, pelo dinheiro que fe lhe entrega na diíloluçaõ da Companhia. 

Paliadas as tran facções dos artigos do Diário para o Livro Meftre em a Conta particular dq 

Intereílãdo, delia fe colligiráÕ dois conhecimentos: 

1.° Ver quanto deve ao IntereíTado aquelle que rege a Sociedade. 
2.° O lucro que elle obteve durante o tempo em que foraÕ Socios. 

Saldando a Conta particular do IntereíTado , o excedente lerá o que fe lhe deve entregar; 
e fe o íaldo da Conta particular exceder ao valor do dinheiro, ccm que o Socio entreu para a 

Sociedade, o excedente kxi o lucro, cu ferá a perda, fe a fta entrada exceder ao dinheiro que 

recebe» 

© is © 

* 

SE- 
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-om O t V . ■'■'V i tl' !• . ' ■".[ 
SEGUNDO MODO. 

C.... . o J.. Ai c. ! , • \> ■ , 
Das compras e remtjjas. 

A s fazendas que fe coiripraò, e fe remettem por conta de dois intereflados, lào compradas 
com o dinheiro da Sociedade. Pela compra fe debitaõ Fazendas á Caixa, fe elhs faõ compra- 

das a corrente; ou ao Vendedor, fendo a termo. Eftamp. y pag. 21. Art. 37. 

No tempo em que íe remettem fe forma delias huma Fadura pelos mefmos preços a que 

forao compradas , e com todas as fuas deípezas que lhe íaõ relativas. No Livro de Facturas íè 

abre liuma Conta por Debito , e Crédito ás fazendas que fe remettem. No Debito deita Conta 

fe lança a Faélura que íè quer remetter, com todas as declarações neceflàrias, como iàõ: 

r.a A qualidade dos Volumes, e fua marca. 

2.a A qualidade dos generos que contém. 

3.* O nome do Navio em que faõ carregadas as Fazendas, e o nome do feu Capitão. 

4- P°r conta , e rifco de quem làõ carregadas as fazendas ; e a quem ellas vaõ a en- 
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f.» Finalmente a quantidade dos generos, feus preços, as deípezas que fe fizeratí, e o mo- 

tivo, ou caufa por que ellas foraõ feitas. Eftamp. 5.1 pag. 86. 

Depois de copiada a Fartura no feu lugar competente , fe debita no Diário o IntereíTado 

a Diveríòs , a laber : 

A Fazenda pela metade da remeíTa incluídas as fuás defpezas. 

A CommiísÓes pela commiíTaõ (1) fobre ametade da importancia das fazendas que fe re- 

metterem. Eftamp. 3.® pag. 22. Art. 38. 

Quando o Correfpondente rcmette a Conta de venda das fazendas, que fe lhe confignáraS 

por conta da Sociedade, fe crpeia no Livro de Farturas em Crédito defta mefma Conta; e fe 

leva ao Diário em Crédito do IntereíTado ametade do líqudo produrto da venda. Eftamp. 

3*a Pag- 39' Art. 80. E debita-íe ao mefmo tempo o Correípondente, pela importancia total do 
líquido produrto da venda. Eftamp. 3.* pag. 39. Art. 80. 

Supponhamos sgora , que indo as fazendas embarcadas , naufragou o Navio em que ellas 

ir.Õ , cu que por outro qualquer accidente totalmente fe perdêraÕ. Que aftentos fe devem for- 

mar nos Livres para poderem faldar as Contas da Sociedade? 
Lo- 

( 1 ) A commiffaô das compras, c rcmeíTas fc contará a 3 por ~ . 
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Logo que a noticia hc verificada fe defcarregaõ no Crédito das fazendas em íociedadc 

aquellas, que fe perderão, e le debitao no Diário Ganhos, e Percas a Fazendas Geraes , pela 

metade pertencente ao que rege a Sociedade, e fem fazer commemoraçaõ alguma do Intereflàdo, 

o qual já fe acha debitado pela fua metade da remeíTa. 

Porém íe as fazendas da Sociedade chegaõ felizmente ao Porto do feu deftino, e o Corres- 

pondente fiz retorno do feu produéto em generos do Paiz sonde ellas foraô vendidas , fe debi- 

ta ráó ao Correfpondente as Fazendas em fociedade pelo total da remeíTa , logo que elle moílrar 

ter embarcado os effeitos que condão da Faétura, e Conhecimentos que remette. Eftamp. pag. 

4o. Art. 81. ; e depois debita-fe o IntereíTado a Fazendas em fociedade pela metade da impor- 

tância daquellas, que fe achao carregadas. Eítamp. 3.1 pag. 40. Art. 82. 

A Fadtura, que o Correfpondente remette, fe lança no Debito do Livro de Farturas, que- 
ro dizer, le lança por Debito, e Crédito no Livro de Facturas. No Debito fe dcclararáõ todas 

as iuas claufulas neceííarias , e no Crédito fe dará fahida ás fazendas do Debito em procedendo 

a fua venda. Eílamp. 5V1 pag. 86. foi. 2, 

K 
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Caixa deve a Diverfos, a faber: 

Venda 

A Fazendas em fociedade pela metade da importancia total da venda 

pertencente d noíTa parte, e > a corrente. 

Ao IntereíTado pela lua. metade, incluídas as defpezas da venda (i). 

Eítamp. 3.» pag. 41. Art. 83. 

O Comprador deve a Diveríòs : 

A Fazendas em fociedade pela noíTa parte, e a termo. 

Ao Interefiàdo pela fua. 

Debita-fe depois o Intereílado a Ccmmiísces pela ccmmiíTaO fobre a metade do líquido 

produfto pertencente á fua parte , ou fobre a importancia total da venda , contando fó meia 

commilTaõ. Eílamp. 3.» pag. 41. Art. 84. 

Explica-fe eíta fegunda regra. Ein todos os negocios, em que m6 ha mais do que dois In- 

tereflados , e que a Sociedade naó he formada fobre íommas confíderaveis ; e que pedem hum 

Commercio extenfo , dividido em vanos ramos de negociações, naõ he neceííario fazer feparaçao 

de 

( 1 ) Nas defpezas da venda fe devem incluir os fretes, direitos, e avarias ordinarias , quando as fa- 
zendas tenhaõ padecido algum damno. 
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de Livros ; mas taò íómente baila abrir huma Conta das fazendas em íòciedade no Livro Me£ 

tre, e outra no Livro de Facturas; eíta para nella íe lançarem as remeíTas; e aquella para alJi fe 

paflarem as traníacçóes do Diário, relativas aos Socios. No Debito da Conta do Livro de Fa- 

éhiras fé vem todas as fazendas , que lè tem remettido por conta da Sociedade, a quem, e a 

lua importancia; e no Crédito o que ellas produzíraó, quando tenha chegado Conta de venda. 

No Debito da Conta geral de Sociedade, ou particular, quando faõ fó dois Socios, fe vê 

o que deve o IntereíTado; e no Crédito o que elle ha de haver. Em faldando eíta Conta fe ti- 

raõ os mefmos conhecimentos, de que falíamos a foi. 70. no primeiro modo do primeiro Calo; 

e íè íàlda pela mefma forma. Neila qualidade de Contas he neccíTario olhar para os encontros 

que ha com fazendas da Sociedade ; porque fe efta Conta fe acha creditada pelo IntereíTado na 

metade da remeda , he neceílàrio debitalla por metade da venda , para poder juftamente ftldar. 

Ella regra nenhuma implicaçaÕ tem com os exemplos que temos dado 5 porque quando compra- 

mos as fazendas da Sociedade as debitamos ao Crédor ordinário pelo total da fua importancia; 

quando as remettemos creditamollas pela metade pertencente ao IntereíTado ; e quando as vende- 

mos , ou recebemos Conta de venda, creditamos a outra metade pela noíTa parte. Donde vem a 

ficar igualmente debitadas, e creditadas as fazendas da fociedade. Pelo que reípeita ao IntereíTa- 

do íè moílra debitado, e creditado com a mefma igualdade na fua Conta particular; porque íe 

k. ii nós 



7^ NOVO M ET HO D O DAS PARTIDAS DOBRADAS. 

nós o debitamos pela remeífa, o creditamos pela venda, ou peb líquido produtto delia ; e fe 

o creditamos pelas luas entradas para a Sociedade, o debitamos ao depois pelo que íè lhe entre- 

ga findos os intereíTes; e igualmente em todas as mais íòmmas que clle dá, ou recebe. A mera- 

de das fazendas, que le negccéaõ por conta de dois Socios , lempre fe reputa como própria, 

quando o intereífe he de meias ; e por elFe motivo he que fe naõ coítuma metter em conta ao 

Intercílado íènao meia commiflàó, metade das deípezas, e debitallo a metade das fazendas, em 
quanto ellas andarem em rifeo, ou e(liverem fujeitas a avarias. 

Quanto a Sociedade formalizada por Efcriptura , e eftabelecida por hum certo número de 

annos, íè pôde dirigir cm tres Livros íèparados daquelles, que fervem para o ufo dos negocios 

proprios. Eítes faó : Livro Diário, Livro de Razaõ, e Livro de Faéhjras; porém havendo íè- 

paraçaõ de Livros, he neceíTario íèparar também a Caixa. No Livro de Fadhiras fe abrirá por 

Debito, e Crédito huma Conta geral a todas as fazendas, que fe remetterem aos Correfponden- 

tes, e das que eíies mandarem em retorno das que íe lhe tiverem remettido fe fará delias aííen- 

to no Debito da mcíma Conta. Quando fe remettem as fazendas fe fórma delias a fadura pelo 

modo de que falíamos a foi. 71., e fe lança no Debito da mefma Conta em fociedade, cm cu- 
jo Crédito fe lança a fua Conta de venda, logo que o Correfpondente a tenha remettido. Don- 

de concluímos , que ao Debito da Conta geral de fazendas em ícciedade íè devem levar todas 

as 
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as remedas , tanto aquellas que nós remcttemos , como aquellas que nos remettem, fendo por 

conta dos mefmos Socios ; e ao Crédito fe levarão igualmente todas as vendas que lè fizerem 

das ditas fazendas. O faldo deita Conta faz ver aos Socios o lucro , ou perda que produzirão 

os effeitos, em que faõ interefíãdos ; e quando fe quizer faldar lie necefiario levar ao feu Cré- 

dito a fomma das fazendas, que exiítem pelas maos dos Correfpondentes; e dahi fe faldará por 

Ganhos, e Percas. 

No Diário fe efcreveráõ diariamente os artigos dos negocios que fe fizerem por conta da 

Sociedade, fegundo a ordem, e methodo quo temos dito a foi. 6. §. II. Cap. I., foi. 57. Cap. 

III. §. I. até §. XIII. 

No Livro de Razaõ fe abrirá á Sociedade huma Conta por Debito , e Crédito ; e igual- 

mente a cada hum dos Intcrefiàdos fua Conta particular. Abrir-fe-haó da mefma forma as Contas 

particulares de cada hum dos Devedores, ou Crédores, que no Diário fe acharem debitados, ou 

creditados, como temos recommendado no Cap. I. §. III. •, e le moftrará mais diílindlamente no 

Cap. V. §. I. até §. XI. Em obfervando exadtamente todos os preceitos que temos dado fobre 

os differentes negocios do Commercio em geral, e que recommendaremos quando tratarmos das 

differentes Contas do Negocio, fe poderá fechar a Sociedade, em concluindo os aflentos do Li- 

vro de Fa&uras , e juntamente do Livro AXeítre , aonde fe devem ter paílado todas as tranfac- 
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çóes do Diário. Por meio deites tres Livros poderáõ os Socios tirar todos os conhecimentos, de 

que já falíamos a foi. 42. §. VII. Cap. II. , em laldando as Contas que nellcs fe acharem em 

aberto. Além deites tres Livros de que acabámos de fallar, fe pôde ufar de outros quando a dif- 

ferença dos negocios os venha a pedir. Na Caixa da Sociedade naõ deve entrar nem íàhir di- 

nheiro, que naõ feja pertencente á meíma Sociedade ; e todos os Papeis, Recibos, Faduras, 

Contas de venda , &c. como também os mefmos Livros devem fer arrumados feparadamente, 

pondo fobre cada maço o Titulo a quem pertence, para naõ fazerem confuíàô com os mais Do- 

cumentos proprios da Cafa. 

SEGUNDO CASO. 

Quando ambos os Interejfados tem direcção na Sociedade. 

^endo que dois Amigos condituaõ huma Sociedade com a condição de hum fe eítabelecer 

em hum Paiz , e o outro noutro para dahi negociarem reciprocamente , podem dirigir os feus 

negocios, ou íòbre os feus proprios Livros, ou fobre Livros feparados , porém o melhor fem- 

pre he fazer a íeparaçaõ dos Livros por duas razoes. 
x.» 
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1.» Porque, fendo neceíTario aprelèntar os Livros em juizo , por differença que haja entre 

os dois Socios, naò he juílo o moltrar os negocios que fe naõ pedem. 

2.» Porque , nos Livros da Sociedade tem igual direito o IntereíTado , e he a quem elles 

pertencem por morte do feu Companheiro, ficando fó o direito aos Herdeiros de pedir a apre- 

lèntaçaõ dos Livros, para extraliir delles os Documentos neceflarios, e examinar as Contas, em 

que elles faò intereflàdos até o fallecimento do dito Sócio, e extincçaÕ dos intereíles da Socieda- 

de. Suppoíto pois que os negocios da Sociedade, entre dois Socios eítabelecidos em differentes 

Lugares , iêjaõ arrumados em Livros feparados , elles fe poderáÕ dirigir por dois modos , ou 

comprando, e remettendo, ou recebendo, e vendendo. 

PRIMEIRO MODO. 

Da compra, e remejja. 

os aíTentos, que fe devem fazer fobre os Livros da Sociedade, já temos fallado a foi. 76. 
até 78., cuja lição fe applica para todos os mais Caíòs em que tratarmos. Pela compra fe debi- 

taráõ as fazendas em fociedade ao Crédor ordinário, como por exemplo á Caixa lendo a corren- 
te, 
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tc, ou ao Vendedor fendo a termo; e quando fe remettem fe debita o Interellado na ília Conta 

particular á fua Conta de fazendas em fociedade, pela fua parte na remeíía. 

SEGUNDO MODO. 

Da venda, e recepção. 

Q u A n d o fe recebem fazendas em retorno de fazendas que í: remettèraõ , e delias fe faz 

venda, íe debitaõ as ditas fazendas em fociedade aos Crédores ordinários da venda: Caixa, fen- 

do a corrente: o Comprador, ou Compradores, íèndo a termo. Debitaõ-fe fazendas á Caixa pe- 

las defpezas que fe pagaõ a dinheiro; e debitaõ-fe finalmente pelo faldo a Diverfos, a faber: 

A Ganhos, e Percas pela nofla parte, e 1 Sc o Credito exceder 

Ao Interefiãdo pela fua $ ao Debito. 

Debitaõ-fe Diverfos a Fazendas em fociedade, a íàber: 

Ganhos, e Percas pela nofla parte, e Quando o Debito ex- 

O Intereflado pela fua * ceda ao Crédito. 

\ 
TER- 
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TERCEIRO CASO. 

Quando hum dos Socios rege toda a Companhia. 

O s negocios, que eftaÕ fujeitos fó á direcçâÓ de hum dos IntereíTados, íe podem fazer por 

tantos modos quantos fe contemplarão no Segundo Cafo. Quando le compraõ as fazendas para 

diítribuir em remeíTas para os Correfpondentes , fe debitaõ as fazendas que fe querem remetter 

ao Crédor ordinário da compra. Ao remetter as ditas fazendas aos Coniignatarios , íè fórma de 

cada remeíía Iiuma Faílura pelo modo que temos aconfelhado a foi. 71., a qual íe lança no feu 

Livro competente em Debito da mefma Conta de fazendas em fociedade. Debita-le depois cada 

hum dos IntereíTados na lua Conta particular á Conta de fazendas em companhia pela parte que 

lhe pertence , em cada huma das remeíTas que íè fizerem , ou fe debitaõ a diverfos cada hum 

dos Socios na fua Conta particular, a íaber: 

A Fazendas pela fua parte na remeíTa. 

A Defpezas pelas que pertencem á fua parte. ( 

A Commifsões pela commiíTaõ fobre a parte que lhe pertence. 

l No 
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No tempo era que os Correfpondentes mandaó as Contas de venda , fe vaõ lançando em 

Crédito de fazendas em companhia, logo que ellas vaõ chegando, e fe debita a cada hum dos 

Correfpondentes que as remettem pelo líquido produélo da venda das fazendas, que fe lhe con- 

fignáraõ , credita-fe a cada hum dos Socios pela parte que lhe pertence do líquido produfto de 

cada huma das vendas , e creditaõ-fe Fazendas Geraes pela noíTa parte que nos pertence da re- 

meflã, e do líquido produéto, que ella produzio. 

Se os Coníignatarios fazem remeíTa do líquido produéto da venda das fazendas em feu po- 

der , empregado em grneros do íeu proprio Paiz , fe debitarão fazendas a cada hum delles por 

aquellas que remetterem, logo que elles moílraó ter embarcado os generos, que condão das Fa- 

duras, que juntamente remettem ; e debitar-fe-haõ cada hum dos Socios na fua Conta particu- 

lar , a Fazendas pela parte que lhe pertencer , nas que fe acharem embarcadas por conta da 

Companhia. Se as fazendas chegaõ a falvamento, fe fará delias venda pela maneira íèguinte '• 
* 

/ 

Ç i: @ 
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Caixa deve a Diverfos, 

A Fazendas Geraes pela parte que nos pertence do líquido produdto 

da venda, e(i) ^acorrente. 

A cada hum dos Socios pela ftia parte , incluídas todas as deí- 

pezas. 

O Comprador deve a Diverfos, a faber: } 

A Fazendas Geraes pela nofla parte, e > a termo. 

A cada hiim dos Socios pela fua. j 

Debitaõ-lè depois cada hum dos IntereíTados a Commifsões , pela comraiíTatf fobre a parte 

que lhe pertence na venda das fazendas em companhia. 

a % a 

LU QUAR- 

(I ) As Fazendas da Sociedade , havendo Livros íeparado» fe iatitulaõ Fazendas Geraes. 
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Q_U ARTO CASO. 

' 
Quando todos os Internados tem direcção na Companhia. 

Este quarto Caio naõ diffère do fcgundo, fenaõ no número dos IntereíTados. ainda que os 

léus negocios fe podem arrumar por outro modo differente. 

Pela compra das fazendas em companhia fe debitaráõ os Socios cada hum pela fua parte; e 

fe creditará?) pela parte que lhe pertencer do líquido produdto da venda incluidas no Debito 

todas as defpezas da remeflà; e no Crédito todas aquellas da venda. Pelo que reípeita ás fazen- 

das , que os Socios remettem por conta da Companhia, fe debitaráõ áquelle que as remette pelo 

total da fua importancia; e lc creditaráô por cada hum dos Sccios na fua Conta particular, pe- 

la parte do intereíTe que nellas tem ; e quando as meímas fazendas íe vendem fe creditará cada 

hum dos Socios pela parte que lhe pertence do líquido produdto da venda. Salda-fe a Conta 

geral das fazendas em companhia por Ganhos, e Percas, e as Contas particulares dos Socios por 

Balanço; aífim como todas as outras dos mais Devedores, ou Crédores da Sociedade. Se o Cré- 

dito da Conta de fazendas em companhia exceder ao Debito , o excedente ferá o lucro , que. 
de- 

I 
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deve íèr repartido por todos os InterefTados; e fe o Debito exceder ao Crédito, ferá por confe- 

guinte a perda da Companhia. Quando fe quizer findar a Sociedade he neceíTario proceder a 

hum Balanço geral de todos os effeitos em fer; e que cada hum dos Socios entregue as íuas Con- 

tas para fe poderem ajuítar completamente os intereíTes da Companhia. Neíle Balanço devem íèr 

repartidas igualmente por todos os InterefTados as dívidas mal paradas , ou de homens fallidos, 

como também todos os eífêitos que fe acharem exiílentes, tanto no armazém, como pelas maos 

dos Correfpondentes. 

CAPITULO V. 

Das diferentes Contas do Negocio. 

D o que temos acabado de dizer nos dois Capítulos antecedentes, fe'conhece com huma íim- 

ples reflexaÕ, o modo de formar os diíFerentes artigos do Diário com o feu Devedor, e Crédor 

competente , o qual fe deve achar como infallivel nos eíiêitos que fahem , ou entraõ em huma 

Caía de Negocio. Pelo que íè faz recommendavel a todo o Guarda-Livros, que rege osnegocios 

de 
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de liuma Cafa, o examinar com toda a attençaõ o que entra , ou o que fahe, antes de formar 

os primeiros artigos do Borrador , ou para melhor me explicar , antes de debitar . ou creditar 

aquelle que deve fer debitado, ou creditado. Porque, fe por exemplo, entratí fazendas, e elle 

debita a Caixa , naõ fó tranftorna a ordem da EfcripturaçaÕ , e os princípios que temos dado, 

como nunca já mais poderáõ faldar exaâamente a Conta de Caixa , e aquella de Fazendas Ge- 

raes. Além defta attençaõ que naõ he de pouca confequencia, fe requer que elle dê faliida a tudò 

quanto tiver dado entrada ; e para elle faber o que tem entrado , e fahido , he neceííário ter 

aberto no Livro Meftre, tantas Contas, quantos faÓ os differentes Devedores , ou Crédores. que 

no Diário fe achaõ debitados , ou creditados. Efta diverfidade que ha entre as Contas do Livro 

de RazaÕ, fempre he proporcional áquella, que fe encontra entre os diverfos artigos do Diário, 

pois que a nenhum Devedor, ou Crédor íe lhe deve abrir Conta no Livro de Razaõ, em quan- 

to elle fe naõ achar lançado nos aflèntos do Diário. Todas as Contas fe reduzem a tres claíTes : 

Contas do proprio Negociante, Contas daquelles com quem elle negocêa, e Contas de effèitos 

das quaes nafcem como originaes todas as Contas de que vamos a tratar nos feguintes paragrafos, 

® 9 
Ifc) o C I ■' [ sai 3i 'Sptíl JOUJT 1'iti > 

§. t 



Da Conta de Capital. 

JE s T A Conta reprefènta os fundos da Caía do Negociante , a qual abrange no Debito tudo 
quanto elle deve, e no Crédito, tudo o que elle tem, ou poflue. Pafíac-fe ao Debito todas as 

dívidas paflivas ( i ), percas, e defpezas ; e ao Crédito todas as dívidas aétivas ( 2 ) , bens de 

raiz, móveis, traftes, e jóias preciofas, lucros, &c. tudo como lê poderá ver do Inventario, que 

fe juntará no fim deita Obra. Efta Conta raõ fe coQuma iãldar íènaõ quando íè dá Balanço á 

Caía, cm que fe faldaõ junramente todas as mais Contas, ou fobre ps proprios Livros, ou fo- 

bre huma folha dc papel fe parada. 

Sendo faldadas as Contas com feparaçaõ fe naõ chama verdadeiramente Balanço , mas htim 

fimples Inventario , ou Balanço volante , do qual nem precilaô ha de fazer delle lembrança no 

Dia- 
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(1 ) Dividas paffivas, fa6 todas aquellas, que deve o proprio Negociante. 
(1) Dívidas aflivas, faõ aquellas, que a elle llic faõ devidas. 
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Diário. Se o Debito de Capital exceder ao Crédito , o excedente ferá o que o Dono da Caía 

deve ; e fe o Crédito exceder ao Debito o faldo ferá o fundo que elle poíTue. Salda-íè eíU 

Conta por Balanço, como fe poderá ver na Eítamp. 4.1 pag. 47. 

§• II. 

Da Conta de Ganhos, e Percas. 

o Debito deita Conta fe aílentaráÕ todas as percas que a Cafa tiver padecido ; e no Cré- 

dito todos os lucros que ella tiver tido. Donde fe fegue que em faldando o Debito com o Cré- 

dito , o excedente ferá o ganho , ou a perda. Será o ganho fendo maior o Crédito do que o 

Debito ; e ferá a perda fe eíte for maior do que aquelle. Salda-fe efta Conta por Capital. Eí- 

tamp. 4.1 pag. 65. 

* © a @ 

§. iil 
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§. HL 

  v \Da Conta de Defpezas. 

To d a s as defpezas que fe fizerem, fejaó ellas feitas pelo modo que for, fe lançaÕ no De- 

bito deita Conta; e no Crédito todas aquellas, que ao depois de feitas íè mettcraõ em conta; 

como por exemplo : aprompta hum Coníignatario huma Faétura de fazendas para remetter ao 

feu Committente; e quando as mandou enfardar fez a defpeza de fio, capas, feitio dos fardos, 

as quaes paga logo, e aflènta no feu Livro competente, cujas deípezas íè devem levar ao 

Crédito defta Conta, quando depois debita aquelle a Diveríòs pela remeíTà, como já falíamos 
a foi. 68. quando tratámos do primeiro Caio. Salda-fe efta Conta por Ganhos , e Percas. Et 

tamp. 4.* pag. 5-5-, 

@ @ 

M §. IV. 
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§. IV. 

Ba Conta de Commifsoes. 

^^To Crédito deita Conta fe lançaõ todas as Commifsoes , que fe tem ganhado , íejaõ ellas 

procedidas das compras, ou vendas, faques, ou remeflàs, ou merecidas por outro qualquer mo- 

tivo. No Debito porém como nada ha que aíTentar, íe debitao Commifsoes a Ganhos, e Per- 

cas pelo total do feu Crédito, para poder faldar juítamente eíla Conta. Eítamp. 4-a pag. 77. 

§• v. 

Ba Conta dç Seguros. 

]S o Debito deita Conta fe lançaõ todas as fommas , que fe pagaõ por feguros , que fe fa- 
zem , ou fe mandaÕ fazer j e no Crédito todas aquellas que fe recebem dos Seguradores, no ca- 

fo de fe perderem as fazendas feguradas. Deita Conta fe coítumaõ íèrvir os melmos Seguradores 
pa- 

\ 
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para conhecer as fommas que elles tem feguro, e em que Navios, aquellas que elles tem rece- 

bido dos Segurados, e as que elles lhe tem pago. Saldar-fe-ha a final eíta Conta por Ganhos, e 

Percas, depois que todo o rifco tiver acabado. 

§. VI. 

Da Conta de Caixa. 

m o Debito deita Conta íe lança todo o dinheiro que fe recebe; e no Crédito todo aquel- 

le que fe paga. Por meio deita Conta fe fabe o dinheiro effeftivo, que exifte em Caixa, em pro- 

cedendo ao feu íàldo. No cafo porém, que ao íaldar a Conta de Caixa íe ache algum erro, 110 

qual fe naõ poíTa dar, o que acontece muitas vezes, íe deve paflàr a falta ao Debito de Ganhos, 

e Percas ; e o exceíTo ao Crédito deita mefma Conta ; e depois íè faldará por Balanço, como 

da Eítamp. 4." pag. 79. 

© ÍS $ 

§. VIL 
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t . , .. ; i 

-§. VII. 

Da Conta de Fazendas Geraes. 

o Debito deita Conta fe lançarão todas as fazendas, que fe comprarem, e fuas defpezas; e 

no Crédito todas aquellas, que fe vendem, e feus produ&os, quando naÓ fao fazendas, que fe 

compraô, e fe vendem particularmente por conta de outro. Quando fe quizer faldar eíta Conta, 

he neceílario paliar ao Crédito a fomma de todas as fazendas que fe acharem em fer , feja no 

armazém , ou pelas mãos dos Correfpondentes ; e fe faldará por Ganhos , e Percas. Eftamp. 

4-J pag- 81. 

C 
O iÔJ €Oj . i 

§. VIII. 
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§. VIII. 

Das Contas particulares. 

A s Contas particulares faó todas aquellas Contas que fe tem abertas ás peflòas , com quem 
le ncgocca. No Debito de cada huma delias fe lançaráõ todas as fommas que nos devem aquel- 

les , de quem faliarmos na mefma Conta ; e no Crédito todas aqu;llas que nós lhe devermos. 

Saldaó-ie eftas Contas por Balanço; e quando os feus faldos íe queiraõ paflar para Contas novas, 

he neceílãrio levar ao Debito aquelles que eftiverem no Crédito , e ao Crédito aquelles que efti- 

verem no Debito , declarando na Conta nova o lugar donde elles vem tranfportados. Eftamp, 

4-a pag. 5-4- 

€ <í ® 
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§• IX. 
/ 

Ba Conta de Diverfos Pequenos Devedores. 

C h A m a Õ-s e pequenos Devedores aos que reprefentaõ nefta Conta, naõ pelas fuas íòmmas 
ferem diminutas , mas porque faó Sujeitos que naõ tem no Diário mais do que hum fó artigo, 

nem ha efperanças de tratar com elles outros negocios. 

No Debito defta Conta íè aflentará o nome do Devedor , e na mefma linha a fomma que 

elle deve ; e no Crédito em linha refta com o Debito aquella que elle paga ; e affim fe irá 

continuando com os mais Devedores. Salda-íè efta Conta por Balanço , e fe leva a Conta nova 

aquelles que ainda nad tiverem pago, e para maior inítrucçaó, veja-fe a Eílamp. 4a pag. 73. 

& 

§. X, 
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§. X. 

  ' Da Conta de Diverfos Pequenos Crédores. 

■1'e n d o acabado de moftrar a ordem, e arrumaçaõ com que íè dirigem as Contas de Diver- 
fos Devedores, julgo defneceflario o repetir o mefmo na Conta de que tratamos. Ella naÓ faz 

differença huma da outra, fenaõ na mudança dos Títulos, c nos aflèntos das íònimas dos Cré- 

dores. Eítamp. íj.a pag. 73. 

§• XI. 

___ Das Contas de Companhia. 

To d a s as mais Contas, que entrarem nos Livros de hum Negociante , íè poderáÓ regular pe- 

la ordem exemplar que temos moítrado neítas, de que acabamos de fallar; e o meímo ie intende 

das Contas de Companhia, ou Sociedade, pois que citas ultimas naô fazem differença das pri- 

mei- 
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meiras , quando trataÓ da meírna natureza de negocios. As Contas particulares dos Socios fe 

faldaõ por Balanço, e aquellas de fazendas era companhia, ou fociedade por Ganhos, e Percas. 

CAPITULO VI. 

Do modo como fe devem levar os artigos do Diário para o Livro Mejire. 

T e m-s e feito ver o modo de abrir os diíferentes artigos do Diário ; e agora íe vaõ dar as 
regras para paíTar os mefmos artigos daquelle Livro para o Extradlo Diário , em que fe devem 

achar em fumma todas as circumftancias eííenciaes, de que elles faó compoftos. Todos os aífentos 

do Diário fe reduzem a tres qualidades, como faó : de hum fó Devedor, e hum fó Crédor \ 

hum fó Devedor, e muitos Crédores , e muitos Crédores, e hum fó Devedor : ainda outros 

querem que haja cutra qualidade de muitos Devedores ; e muitos Crédores , porém eftà raras 

vezes fe encontra; e ainda mefmo fe pôde fazer íeparaçaô dos Devedores, em os paflãndo para 

outros artigos. 

PRI- 
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PRIMEIRO CASO. 

De hum fó Devedor, e hum fo Credor. 

o s aíTentos deíla natureza fe atraveíTará hum rifeo de tinta á margem do Devedor , e íè 

levará a fomma total do leu Debito á pagina efquerda do Livro Meftre aonde tem a fua Conta 

aberta , pondo logo pela parte de cima do rilco á margem do Diário o número do Livro de 

llazaó para onde fe paliou a tranfacçaõ ; e nefte melmo Livro porá o Folio do encontro a que 

íe acha a mefma fomma, entre as duas parallelas á parte efquerda da fomma. Depois fàllando 

com o Crédor do mefmo artigo , levará a feu Crédito a mefma fomma que levou ao Debito 

do Devedor; e porá pela parte debaixo do rifeo, que íè achar á margem do aflento no Diário, 

o número das paginas do Livro para onde foi tranfportada a íòmma do Crédor, e porá no Li- 

vro de Razaõ em o leu lugar competente as folhas do encontro da mefma Conta. A' margem 

da linha , em que fe efereve a tranfacçaõ, fe deve pôr a meíma data que confta do artigo do 

Diário, o que melhor fc perceberá tendo em viíta o que diílemos no §. III. Cap. I. 

/ 

n SE* 

' • " , X \ 
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SEGUNDO CASO. 

De muitos Devedores, e hum fó Crédor. 

A o paliar as tranfacçoes deíla qualidade de artigos para o Livro Meíire , fe atraveílàrá á 
margem de cada Devedor feu riíco de tinta , levando depois ao Debito de cada hum delles as 

lommas que lhe competem , notando em o Livro de Razaó no leu devido lugar o Folio do 

encontro; e recorrendo fegunda vez ao Diário, porá pela parte de cima de cada riíco o núme- 

ro das paginas do Livro de Razaó para onde fe paflaraô as fommas relativas a cada hum dos 

Devedores: dahi levará ao Crédito do Crédor todas as fommas que aquelles lhe devem, fazen- 

do feparaçaÓ delias em tantas linhas, quantas forem as tranfacçoes; e logo que eftas fe acharem 

todas tranfportadas, pôr-fe-ha pela parte debaixo do rifeo inferior, que fe achar á margem do ar- 

tigo, o número das paginas do Livro de RazaÓ para onde foraõ tranfportadas todas as fommas 

dos Devedores em Crédito do Crédornotando ao mefmo tempo o Folio do encontro. 

TER- 
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TERCEIRO CASO, 

De hum fó Devedor, e muitos Credores. 

No tranfporte deita qualidade de artigos fe levará a fomma total do aífento do Diário so 

Debito do Devedor feparada em tantas linhas, quantas forem as íòmmas correfpondentes a cada 

Çrédor , pondo á margem da primeira a data que confiar do artigo , nos feus lugares compe- 

tentes, e entre as parallelas immediatas ao lugar da fomma o Folio do encontro , como já te- 

mos reccmmendado. Ter-fe-ha atraveflado á margem de cada Crédor hum rifeo de tinta , para 

pôr em cima do mais fuperior o número das paginas do Livro de Razaõ, a que fe acha o De- 

bito do Devedor; e fallando depois com os Credores levar-fe-ha ao Crédito de cada hum delles 

as fommas, que lhe iàõ devidas pelo Devedor , fazendo fempre as notas numerarias , que em 

bum, e outro caíò temos recommcndado; e pôr-fe-ha pela parte debaixo dos rifeos, que fe acha- 

jem á margem dos Credores, o número das paginas do Livro de Razaõ, para onde fe leváraõ 

as tranfacçóes dos feus Créditos. 

Ainda pôde haver hum quarto Cafo, que he, fuppondo em cada artigo do Diário hum fó 

n ii De- 



IOO NOVO METHODODAS ÍAÍTIDAS DOBRADAS. 

Devedor, ou hum fó Crédor : neíle ultimo,' ( poílo que raro em Partidas Dobradas ) fe levará 

ao Debito do Devedor o total da fomma que elle deve , ou ao Crédito o total da fomma que 

ha de haver, fendo Crédor, naõ faltando as notas do coílume , e que já acima Te tem recom- 

mendado. Para formar idéa deita lição , que naõ hc pouco intrincada , he neceflario obfervar 

quatro coufas. 

i.a Que nunca o número das paginas, a que fe acha o Debito do Devedor, fe põe pela par- 
te debaixo dos rifcos, que eílao á fua margem no artigo do Diário. 

a.a Que o Folio do Crédito do Crédor lempre fe põe pela parte debaixo dos ditos rifcos, 

que íè acharem á fua margem. 

3.a Que as fommas do Debito do Devedor, ou Devedores, devem fempre conferir com as 

íbmmas do Crédito do Crédor, ou Crédores, que fe achaÕ juntos em o mefmo artigo. 

4.» Que no Livro de RazaÕ fe põe fempre o meímo número na pagina direita, que fe tem 

pofto na pagina efquerda ; e o mefmo fe deve obfervar em todos os mais Livros, em que ha 

Contas abertas por Debito, e Crédito; e para maior inilrucçaõ lè pode ver como iaõ tranfporta- 

dos os artigos do Diário, Eftamp. 3.a ; para o Livro de Razaõ, Eítamp. 4.» Porém naõ obíhnte 

a clareza dos exemplos, he neceíTario humagrande attenção da parte daquelle, que rege a.tranfac- 

$ões de hum para outro Livro, para naõ cahir nos erros feguintes. 
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i.° Deixar de exprimir o que fe contém no artigo. 

i.° AÍTentar no Debito o que fe deverá lançar no Crédito , ou paflãr a eíte o que deverá 

íèr pofto naquelle. 

3.0 Levar duas vezes a mefma fomma de hum artigo a hum dos Débitos , ou dos Crédi- 

tos do Livro Meftre. 

4.0 Lançar a fomma de hum fó artigo em dois Débitos, ou em dois Créditos, o que fre- 

quentemente pôde acontecer , quando fe achaÕ abertas mais do que huma Conta íobre a mefma 

pagina do Livro de Razaõ. 

Quando íè abrem as Contas defle Livro he neceííario refervar huma lauda inteira para cada 

huma das Contas de Caixa, Defpezas, Ganhos, e Percas , Fazendas Geraes , e outras, em que 

Jè fuppozer concurrencia de tranfacções ; e nas outras paginas fe poderá abrir até duas Contas 

taõ íómente. Para os artigos do Diário íerem tranfportados completamente para o Livro de Ra- 

zaó, fe requer que em cada huma das tranfacções haja as circumftancias que fe íeguem: 

1.» A data. 

2.» O nome do Devedor fendo no Debito, e o nome do Crédor fendo no Crédito. 

3.* A qualidade, e quantidade. 

4.3 A condição, ou acçaõ. 
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O Folio do encontro* 

6.» A fomma. 

Todas eítas circumftancias fe arranjarão em hurra fó linha do Livro Meítrc, íem confundir 

as addições, nem faltar á devida clareza. Ao conferir as tranfacções fe vaô pontoando os núme- 

ros das paginas do Livro de Razaõ , que íe achaõ á margem dos artigos do Diário á maneira 

que ellas ie vaõ conferindo. No tempo em que fe pafíàõ as tranfacções ( fendo que os negocios 

naõ andem em dia) he neceflario obfervar as cautelas feguintes. 

1.a NaÕ dar audiência aos que cntraó, ou fahem no lugar aonde íb eftá efcrevendo. 

2.a Naõ mover a penna fobre a pagina fem primeiro ver o Titulo da Conta, em que quer 

efcrever. 

3.a Ter bem conferido o Alfabeto com as Contas do Livro Meítre, a fim de naô citar er- 

rado huma pagina, em que íe naõ quer efcrever. 

4-a Evitar todo o motim ao pé daquelle que eícreve. 

5/ Finalmente forcejar , quanto lhe for poífivel, por défoccupar a imaginaçaõ de cuida- 

dos alheios do que fe eftá fazendo. PaíTadas que fejaõ as tranfacções para os feus lugares com- 

petentes , e póítos todos os r.egocios em dia, fe poderá proceder ao Inventario da Cafa para co- 

nhecer qual he o feu cftado; e para iíto mefmo daremos huma idéa da ordem quenelle fe deve guardar. 

CA- 
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CAPITULO VII. 

Bo modo como fc deve fazer hum Inventario, e Balanço da Cafa. 

Pa r A fe formar Inventario he neceíTario avaliar pelo feu jufto valor todos os effeitos , que 

exiftirem em íer, pertencentes ao Dono da Cala, eftejao elles debaixo da íua direcção, ou da- 

quella dos íeus Correfpondentes. Damefma forma fe devem fujeitar ao Inventario todos os bens, 

fazendas, dinheiro, e mais preciofidades que a Caía tiverj e para iíTo fe dcbitaráõ á Conta de 

Capital todos os feguintes: 

i.° Caixa pelo dinheiro que nella exifte. 
2.0 Contas de Cambio, pelas Letras, e Bilhetes de Cambio, Obrigações, Scc. que ha pa- 

ta lè receber. 

3.? Fazendas Geraes, pelas que exiftirem em íer. 

4.0 Fazendas em poder dos Correípondentes , pela importancia das que exiftem nas fuas 

mãos. 
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j.° Contas de Navios, ou Embarcações, pelo interefle que nellas fe tem. 

6.° Contas de Caías, Quintas, Propriedades, e mais bens de raiz, pelo total da fua im- 

portância. 
7.0 Contas de Rendas, pelo interefle que nellas fe tiver vencido. 

8.° Contas de Companhia, ou de interefle com alguém, pela importancia do dinheiro que 

nellas fe tem mettido. 

9.0 Móveis, pela fua importancia total. 

io.° Cada hum dos Devedores, pelo feu Debito, &c. 

Depois de tudo ido fe debitará a Capital aos feguintes: 

A cada hum dos Credores., pelo que ella lhe deve. 

A Concas de Cambio , pela importancia das Letras, e Bilhetes de Cambio, Obrigações, 

&c. que tem de fe pagar. 

Para proceder ao Balanço geral he neceflario faldar todas as Contas do Livro de Razaõ , e 

paliar os feus lãldos para Contas nevas, os quaes lê devem debitar, ou creditar no Diário, íè- 

gundo lhe competir. Ao paflar os Devedores, ou os Crédores para a Conta de Capital, fe ob- 

fervará o fèguinte. 

T Q 
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I.® Contar-fc-ha o dinheiro que exiíle em Caixa , e fe examinará fe confere com o faldo 

defta Conta. 

2.0 Far-fe-ha conta a todas as Letras, Obrigações, &c. que tem de fe receber , feparando 

as que íãõ faliidas daquellas, cujo pagamento he feguro. 

3.0 Dar-íè-lia Balanço ás fazendas em ler, e fe avaliaráõ pelos mefmos preços a que fora6 

compradas. 

4.0 Examinar-fe-haõ as Contas do Livro de Fadturas, para nelle fe verem as fazendas, que 

eílad pelas mãos dos Correfpondentes , as quaes fe podem avaliar pelos preços da remeílà , e 

fuas defpezas, tanto do Porto donde fahíraõ, como daquclle aondo entráraÔ. 

5.0 Ver-fe-ha no Livro de Navios as Embarcações, em que fe tem intereíTe, eaquellas que 

faõ próprias, avaliando eítas pelos feus curtos, e bemfeitorias; eaquellas pelo dinheiro, com que 

para ellas fe tem entrado. 

6.° Avaliar-fe-haÕ as Cafas, Quintas, ou outras quaefquer propriedades, ou bens de raiz , 

pelos feus cuftos, e bemfeitorias. 

7.0 Ver-fe-lia nas Contas de Rendas o intereíTe, que nellas le tiver vencido) porém fe hou- 

ver Devedor certo deíle mefmo intereíTe, nem delias fe fará menção. 

/ o 
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8.° £xaminar-íè-haõ as Contas de Companhia, ou de interefíè com alguém, para ver o di- 

nheiro com que ncllas fe tem entrado. 

9.0 Avaliar fe hao todos os móveis, a faber : rehanhos de gado gr-oíTo , ou miúdo , íraíles 

de Caía, jóias preciolàs, &c. tudo pelos preços, que ao fazer do Inventario poderáõ valer. 

io1 Saldar-íe haó as Contas de todos os Devedores , e debitar-fe4ia cada lium delles a Ca- 

pital pelo feu faldo. 

E para maior inílrucçaõ, eu faldarei todas as Contas, que fe acharem no Livro de Razaõ, 

Eftamp. 4.' ; e paflãrei os íèus íàldos para hum novo Diário, depois de ter feito Inventario, 
que juntarei ás mefmas Eftampas. 

Ora tendo nós moítrado o modo como fe devem guardar os Livros de EfcriptiwaçaÕ , e 

ordenar todos os feus aílentos com clareza, e percepção, naó faltando a nenhum dos preceitos, 

que pede efta Arte ; julgamos conveniente, e de utilidade, o formarmos huma Obra completa 

dos conhecimentos , que ião proprios de hum Negociante ; mas como a intelligencia do Com- 

merc:o íè divide em Arte , e Sciencia , refolvemos difpôr efte pequeno Tratado em Tomo fe- 

parado, com todas as Regras, que lhe ião indifpenfaveis, e fazer collecçaó de todas as outras 

Matérias Mercantis . em outros Volumes , que fe iraõ feguindo apoz deite fucceifivamente , á 

proporção que elles fe forem completando. 



NOVO METHODO DAS PARTIDAS DOBRADAS. IO? 

Os Tratados de Commercio , e Matérias, que nelles pertendemos ordenar , faÒ os fe- 

guintes. 

O primeiro intitulado í Efcola Mercantil fobre o Commercio, ajjim antigo, como moder- 

no , entre as Nações Commerciantes de todos os quatro Continentes : contendo a Hiftoria ge- 

ral do Commercio, e de todos os Ramos, de que efte fe compõe, Agricultura, Artes, Pefca- 

ria, Navegaçaõ, Câmbios, &c. Huma noticia particular do Commercio de Portugal , e feus 
Eílados; e hum Formulário geral dos Papeis mais ufuaes no Commercio deite Reino. 

O fegundo intitulado: Commentario das Leis , que em Portugal fe tem dado fobre o feu 

Commercio, ajftm interior, como exterior: contendo as Matérias do feu objecto. 

O terceiro terá igualmente por objeíto o Commercio , debaixo do 1 itulo : Hiftoria das 

Conquiftas dos Europeos em cada huma das fuas Collonias , e EJlahelechnentos , ajfm do 

Velho , como do Novo Mundo : contendo os Coílumes , e LegislaçaÕ dos Póvos , DeícripçaÓ 

Geografica de cada hum dos Paizes de que fe tratar, feu Commercio, Cultura , e Prcducções j 

cuja Obra feri de íummo proveito para o Commerciante , e naò menos de recreaçaó , para 

aquelle que o naõ for. 

o ii 
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j ESTAMPA 

t 

DO LIVRO BORRADOR 

DAS COMPRAS A CORRENTE. 

N.° A. 



F. Jk 

Janeiro 

*' /. ' * * o 
LISBOA i DE JANEIRO DE 1802. 

ii 

COMPRADO A CORRENTE NESTE MEZ, O SEGUINTE. 

Bretanhas de França Peças • • 16 - -- -- -- -- a 3600 - - - 57600 

azJ N. 1 peças 2 cov;dos 64^ - - 1800 - - - 181300 

Panno Inglez 

verde 4 d tas 1 ditos 

roxo 30 ditas l ditos 63 1 - 

t 
21 - 

4 
*1 

16 

28 

pu'ga ii ditas t ditos 

preto 7 ditas I ditos 

Manteiga eftanque Barris 20 arrates 1^236 - - - 

Bacalháo   arrobas 48 - - - 

Paliado ao Diário N. A foi. 6 

Fevereiro j de 1802. 

2500  58333 

3000 - - - 190500 

2300 - - - 48875 

1900 - - - 43700 

120 - - - 154320 

2600   124800 

Réis 

1 



ESTAMPA 

DO LIVRO BORRADOR 

DAS VENDAS A CORRENTE. 

N.° A* 

a a 



LISBOA O PRIMEIRO DE JANEIRO DE 180». 

VENDIDO A CORRENTE NESTE MEZ, O SEGUINTE. 

Trigo durazio moios ------ a-.-..--, a 48000 - - - 96000 

Gozinas ----- peças - - - - - jo r * * " * • — 2.500 - - - njooo 

Marr.odis Tandak ditas - -- -- 40- jooo - - - aooooo 

Garrazes Bcrboim ditas - -- -- 20-   3800 • - - 76000 

Trigo avariado tlqueires - - - - 4?   - - - 300  i3foo 

Dito -     iroios ---- - 36 - -- -- -- - 48000 - - - 1:728000 

Levado ao Diário N. A foi. 6. Réis 
\ 

Fevereiro 1 de 1802. 

# ii 
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ESTAMPA 3.' 

DO LIVRO DIÁRIO. 

N.° A. . ^ 



i 

p. LISBOA O PRIMEIRO DE JANEIRO DE 1802. 

CAIXA DEVE A CAPITAL Réis 40:000^000. 

Por dinheiro que meu Pai foi fervido de me dar nefte dia , á conta da mi- 
nha legitima , para eu principiar o meu Negocio, que Deos pcrmitta aben- 
çoar. -------- - s- - 

FAZENDAS GERAES DEVEM A CAIXA Réis 2:631^600. 

Por ditas compradas a corrente , a faber : 
Vinho tinto     ...... pipas 20 
Agua-ardente da Ilha -------- - ditas 6 
Vinagre tinto    ditas 10 
Azeite doce 10 Barris com almudes - - - - 60 

@ ® © 

a 80000 - - - 1600000 
90000 540000 
32000 - — 320000 

2860   171600 

40000 000 

1631 606 

/ 



*' 

Art. J 
• 3 • 
.6. 

Art. 4 

LISBOA 6 DE JANEIRO DE 1802. 

FAZENDAS GERAES DEVEM A CAIXA Réis 87<£>6jj 

Por ditas defpachadas a corrente , como do Livro de Defpachos N. A pagi- 
nas 93 

FAZENDAS GERAES DEVEM A THOMAZ DUARTE VIANNA Réis 8344^540 

Compradas a 3 , e 6 mezes: 
6 Firdos de garrazes - - - - com peças - - 480 ------ a 3600 - - - 1718000 
4 Ditos de mamodis tandak - - - ditas - - 600 - - - — - çooo - - - 3000000 
2 Ditos de fanas jelapur - - - - ditas - - aoo ------ 7000 - — 1400000 
8 Ditos de gozinas - -- -- -- - ditas - - 960 ------ 2300 - - - 2208000 

DES PEZ AS 
ConduçaÓ dos fardos paga pelo Vendedor T-»- — — — — - » 8640 

P_4 

F. a 

87 <*35: 

8344 <540 



p- J_ 

F. 3 

LISBOA io DE JANEIRO DE 1802. 

FAZENDAS GERAES DEVEM A CAIXA Réis 7:100^,000 

Pela Carregaçaõ de hunu EnibarcaçaS de trigo durazio , comprada a corrente 
Nicoláo Sarn ento , ficando as avarias por conta do Vendedor , até á total 
dcfcar^a do dito trigo. 

Moios - - - 200 - - - 3'coo 

THOMAZ DUARTE DEVE A DIVERSOS Réis 8:344^640, a faber: 

A Fazen.las Gtraes por trigo a conta , moios - 13 - 44000 - 572000 - 
alqueires - 40 - 500 - 20000 - 592000 

A Ganhos, ePercas pelo rebate do prompto pagamento a — por - ao mez - 185445 

A Caixa por faldo em dinheiro in:!uin.io os fignaes 7fí*7I9? 

7200 000 

8344 <540 



LISBOA 16 DE JANEIRO DE 1802. P. 6 

Fm" 

SIMÃO HENRIQUES DE CASTRO DEVE A FAZENDAS GF.RAES Réis fe^ooo 

Por trij;o vendido a pagar a j mezes    moios - - - 12 a 41000 

===================== 20 r-— —— 

*04 

CAIXA DEVE A FAZENDAS GERAES Réis ioc8<$ooo 

Por trigo vendido a corrente        moios - - - 24 a 42000 

28 

1008 

FAZENDAS GERAES DEVEM A CAETANO JOSE' FERREIRA Réis 158^400 

Por ferro comprado , metade a corrente , e metade a 3 mezes , pezan- 
do             ..... .... quintaes 24 a 6600 158 

000 

000 

b. 

400 



LISBOA a8 DE JANEIRO DE 1802. 

f 

. 1. 

7<s7 

IO 

CAETANO JOSE' FERREIRA DEVE A CAIXA Reis 79&200 

Dado ao dito á conta ------------------ 

30 — 

79 200 

11 
a. 

3 • 
FRANCISCO TEIXEIRA DEVE A FAZENDAS GERAES Reis 2^20^000 

Por trigo venJido , parte a corrente, e parte a 4 mezes moios 60 41000 

dito . 

2f20 OOO 

12 
.6. 

. 2 . 
CAIXA DEVE A FRANCISCO TEIXEIRA Reis i25o$ooo 

Recebido do dito á conta 1260 OOO 



/ 

LISBOA 30 DE JANEIRO DE i8oz. 

13 

6. 
FAZENDAS GERAES DEVEM A CAIXA Reis 8 f 9^428 

Compradas a corrente nefte mez , como do Borrador das compras, N. A. pag. 1. 

  ditO =-■ 1 " '■ 1 

*4 
6. 

3 • 
CAIXA DEVE A FAZENDAS GERAES Réis 2238^00 

Vendid.:s a corrente nefte mez, como do Borrador das vendas N...&. pag. 2. - 

31 

y • 

7T 
DESPEZAS DEVEM A CAIXA Réis iifaóo 

Pago defde o primeiro defte mez por gaftos da Cafa , e do Commercio , co- 
mo do Livro de Defpezas N. A. paginas 92 - -- -- -- -- - 

8*9 

8 

6 

428 

2238 yoo 

aj 760 

B 11 



LISBOA O PRIMEIRO DE FEVEREIRO DE 1802. 

DIVERSOS DEVEM A FAZENDAS GERAES Réis 2444^800 

Vendidas aos ditos fegundo as condiçfies feguintes a faber: 
JERONYMO Torres , morador em Va'lença do Minho pelas fazendas que por or- 

dem fua lhe reinetti pelo Almocreve Carneiro, a pagar a 3 trezes depoi? 
do feu recebimento na dita Villa; e pagando elle aconducçaõ de feis Paco- 

acondicioaadas as fobreditas fazendas , a 
faber 

Garrazes Berboim 
Mamodis Tandak 
Sanas Jelapur - - 

peças - • 4o a 4°°o - - - 160000 - - 
aitas t - 200 5600 - - - iijcooo - - 
ditas - - jo 7600 - - - 380000 - - i66coco 

CONTINUA 

íg; ® @ 



LISBOA O PRIMEIRO DE FEVEREIRO DE 1802. 

Jeronymo Torres pelo tranfporte da lauda antecedente ------ idáoooo 
ANTONIO dos Reis, e Companhia da Cidade de Vizeu, pelas fazen- 

das que por minha conta , e riíco lhe remetti á minha cufta pelo 

Almocreve Paxeco cm feis Volumes de marca ^ , apagar a 6 me- 
zes contados defde a data da remeffa. 

Cangas aíTucaradas peças - - - - 200 - - - a 1100 
Chá Uxim 2 caixas arrates - - - 120 - - - 1200 
Garrazes Berboim peças - -- -- 2?  3600 ■ 
Gozinas Queirebades ditas 80  25:00 

Premio de 20 por - fobre o cufto nefta Cidade  

220000 
144000 
90000 

200000 

654000 

130800 • 784800 

@ © © 

\ 



LISBOA 2 DE FEVEREIRO DE i8ci. 

FAZENDAS DE MANOEL DIAS PINHEIRO DEVEM A CAIXA Réis 564^80 

Pelos Direitos de 180 arrobas de algodafr - -- -- -- -- -- -- -- -- 276480 
Frete ao Navio por - -   dito a 1600 réis por arroba   - - 288000 

CAIXA DEVE A FAZENDAS DE PINHEIRO Réis 2729^200 

Por 40 facas de algodaô, e 10 caixas de aíTucar de fua conta vendido a cor- 
rente , como do Livro de Contas de venda N. A paginas 90 foi. 1 - - - - - 

•*3 $9* 



LISBOA 6 DE FEVEREIRO DE 1802. 
k 12 

IO 

FAZENDAS DE MEIRELES, E COMPANHIA DEVEM A CAIXA Reis 146^800 

Por varias defpezas ao receber , como do Livro de Contas de venda foi. 

LUIZ PER.a LOPES DEVE A FAZENDAS DE MEIRELES, EC.a Réis 67i£ooo 

Por Cacáo que lhe vendi por conta , e rifeo dos ditos Senhores, a pagar a 4 
mezes. Pezando liquido 40 facas arrobas ------ 160   4200 



*3 

ii 
21 

8 . 

II . 

12. 

22 

• 7 • 

I I . 

7í7 

LISBOA ii DE FEVEREIRO DE 1802. 

FAZENDAS DE MEIRELES , E COMP.a DEVEM A DIVERSOS Réis j2f#2oo 

..1 
A COMMISSOES pela minha commiíTaõ de 3 por - fobre a venda - - 20160 

Ao dito Senhor Meireles, e Companhia pelo liquido produflo da dita - - $0*040 

======================== 18 ====================== 

FAZENDAS DE PINHEIRO DEVEM A DIVERSOS Réis 2164&710 

A COMMISSOES pela minha commiflaS fobre a importancia da ven- 
da    81886 

Ao dito Senhor Manoel Dias Pinheiro pelo liquido produflo da venda 2082834 
, f \ • 

— 

200 

2164 720 



LISBOA 20 DE FEVEREIRO DE 1802. 14 

FAZENDAS DEVEM A FAZENDAS Reis 800&O00 

Por vinho a troco de algodaS, a faber: 
Algodaõ 16 facas pezanio liquido arrobas , e 2? arrates a 380 - - 800000 

Vinho tinto ------------ - pipas 10 ------- 80c 00 - - 800000 

24 

FAZENDAS GERAES DEVEM A JERONYMO TORRES Réis 83^200 

Por 4 canaftras de prefuntos , que me mandou á conta , pezando MquiJo 20 
arrobas - -- -- -----------------34160 

*«* ,«> t«. ** ** ** 

800 

83 

OOO 

200 



JL 
jj 

.6. 

. 14. 

16 
6. 

KJ LISBOA 25- DE FEVEREIRO DE 1802. 
0 f 

CAIXA DEVE A DOMINGOS CORDEIRO Réis 12^800 

Recebido per conti do dito Senhor de Raymundo Gonçalves - - - 

2 6 

CAIXA DEVE A BENTO ANTONIO DE GOUVEIA Rdis 8oooá>ooo 

Recebido do dito pela fua entrada na compra do Brigue Andorinha em que 
o intereffo na metade do feu valor --------------- 

12 800 

8coo o00 



LISBOA 27 DE FEVEREIRO DE 1802. i5 

O BRIGUE ANDORINHA DEVE A CAIXA Réis i<5ooo£ooo 

Comprado a corrente com tolos os fetis aparelhos , e mais pertences , que 
conftaó do Inventario da mefina Embarsaçaõ - - - - - ....... 

28 

.100c DESPFZAS DEVEM A CAIXA Réis H^so 

Pago defde o primeiro deite mez, por gados de Caía, e do Commercio, como 
do Livro de Defpezas folhas -   

C U 

16000 

3S 

14 

000 

<íyo 



tj LISBOA í DE MARÇO DE 1802. 

29 

8 . 

I ■ 
' 

.6 . 
0\ n 

. 11 

MANOEL DIAS PINHEIRO DEVE A DIVERSOS Beis 2082^834 

A FAZRNDAS Geraes por 2f pipas de vinho tinto marcadas com a marca 
..... , y. »<!».. •! • «i. Olíi 

M),■ que por fua conta, e rifco lhe enyiei pelo Navio Paz do Senhor, 
de qTíe he Ca;>:u5 Manoel Jofé de Andrade , cuja Embarcaçaõ fe acha 
a partir dífle Porto em dire:tura para Pernambuco, in portando o dito vi- 
nho, [oito a bordo, e incluídas as deípezas     ..... 2001400 

A CAIXA pela importancia de kuma Letra , que lhe remetti por fua 
conta , facada a feu favor fobre Joaqum Galvaõ , por Theotonio 
Pinto, a quem entreguei o feu valor em dinheiro corrente - - - - 21434 

A COMMISSOES pela minha commifíaõ de 3 por — *0000 

I 



LISBOA 8 DE MARÇO DE 1802. 18 

16 

• 1 a • 
DOMINGOS CORDEIRO DEVE A CAIXA Réis 12^800 

Pelo dinheiro que per orde-m-fua lhe remetti por Felix Jofé de Brito 

12 

12 800 

CAIXA HA DE HAVER Réis 24#ooo 

Por dinheiro que nefta Cidade dei a Jofe Antcnio de Lima , para deile fazer 
entr&ga na Cidade de Lamego a Salvador Rapozo , fegundo a minha ordem, 
para efte me rencetter Yarias encomendas de que o encarrego -   24 009 



J9 

17 

. i? 

LISBOA 16 DE MARÇO DE 1802. 

32 

. 14. 
c 

33 

CAIXA DEVE A SIMÃO HENRIQUES DE CASTRO Réis fo^ooo 

Por faldo que do dito recebi                 ... — . 

18  ' 

CAIXA DEVE A BENTO ANTONIO DE GOUVEIA Réis 4000&000 

Pela importancia de fooo patacas Efpanholas , com que entrou da fua parte 
para os fundos da negociaçaS do Brigue Andorinha -------------- 

J04 co® 

4000 000 



34 
i? 

15 

3f 
• 7« 

»3 

. li. 

LISBOA 20 DE MARÇO DE 1802. 

BRIGUE ANDORINHA DEVE A CAIXA Réis iBoo^ooo 

Por varias defpezas que com elle fiz nefte Porto , como do Livro de Coftia- 
mentos folhas , até efte dia em que principiou a faa viagem em direitura 
para Macáo — ..... —    ... ......   

11 ■ dito 

ANTONIO DE GOUVEIA DEVE A DIVERSOS Réis 13287^000 

AO BRIGUE Andorinha , e fui Carre;;açi5 pel3 fua metade na remetia da dita 
Embarcaçaõ , e fundos da negociaçaõ  12900000 

A COMMISSOES pela minha commiíTaõ de 3 por - ........ 387000 

20 

18 

1800 000 

13287 000 



LISBOA 21 DE MARÇO DE 1802. 

CAIXA DEVE A CONSTANTINO BRAVO Réis 800^000 

Recebido do dito pela fua entrada na Sociedade dos Vinhos em qce fomos igual- 
mente intereffados            .. 

22 ~ 

FAZENDAS EM SOCIEDADE DEVEM A CAIXA Reis 1600&000 

Comprado a corrente 20 pipas de vinho tinto a- 80000 

800 000 

1600 00c. 



33 
• 9 • 
10 . 

li . 

39 

LISBOA 23 DE MARÇO DE 1802. 

CONSTANTINO BRAVO DEVE A DIVERSOS Réis 8:4^000 

A FAZENDAS cm fociedade pela fua metade na remeda , das que hoje re- 
metti por nofla conta a Mathias Alves do Rio de Janeiro , como do Li- 
vro de Fadaras paginas 86 - - -     800000 

A COMMISSOES pela minha commiíTiS de 3 por   ...... 24000 

' 24 . 

GANHOS , E PERCAS DEVEM A FAZENDAS GERAES Réis <5oo£ooo 

Pelas fazendas que fe perdêraõ no Navio Avutre , como do Livro de Faílu- 
ras folhas             . — — 

Veja-fe a razaõ deíle Artigo a pag. 106 da Eftnmp. 14.» Regra IV. 

P 

V 

22 

20 

824 000 

600 OOO 



LISBOA 26 DE MARÇO DE 1802. 

BRAZ ANTONIO LEÃO DEVE A DIVERSOS Réis ! 30^000 

A FAZENDAS de C-ftodio Joíc Mendes , por cacío a troco de azeite doce 
a faber: 
Azeite doee almudes - -- -- -- - 50- -- -- a- -- 2*00 - - - 13 coco 

Gacáo arrebas - -- -- -- -- -- - 26 4100 - - - loyioo 

A CAIXA por faldo era dinheiro - -- -- - - -- -- -- -- -- -- -- ao8co 

dito ""* 

FAZENDAS GERAES DEVEM A BRAZ ANTONIO LEÃO Réis 130&000 

Por azeite comprado a troco, pipas - -- }-----a - - -- -- -- - 65000 

130 000 

130 000 

V^í 

i 



LISBOA 28 DE MARÇO DE 1802. 

DIVERSOS DEVEM A FAZENDAS DE CUSTODIO JOSE' MENDES Réis 696^320 

Por ditas vendidas parte a termo , e parte a corrente 12 facas de algod-ifi , 
pezando liquido  - - - 2048 arrates a 340 - - - 696320 

BRAZ Antonio Leaõ pelo que fica reftando - — - -- -- -- -- -- -- 296320 

CAIXA pelo que recebi do dito pela parte a corrente 400000 

■—i. .1— dito 1 '" '*" "*" - 

FAZENDAS DE MENDES DEVEM A DIVERSOS Réis 8osá>*20 

A CAIXA pelos Direitos de 64 arrobas de algodaó - - - - 67456 - - - 
Por ------ ditos de 26 - - - - de cacáo ----- 13140---' 
Pelo frete ao Navio, e mais defpezas - -- -- -- -- 124850 - - - 205446 

A CUSTODIO Jofé Mendes pelo liquido produflo da ver.da 57Í90? 

A COMMISSÓES pela minha commifiaó de 3 por — -     24165 

D 11 

J4_ 

22 

696 320 

805 J20 



LISBOA a8 DE MARÇO DE 1802. 

CUSTODIO JOSE' MENDES DEVE A DIVERSOS Reis Í7Í&909 

A CAIXA pelo dinheiro que por ordem fua paguei nefta Cidade a Roberto 
Fernandes              J5^33 

A COMMISSÕES pe!a minha comipiíTaõ dç — por -   17277 

~—  39 . , . 

CAETANO JOSE' FERREIRA DEVE A CAIXA Réis 7ç$2oo 

Dado ao dito por faldo ....  
   ,, 

DESPEZAS DEVEM A CAIXA Réis 27^68 

Pago defde o primeiro defte mez por gaftos de Cafa< e do Commercio , como 
do Livro de Defpezas folhas - - - -   ....... ........ 



47 
14. 

• 3 • 

48 

LISBOA 8 DE ABRIL DE 1802. 

DUARTE DOMINGUES DEVE A FAZENDAS GERAES Réis çtfc&ooo 

Por 800 peças de Cangas aflucaradas , que lhe remetti pelo Almocreve Ma- 
lheiro , a pagar ao receber na Villa de Melgaço , aonde o dito he mora- 
dor ------------ -     ...   ------ 

12 

THOMAZ DUARTE VIANNA DEVE A FAZENDAS GERAES Reis ófyfàio 

Por algodaÔ vendido a 2 mezes pezando liquido 12 facis N. 1 a 12 2028 arra- 
tes - -           - - a 340 

24 

960 000 

68p S 20 



LISBOA 18 DE ABRIL DE 1802. 

FAZENDAS GERAES DEVEM A THOMAZ DUARTE VIANNA Reis 83o$iooo 

Por Sob peças de Cangas a pagar a J mezes a   1100 

, 30 1 ■» 

CAIXA DEVE A FRANCISCO TEIXEIRA Réis 1260^000 

Por faldo qu; do dito recebi     - - 

dito. 

DESPEZAS DEVEM A CAIXA Reis 4^800 

Pago defde o primeiro defte raez por gaftos de Cafa , e do Commercto, como 
do Livro de Defpezas folhas   * 

880 000 

125o 000 

46 80a 

4 



LISBOA 4 DE MAIO DE 1802. 

*2 
• 14 

14. 
JOSE' LOBARINHAS DEVE A DUARTE DOMINGUES Réis 9<So$ooo 

Pela importância de huma Letra , que fobre o dito Domingues faquei a f dias 
de vifta , a qual tem já recebido á minha ordem , fegundo me avifa na fua 
Carta de 22 do mez paíTaio         * - 

n 

.ilii 
. 12 . 

CAIXA DEVE A BRAZ ANTONIO LEÃO Réis 29^320 

Por faldo que do dito recebi             

*308* 

28 

2 6 

$60 

296 

000 

320 



J9_ 

*7 
54 

• 4 • 

. if . 

. 16 . 

. iy. 

f<5 
• V ♦ 
.iy; 

LISBOA 19 DE MAIO DE 1802. 

THOMAZ DUARTE VIANNA DEVE A CAIXA Réis 1720^000 

Por 2000 patacas Efpanholas vendidas a conta -   ....... a 860 

■ - 26 TTT 

PATRÍCIO ESTEVES DEVE A CAIXA Réis i?$2oo 

Dado ao dito por empreftimo - - - .........   — - -- -- 

1 3i - 

DESPEZAS DEVEM A CAIXA Réis 68^400 

Pago defde o primeiro deite mez por gaftos de Cafa , e do Commercio , como 
do Livro de Defpezas folhas     .......  

1720 000 

'9 200 

6 8 400 



LISBOA a DE JUNHO DE 1802. 

28 

CAIXA DEVE A JERONYMO TORRES Réis if7<5>8oo 

Por dinheiro que por ordem fiu recebi nefta Cidade de Jofé Manoel de Fi- 
gueiredo ---------- - - - - - . 1J76 800 

CAIXA DEVE A JOSE' LOBARINHAS Réis píe&coo 

Pela importancia de huma Letra , que por ordem fua recebi de Miguel Jofe 
Peixoto - -- -- -- -- -- -- - - - -- -- -- -- - 960 coo 



LISBOA iz DE JUNHO DE i8oz. 

CAIXA DEVE A THOMAZ DUARTE VI ANN A Réis 689^52 o 

Recebido do dito á conta - -- -- -- 

DESPEZAS DEVEM A CAIXA Réis 34&900 

Pago deíHe o primeiro defte mez por gados de Cafa , e do Commercio , como 
do Livro de Defjezas folhas - - - - - - - ---------- 



li 
30 

CAIXA DEVE A LUIZ PEREIRA LOPES Réis 672^000 

Por fa!do que do dito recebi - - - -- -- -- -- - - - 

CAIXA DEVE A PATRÍCIO ESTEVES Réis 19^209 

Por faldo que do dito recebi - -- - - - - -- -- -- - 

   jg —. 1 .Li... 

LUIZ BARBOZA DEVE A FAZENDAS Réis ij&ooo 

Por 10 peças de cangas aííucaradis - -- -- -- - - -- -- a 1200 

—mm m im 1 in—u ji «u wi ■■ ■ '■ 1 

E ii 

67 2 ! OOO 

IS> 200 

12 OOO 



-li 
31 

LISBOA 25 DE JULHO DE 1802. 

<54 
• ?. 

.4. 
FAZENDAS GFRAES DEVEM A THOMAZ DUARTE VIANNA Réis 140^000 

Por 80 peças de Emertins comprados a termo - -- -.-..-a 3000 

<5* 
• ?. 

•17- 
DESPEZAS DEVEM A CAIXA Réis *4^000 

Pago defde o primeiro deite mez por gaftos de Cafa, e do Commercio , como 
do Livro de Defpezas folhas ------------------ 

140 000 

U 000 



LISBOA 8 DE AGOSTO DE 1802. 

FAZENDAS GERAES DEVEM A THOMAZ DUARTE VIANNA Réis 288^000 

Por 60 peças de caíTas tandak compradas a termo - ..-.--a 4800 

MEIRELES, E COMPANHIA DEVEM A DIVERSOS Réis Jof<jlo4o 

A CAIXA pela Importancia de hutr.a Letra que por ordem fua paguei a Ale- 
xandre Nunes da Silveira - -- -- -- -- -- -- -- - 4974^! 

A COMMISSÓES pela minha commiíTaÕ de I ~ por- - - - - - - 757? 

l?V ^2» VJÍ* 



JA 
33 

.f • 

• 17' 

LISBOA 16 DE AGOSTO DE 1802. 

68 

69 

DESPEZAS DEVEM A CAIXA Réis 26^800 

Pago f°r lenha que comprei para gaftos de minha Caía - - - 

. 4 . 

17 • 

70 
• 2. 

•17. 

THOMAZ DUARTE VIANNA DEVE A CAIXA Réis 864^000 

Dado ao dito á conta - -- -- -- -- -- -- -- -- - > ' 
23 I 

ANDRE JOSE' CHAVES DEVE A CAIXA Reis 38^400 

Dado ao dito por empreftimo - -- -- -- -- -- -- - 

4? í» ^ 

26 . 800 

854 000 

38 400 

< 



LISBOA 31 DE AGOSTO DE 1802. 36 

DESPEZAS DEVEM A DIVERSOS Reis 7^060 

A CAIXA pelo que tenho pago defeie o primeiro deite ir.ez por gaftos de Ca- 
fa, e do Commercio, como do Livro de Defpezas a foi. - - - — 72860 

A FAZENDAS Geraes por z peças de cangas dadas gratuitamente - - - - 2ico 

Setembro 8 de 1802 

ANTONIO RIBEIRO MOURÃO DEVE A FAZENDAS GERAES Réis 361^939 

Peio liquido produclo das fazendas era feu poder , como do Livro de Fafturas 
paginas 84, e 3j, folhas 1 - - - - -- -- -- -- -- -- - 



LISBOA 8 DE SETEMBRO DE 1802. 

FAZENDAS GERAES DEVEM A ANTONIO RIBEIRO MOURAÓ Reis zi7%$ooo 

Por algodaõ que me remetteu á coma pelo Navio Beligerante , como da Faâu- 
ra em maço N. 66 facas de N. 1 a 66, com 330 arrobas  a <5<5oo 2178 oco 

FAZENDAS GER AES DEVEM A THOMAZ DUARTE VIANNA Réis444<fr°°o 

Por 60 peças de amamos, compradas a 6 mezes - -- -- -- -- -- - a 7400 

- 30 —1T   "" 

444 000 

1 

DESPEZAS DEVEM A CAIXA Réis 31 <£>040 

Pela defpeza defte mez, como do Livro de Defpezas folhas - - 3> 040 



LISBOA 4 DE OUTUBRO DE 1802. 

CAIXA DEVE A ANTONIO DOS REIS , E COMPANHIA Réis 784&800 

Pslo que recebi nefta Cidade jor ordem fua, de Joaõ Rodrigues Barros - - - 

,y ,M 

CAIXA DEVE A ANDRE' JOSE' CHAVES Réis 38^400 

Por faldo que do dito recebi -------------- 

31 - 

DESPEZAS DEVEiM A CAIXA Réis 59^480 

Pago defde o primeiro defte mez por gaftos de Cafa , e do Commercio, como 
do Livro de defpezas folhas - - -- -- -- -- -- - - -- -- 

784 

3<S 

80o 

38 400 

59 480 



LISBOA 30 DE NOVEMBRO DE 1802. 

DESPEZAS DEVEM A CAIXA Réis 76^000 

Pago dcfde o primeiro dcfte mez por gaftos de Cafa , e ilo Commercio, corno 
do Livro de Defpezas folhas - -- -- -- -- -- -- -- -- - 

Dezembro 16 de 1802 

MATHIAS ALVES DEVE A DIVERSOS Réis 2024^000 

A FAZENDAS em focieJade pelo liquido produfto das que pertencem á mi- 
nha parte - - - -- -- -- -- -- -- - -- -- 1012000 

A CONSTANTINO Bravo pelo liquido produ&o correfpondente á fua 
metade - - - -- - -- -- -- - - 1012000 

«• 4* »* 



* 

Si 
io. 

82 

• 9- 
10, 

LISBOA 16 DE DEZEMBRO DE 1S02. 

FAZENDAS EM SOCIEDADE DEVEM A MATHIAS ALVES Réis 2024^000 

Pela importancia de 122 facas de café, que por noíTa coau, e rifeo tem em- 
barcado no Navio Agitaça6, como do Livro de Facturas pag. 86  

— dito' 

CONSTANTINO BRAVO DEVE A FAZENDAS EM SOCIEDADE Réis ioi2$ooc 

Pela fua metade na remeda que por r.ofTa conta , e rifeo nos fez do Rio de 
Janeiro Mathias Alves, fegundo fua Conti , e Livro de Faíturas pag. 86 - - 

_ • ■ 
p 1* 

40 

38 

2024 coo 

1012 000 

• v 



4i 

39 
83 

.17 . 

. io. 

84 

. 16. 

• '7 • 

LISBOA 26 DE DEZEMBRO DE 1802. 

CAIXA DEVE A DIVERSOS Réis 2817^00 

A FAZENDAS em fociedade pela minha parte do liquido produdo da venda 
( Livro de Contas de venda pag. - 140875:0 

A CONSTANTINO Bravo pela fua metade do dito 140^7*0 

dito 

CONSTANTINO BRAVO DEVE A DIVERSOS Réis 1384^770 

A COMMISSOES pela minha commifíaS de 3 por ~ fobre a venda - 42262 

A CAIXA pelo que lhe entrego em dinheiro , por faldo da nofla fo- 
ciedade 1342488 

2817 çoo 

1384 7?o 

••< 



LISBOA 26 DE DEZEMBRO DE 1802. 42 

40 

FAZENDAS EM SOCIEDADE DEVEM A GANHOS, E PERCAS Réis <5o8$7*o 

Pelo lacro pertencente i minha parte na fociedade que tive com Conftantino 
Brav< 

DESPEZAS DEVEM A CAIXA Reis wdico 

Pai',0 defde o primeiro defte mez por gaftos de Cafa , e do Commcrcio , co- 
mo do Livro de Defpezas folhas • - - -- -- - - 

1 dito: 

GANHOS, E PERCAS DEVEM A DESPEZAS Reis 618^7^0 

Por faldo dos gaftos que tenho feito nefte prefente anno ------ 

6c 8 

59 

618 

7fO 

JOO 

7J0 



43 

4' 

. i8 . 

12 • 

LISBOA 31 DE DEZEMBRO DE 180a. 

88 

89 
. 16 . 

. 10. 

90 
. 18 . 

. jo . 

9i 
. 10. 

. 1. 

FAZENDAS GERAES DEVEM A BRAZ ANTONIO LEÃO Réis 280^000 
Por azeite doce comprado a 3 mezes pipas 4 - -- .- ..-a 70000 

I dito: 

COMMISSOES DEVEM A GANHOS, E PERCAS Réis 6^4^320 
Por faldo da dita Conta de Commifsões - - - - - - -  

dito 

FAZENDAS GERAES DEVEM A GANHOS , E PERCAS Réis 3913^1^ 
Pelo ganho que Deos foi fervido de me dar nas fazendas que efte anno vendi 

GANHOS, E PERCAS DEVEM A CAPITAL Reis 47J2&921 
Pelos lucros que tive neíte anno nas rainhas negociações - - - - - 

280 000 

<564 320 

3913 1 s6 

47J* 921 

* 
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' 

DO LIVRO DE RAZAÔj 
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Antonio dos Reis , e Compa- 
nhia - - - - - - pag. 14 

André Jofé Chaves -    2 
Antonio Ribeiro Mouraõ - - - 18 

B 

Bento Antonio de Gouveia - pag. 7 
Braz Antonio LeaÕ  12 
Brigue Andorinha - -- -- -- 13 

C 

Capital    - pag. 1 
Caixa     <5 
Comniifsões - — - -- -- — 11 
Caetano Jofé Ferreira ----- 1 
Conftantino Brabo - - -    9 
Cuílodio Jofé Mendes ----- 11 

D 
# 

Diverfos pequenos Devedores pag.14 
Diverfos pequenos Credores -- 14 
Defpezas       - - 5 
Duarte Domingues ------ 14 
Domingos Cordeiro ------ 14 

F 

Fazendas geraes ------ pag. 3 
Fazendas de Manoel Dias Pi- 

nheiro —       7 
Fazendas em fociedade - - - - 10 
Francifco Teixeira - -- -- -- a 
Fazendas de Meireles, e Com- 

panhia  ... — ----- 8 
Fazendas de Caftodio Jofc Mendes 1 j 



Ganhos, e Percas pag. 10 Jeronrmo Torres 
Jofé Lobarinhas - 

H 

Luiz Barboza  
Luiz Pereira Lopes 

4S 

M 

- - pag. 2 Meireles, e Companhia - pag. ia 
Manoel Dias Piaheiro - • - - - 8 

pag. i<5 
 14 

N 

o r     . . . ' .'I 



4* 

o 

Patrício Efteves ------ pag 

S 

Simão Henriques de Caftro pag. 14 

T &c. 

Thoraaz Duarte Vianna - - pag. 4 



. 

' 

Á 



CAPITAL 

Por Babnço do Crédito 

NOTA. 

Quando fe der Balanço aos Livros velhos para paíTkr os faldos para Livros 
novos , fe feguirá o exemplo derta Conta , naõ procedendo ao Inventario 
çeral da Gafa ; e quando eile fe faça juntamente , e ao mefmo tempo , ob- 
fervar-fe-ha a mefma Conta de Capital a pag. 11Ellamp. 15. 

CAETANO JOSE' FERREIRA 

A Caixa por dinheiro que lhe dei á conta 

A Dita por faldo - -- -- -- -- 



i8oz 

Janeiro 

Dezemb. 

180a 

Janeiro 

1 

28 

Da Caixa pelo que recebi á conta da minha legitima r - - - - 

De Ganhos, e Percas pelo lacro que tive elle anno no meu negocio 

De Fazendas Geraes por ferro comprado metade a corrente , e 
metade a 3 niezes   

i I 



49 

2 

l8c2 

Janeiro jo 

1802 

Fevereir. 

FRANCISCO TEIXEIRA 

A Fazendas Geraes por trigo vendido, parte a corrente, e parte 
a 4 mezes - -- -- -- -- -- -- -- -- -- 

1802 

Agofto 

JERONYMO TORRES 

A Fazendas Geraes por ditas vendidas a pagar a 3 mezes 

ANDRE' JOSE' CHAVES 

A Caixa por dinheiro de empreftimo 17 

DE 

2f 2o 

VE 

000 

2f20 000 

DE 

1660 

VE 

000 

1660 000 

DE 

?8 

VE 

400 , 

1 

• > 



So 

1802 

Janeiro 

Abril 

jo 

3° 

1802 

Fevereir. 

Junho 

1802 

Outubro 

Da Caixa por dinheiro recebido do dito á conta 

Da Dita por faldo - -- -- -- -- -- 

M 

a 

De Fazendas Geraes por prefuntos dados á conta - - - 

Da Caixa por dinheiro que nefta Cidade me mandou p*^ar 

1$ Da Caix* por faldo 17 

HADE 

1260 

1-2. (So 

2 

HAVER 

000 

000 

2Ç20 000 

HADE 

2? 

JÍ7<5 

HAVER 

200 

8oo 

1660 s
| 

HADE 

38 

HAVER 

d no 



y 

3 

1802 

Jantiro 

Fevereir. 

Março 
Abril, 
Julfio 
Agoílo 

4 
6 
8 

10 
28 

30 
20 
24 
26 
>8 
2f 

8 

FAZENDAS GERAES 

A Caixa por varias fazendas compradas a corrente ------ 
A Dita per iiem   - - defpachadas a corrente * 
A Thoraaz Duarte Vianna por varias fazendas compradas a 3 , e 

5 trezes - - - - - - -------- 
A Caixa por trino comprado a corrente 
A Caetano Jofé Ferreiri por ferro comprado, metade a corren-e , 

e metade a fiado - - -- - -------- 
A Caixa por varias fazendas compradas a corrente 
A Fazendas por vinho comprado a troco ------ 
A Jcronymo Torres por prefuntos dados á conta 
A Braz A' torvo Lesõ por 2 pipas de azeite c. ni: rado a troco - 
A Thomaz Duarte Vianr.a por800 peças de cang sapgara 3 niezes 
Ao Dito - por 30 ditas de en.ertihs a prazo - - 
Ao Dito -------- - por 60 ditas de cafia - - - duo - - - 

Levado a folhas 18 Réis 

6 
6 

4 
6 

1 
6 
} 
2 

12 
4 

DE 

2631 
87 

8344 
7200 

IS8 
8<ç 
801 

83 
130 
€80 
240 
288 

J.T701 

VEM 

6 00 
<53? 

(S40 
coo 

400 
418 
coo 
200 
coo 
000 
000 
000 

9r { 



i8oi 

Janeiro 

Fevcreir. 

Março 
Abril 

Julho 
Agofto 

14 
16 
20 

20 
2 
8 

12 

16 

De Thomaz Duarte Vianna por trigo vendido i conta - - - - 
De Simaô Henriques de Caftro por dito dito a pagar a 3 mezes - 
Da Caixa por trigo vendido a corrente - - - - ------ 
De Francifco Teixeira por trigo vendido , parte a correnfe , e 

parte a 4 mezes ----------------- 
Da Caixa por varias fazendas vendidas nefte raez a corrente - - 
De Jeronymo Torres por ditas ditas a 3 mezes ------- 
De Antonio dos Reis por ditas ditas a 6 ditos ------- 
De Fazendas por alyodaÓ vendido a troco --------- 
De Manoel Dias Pinheiro pela remeffa de 2f pipas de vinho - - 
De Duarte Domingues por 800 peças de cangas a pagar ao rece- 

ber ------- - - - - - - - - -- -- -- 
De Thomaz Duarte Vianna por algoda6 vendido a pagar a 2 me- 

zes- - - - -- -- -- -- -- - - - - -- -- 
De Luiz Barbofa por 10 peças de cangas a prazo ------ 
De Defpezas por duas peças de ditas dadas gratuitamente - - - 

Levado a folhas 18 Réis 

4 
14 
6 

2 
6 
2 

'4 
3 
8 

14 

4 
16 

5 

HAODE 

<92 
504 

1008 

2?20 
2238 
l66c 
784 
800 

2001 

960 

689 
12 

2 

13772 

J1 
3 

HAVER 

000 
000 
000 

000 
500 
ood 
800 
000 
400 

000 

?20 
OOO 
200 

420 

H 



5" 3 

4 

i8oz 

Janeiro 

Abril 
Maio 
Agofto 

*4 

THOMAZ DUARTE VIANNA 

A Fazendas Geraes por trigo vendido á conta 

12 
19 
18 

A Ganhos, e Percas pelo rebate dç - por - ao mez pelo prompto 

pagamento - -- -- -- -- -- -- -- -- -- - io 
A Caixa por faldo - -- -- -- -- -- -- -- -- 6 
A Fazendas Geraes por algodaÔ vendido a pagar a 2 mezes - - ? 
A Caixa por 2000 patacas Efpanholas vendidas á conta - - - - iy 
A Dita por diaheiro que lhe dei á conta - -- -- -- -- 17 

DE 

JS>2 

i8y 
7^7 
Í89 

1720 
864 

11(518 

VB 

000 

44? 
19? 
*20 
000 
OOO 
:6o 

NOTA. 

A' imitação do tranfporte , que fe faz do faldo tJefta Conta para o novo 
Livro , fe tranfportaráõ as fommaj dos Balanços td» todas as dividas avi- 
vas , fempre ao Diário , e naõ immediatamente :io l.ivro de Kazaõ ; como 
muitos erradamente eoftumaõ ; e ouanto ás dividas paflivas veja-fe o exem- 
plo na Conta de Braz Antonio I-eaõ , a paginas 69 E(Um;-.a 4. folhas 12. 



i8ca 

Janeiro 
Abril 
Junho 
Julho 
Agoftò 
Seiembr. 

Dezemb. 

8 
18 
12 

8 
14 

31 

De Fazendas Geraes por ditas compradas a pagar a 3 , e 6 mezes 
De Ditas per idem --------- 
Da Caixa por dinheiro dado á conta 
De Fazeudas Geraes por 30 peças de emertins comprados a termo 
Dc Ditas     - por 60 ditas de calías tandak - - idem - - - 
De Ditas ------ por 60 ditas de amamos - - - - idem 6 mezes 

Por Balanço que levo em Debito do dito Senhor ao Diário N, B, 
p^iua 111 

H U 

HADE 

8144 
880 
689 
240 
288 
444 

íi. 
4 

HAVER 

640 
000 

OOO 
OOO 
OOO 



V 
28 
;i 
0 
1 
o 
V 
6 

DESPEZAS 

A Caixa por varias defpezas feitas nefte mez -------- 
A Dita per idem - -- -- -- ----------- 
A Dita per idem ------------------- 
A Dita per idem - -- -- - ------- 
A Dita per idem - -- -- -- -- -- - ------ 
A Dita per idem - -- -- -- ------ 
A Dita per idem - -- -- -- -- -- -- -- -- - 
A Dita por lenha para gaftos de Cafa ---------- 
A Dita por gaftos de Cafa , e do Commercio, feitos nefte mez - 
A Fazendas Geraes por 2 peças de cangas dadas gratuitamente - 
A Caixa pelos gaftos de Cafa , e do Commercio, feitos nefte raez 
A Dita per idem - -- -- -- -- - - - - 
A Dita per idem - -- -- -- -- -- -- -- -- - 
A Dita per idem - -- -- -- -- -- -- -- -- - 

91 
15 

99 
» 
99 

17 

99 
3 

17 
»> 
99 
99 



i8oz 

Dezemb. Ji De Ganhos, e Percas por falJo 

5* 

f X 



57 

i8oa 

Janeiro 

Fevereir. 

i 
20 
3° 

4 
»S 

26 

CAIXA 

A Capital pelo que recebi á conta da minha legitima - - - - - 
A Fazendas Gcraes por trigo vendido a corrente ------- 
A Francifco Teixeira por dinheiro , recebido do dito á conta - - 
A Fazendas Geraes por ditas vendidas nefte mez a corrente - - 
A Fazendas de Pinheiro por ditas vendidas a corrente - - - - - 
A Domingos Cordeiro por dinheiro , recebido de Raimundo Gon- 

çalves ■■ . 
A Bento Antonio de Gouvea pela íua entrada na Sociedade - - - 

Levado a folhas ij Réis 

DE 

40000 
1008 
1260 
22,38 
1729 

VE 

000 
000 
000 
foo 
200 

800 
000 

5*248 Too 

\ 
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4 
6 

IO 
14 
28 
30 
3* 

2 
6 

27 
23 

De Fazendas Geraes por dtta9 compradas a corrente   
De Ditas - - - -/- - por ditas defpachadas dito ------- 
De Ditas por trrgo comprado a corrente - 
De-Thonuz Duarte Vianna por faldo - -- -- -- -- - - 
De Caettna Jofé Ferreira por dinheiro que lhe dei á contí - - - 
De Fazendas Geraes por ditas compradas a corrente - - - - - 
De Defpezas pot ditas feitas nefte mez por gaftos de Caía , e do 

Commercio -----  
De Fazendas de Pinheiro por varias defpezas ao vender - - - - 
De Fazendas de Meireles , e Companhia por varias defpezas ao 

vender -------------- ------- 
Do Brigue Andorinha pela fua compra a corrente ------ 
De Defpezas pelos gaftos de Cafa , e do Cçmmercio feitos nefte 

mez - -- -- -- -- -- -- --  
De Manoel Dias Pinheiro pela importancia de huma Letra - - - 

Levado a folhas i? Ríis 

HADE 

1(5 ti 
8 7 

7200 
7^7 

79 
8 ÍS> 

*3 
564 

146 
16000 

3f 
21 

35:217 

HAVER 

600 

000 
>9Í 
200 
428 

7<So 
480 

800 
000 

434 
182 



S9 

7 

1802 

Fevereir. 

1802 

Março 

2 
18 

20 

  

FAZENDAS DE MANOEL DIAS PINHEIRO 

A Caixa por varias defpezas ao vender  
A Corair.ilsões pela minha commiflsô da venda - - - 
Ao Dito Senhor Pinheiro pelo liquido produílo da dita 

BENTO ANTONIO DE GOUVEIA 

Ao Brigue Andorinha por metade dafua importancia, eCarregaçaÕ 
A Coramii'$õeb pela commifiaõ da compra , e expediçaõ - • - - 



6o 

1802 

Ftvcreir. 

1802 

Ferereir. 
Março 

t 
Dezemb. 

Da Caixa pelo dinheiro com que entrou ni Sociedadê do Bfiaue - 
Da Dita pela iiuportancia de fooo patacas para anegoeiaçaô do dito 

Por Balanço que levo era Debito do dito Senhor ao Diário N- B , 
paginas 111 - -- -- -- -- -- -- -- -- -- 

HAODE 

^2729^ 

7 

HAVER 

200 

2729 200 

HADE 

8000 
4000 

HAVER 

000 
000 

12000 

1287 

000 

000 
13287 000 

4 



6 r 

8 

1802 

Março 

1802 

Fc verei r. 6 
12 

MANOEL DIAS PINHEIRO 

A Fazendas Geraes pe!a remefla de pipas de vinho tinto 
A Caixa pela remeto de huma Letra facada fobre Galvaô - 
A Commifsões pela minha commiíTaÕ - - - - - - - - 

FAZENDAS DE MEIRELES , E COMPANHIA 

A Caixa por varias defpezas ao vender - - -------- 
A Commifsões pela minha commiíTaô - ---------- 
Ao D to Senhor Meireles, e Companhia, pelo liquido produéto da 

venda - - -- -- -- -- -- -- -- -- - - - 



IO De Luiz Pereira Lopes, por cacáo vendido a pagar a 4 mezes • 14 

HADE 

1082 

6í 

8 

HAVER 

834 

2082 ! 834 

^ ** 
* H 



6$ 

i8g2 

Março 

Dezemb. 

a? 

16 
26 

1802 

Dezemb. 16 

CONSTANTINO BRADO 

A Fr>zen:Jas em fóciedi^e pela lua metade na remefa - - - - - 
A Commifsões pela minhi coiiTiilffaõ da comnra, e remeíTa - - 
A F.izendis em fbciedade pela fua metade na remeila do retorno 
A Commífsões pel3 minha. commifTaÓ de receber, e vender - - 
A Caixa pelo que lhe entrego por faldo da noffa Sociedade - - 

MATHIAS ALVES 

A Fazendas em fcciedade pelo liquido prodndlo da niinha metade - 
A Conftantino Brabo por dito pertencente á íua metade - - - - 



)8oi 

Março 

Dezemb. 

21 

16 

2 6 

JÕ02 

Dezemb. i<5 

Da Caixa pela fua entrada na Sociedade do Vinho em que o en- 
terecei - -- -- -- -- - - - - -- -- -- -- 

De Mathias Alves pelo liquido produílo das fazendas pertencentes 
á fua metade - - - --------------- 

Da Ciixa pela fua metade no produto das fazendas, que vendi a 
corrente - ------------------- 

-—■—■ 

De Fazendas em fociedade pela remefTa de 122 facas de café de 
no lia conta ------------------- 



6S 

IO 

1801 

Dezemb. 31 

GANHOS, E PERCAS 

A Defpezas por faldo das que fiz nefte prefente anno - - 
A Capital pelo lucro em as minhas negociaç&cs dcfte anno 

1802 FAZENDAS EM SOCIEDADE 

Março 22 A Caixa por 20 pipas de vinho tinto comprado a corrente - - - 
Dezemb. i<í A Mathias Alves pelo importe de 122 facas de café , remettido 

por nolTa conta em o Navio Agitaçsõ ------ . - - 
26 A Ganhos , e Percas pelo lucro que me pertence na Sociedade 

com Brabo - ------ - - -- -- -- -- -- 

NOTA   

Toda* as Contas de Sociedade , naõ efiando efta aiada finda, fe faldaõ 
por Balanço , e fe levaõ ao Novo Livro de Iiazaõ no mefmo efiado em 
que fe acharem ilaquelle donde fahem , vejs-fe por exemplo a Conca do Bri- 
gue, pagtiu» 71 , Livro de Razaõ, folhai ij. Eílampa ij , pagina: <19. 



i8oa 

Janeiro 
Dczemb. 

1802 

Março 
Dezcmb. 

14 De Thomaz Duarte Vianna pelo rebate de - por - ao mez 

16 
3i 

De Fazendas em fociedade pelo lucro que deixáraõ á minha parte 
De Comraifsões pelo feu faldo  
De Fazendas Geraes pelo que ganhei na venda daquellas que vendi 

23 
16 

2 6 

De Conílantino Bravo pela íua metade na remeda 
De Matbias Alves pelo liquido produílo das fazendas , pertencen- 

tes á minha metade - 
De Conílantino Brabo pela fua metade na remeffa do retorno - - 
Da Caixa pelo liquido produílo pertencente á minha metade na 

veada das ditas a corrente - 



_67 

ii 

1802. 

Março 28 

CUSTODIO JOSE' MENDES 

A Caixa pelo que por ordem fua paguei a Roberto Fernandes - - 
I O 

A Coramifsões pela minha commiflaõ de - por - da entrega - - 

ij 

11 

COMMISSOES 

DE 

5*8 

17 

57f 

VE 

632 

.277 
909 

DE VEM 



De Fazendas de Meireles, e Companhia pela minha comraiiTaõ - 
De Fazendas de Pinheiro per idem ----------- 
De Manoel Dias Pinheiro per idem na remeíTa que lhe fiz - - - 
De Bento Antonio de Gouveia per idem da compra , e expediçaÓ 
De Conftantino Brabo per idem de dita, e remeífa ------ 
De Fazendas de Mendes per idem de receber, e vender - - - 
De Cuftodio Jofe Mendes per idem de entrega ------- 

Levado a folhas 16 Réis 

l? 

HADE 

S7< 

HAODE 

160 
886 
coo 
000 
oco 
160 

614 483 

20 
81 
6O 

387 
24 
24 
17 

N 



II 

i<5 

28 

31 

MEIRELES , E COMPANHIA 

A Caixa pela import.incia de huma Letra , papa neftt Cidade a Si!veir3 
A Commifsões pela minha commilTaõ da entrega do dinheiro - - 

BR AS ANTONIO LEÃO 

A Fazendas de Mendes por cncáo a troco de azeite 
A Caixa por faldo ------------ 
A Fazendas de Mendes por algodaS vendido a termo 

Por Balanço que levo em Crédito do dito Senhor ao Diário N. B , 
pagims 112 ------------ 



Março 
Maio 
Dsztinb. 

De Fazendas Geraes por azeite comprado a troco de cacáo - - 
8 ; Da Caixa por faldo - - -     

31 De Fazendas Geraes por 4 pipas de azeite comprado a 3 mezes 

HAODE 

ró* 

3 

18 

70 

12, 

HAVER 

040 

HADE 

130 
256 
280 

HAVER 

000 
320 
000 

706 j 320 

K U 



_2i 

a 

1802 

Março 

1802 

Fevereir. 
Março 

FAZENDAS DE CUSTODIO JOSE' MENDES 

28 A Caixa por varias defpezas ao vender ------- 
Ao Dito Senhor Mendes pelo liquido produílo da venda 
A Corami&Ces pela rainha comraiíTaÕ de receber, e vender 

BRIGUE ANDORINHA 

27 
20 

A Caixa pela comprt do dito a corrente - - - 
A Dita pelas defpczas do Colteamcnto nefte Porto 

if 
u 
11 

6 
15 

DE 

20J 
575 
24 

VEM 

44 6 
909 
iáf 

O 510 

DE 

16000 
1800 

VE 

000 
000 ' 

17800 000 



7* 

25 
28 

De Bras Antonio Lea5 por cacáo vendido a troco de azeite doce 
Do Dito ptlo que fica reftando do algoda5 que lie vendi a termo 
Da Caixa pela importancia do dito vendido a corrente - - - 

20 

3i 

De Bento Antonio de Gouveia, pela fua metade na expediçafi do 
Brigue --------------------- 

Pela miiha metade na CarregaçaS do dito Brigue , e defpezas do 
Cofteaaiento - -- -- -- -- - ......... 

.A 

HAODE 

iop 
ÍÇO 
400 
8oj 

IJ 

HAVER 

200 
J20 
ooo 
520 

HAVER 

000 

00° 
000 



I 

i Fe ver. 
Dito 
Abril 

$ Maio 

1801 

1 Março 

16 

i 
IO 

8 

DIVERSOS PEQUENOS DEVEDORES 

Siraaõ Henriques de Caftro A Fazendas Geraes por trigo a 3 
niezes ... ...... 

Antonio do Reis, e Companhia A Dit3S por ditas a 6 ditos - - 
A Ditas de Meireles , e Companhia 
A Ditas por 800 peças de cangas 

ao receber -  
A Duarte Domingues pelo que re- 

cebeo - -- -- -- - - 

Luiz Pereira Lopes 
Duarte Domingues - 

Jofé Lobarinhas - - 

DIVERSOS PEQUENOS CREDORES 

Domingos Cordeiro - A Caixa por dinheiro que lhe re- 
metti - -- -- -- -- - 

NOTA. 
Tanto huma como a outra Conta , de que nella pagina temo» dado exem- 

plo , fe faldaõ por Balanço cada huma das fommas do Debito , ou do Cré- 
dito , e fe parta o faido para o novo Livro em debito , ou em crédito da- 
quelle , que lhe compete ; e fe faldaõ depois por fi mefmo as addicões de 
toda a Conta. Os tranfportes dos Balanços naõ fazem diffeienqa daquelles de 
que temos dado exíaiplo nella Eltaropa, pag. 53 , e 6y, folhas 4, e 13. 

3 
3 
8 

3 

14 

DE 

*04 
784 
672 

960 

0*O 

VEM 

000 
800 
000 

000 

oco 

3880 800 

VEM 

800 



Da Caixa por dinheiro, recebido de Raymundo Gonçalvei 

HAVER 

Da Caixa por fiMo     
Da Dita per dito -  
Da Caixa por faldo - -- -- -- -- -- -- -- -- 
De Jofé Lcbarinhas pela importancia de huma Letra paija ao dito 
Da Caixa pela importancia de huma Lttra recebida dejofé Peixoto 

\ 



f 

75 

iy 

1802 

Março 

Abril 
Maio 
Junho 

Julho 

2 
16 
16 
21 
23 

JO 
8 
2 
6 

12 
•4 
lo 

CAIXA 

Pelo montante do< Debito a folhas 6 - - ------- 
A Sima6 Henriques c!è Caftro por faldo   - - 
A Bento Antonio de Gouveia pela importar.cia de fooo patacas - 
A Conftantino Brabo pela fua entrada na Sociedade dos vinhcS - - 
A Fazendas de Mendes pelo que recebi de Leaõ por ditas a cor- 

rente -------------- - ------ 
A Francifco Teixeira por faldo - -- - -- -- -- -- - 
A Bras Antonio Lea6 por faldo ------------- 
A jeronymo Torres pelo que recebi por ordem fua nefta Cidade - 
A jofé Lobarinhas pela importancia de huma Letra recebida nefta 

Cidade --------------------- 
A Thomaz Duarte Vianna por dinheiro dado á conta - - - - - 
A Luis Pereira Lopes por faldo - - * - - -- -- -- - 
A Patrício Efteves por faldo - - -  

Levado a folhas 17 Réis 

DE 

JJ248 
*04 

4000 
800 

400 
1260 

296 
15 76 

\ 
960 
689 
672 
 L9_ 

66416 MO 



2 
8 

12 

20 
22 
26 
28 

?0 
31 
30 
»9 
26 

30 

HADE 

Pelo montante do Crédito a folhas 6----  3JH7 
De Domingos Cordeiro por dinheiro que lhe remetti por ordem fua 14 12. 

Por dinheiro que entreguei á Jofé Antonio de Lima para va- 
rias eucomendas - - - - - -- -- -- -- -- - n 24 

Do Brigue Andorinha pelas defpezas do feu Cofteamento - - - - 13 i8co 
De Fazendas em fociedade por 20 pipas de vinho tinto a corrente 10 1600 
De Bras Antonio Leaõ por faldo - - - - - - - - - - - - 12 20 
De Fazendas de Mendes por varias defpezas ao vender - - - » 13 2,0 J 
De Cuftodio Jofé Mendes pelo que paguei por ordem faa a Fer- 

nandes ------ - - -- -- -- -- -- -- - 11 yj8 
De Caetano Jofé Ferreira por faldo - -- -- -- -- -- 1 79 
De Defpezas pelos gaftos deCafa, e do Commercio feitos neftemez f 27 
De Ditas per idem - -- -- -- -- -- -- -- -- ,, 46 

De Thorraz Duarte Vianna por 2000 patacas Efpanholas - - - - 4 1720 

De Patricio Efteves por emoreftimo - -- -- -- -- -- -16 19 
De Defpezas pelos gaftos deCafa, e do Commercio feitos neftemez f 
De Ditas per idem - - -   y 

Levado a folhas 17 Reis 
I' 

l 



.77 

\6 

1802 

Dezemb. 11 

1801 

Maio 

1802 

Julho 

16 

i(5 

COMMISSOES 

A Ganhos, e Percas por faldo das CommifsSes que ganhei - - - 10 

PATRÍCIO ESTEVES 

A Caixa por empreftimo 

LUIZ BARBOZA 

A Fazendas Geraes por 10 peças de cangas a fiado 

- " i* 

DE 

664 

664 

VEM 

320 

no 

VE 

200 

VE 

000 



7? 

Pelo montante do Crédito a folhas n - - - - 
De Meireles, e Companhia pela minha commiíTa5 - 
De Conflantino Brabo per idem de receber, e vender 

Por Balanço que levo em Debito do dito Senhor ao Diário N. B, 
pag. ih - - - r- 

L 11 

12 
9 

I? 

HAODE 

614 
7 

42 

16 

HAVER 

48 3 
Í7f 
262 

664 ?20 

HADE 

19 

HAVER 

200 

HADE 

12 

HAVER 

000 



79 

*7 

1802 

Julho 
Outubro 

Dczen;b. 

CAIXA 

io Pelo montante do Debito a folhas ij- -- -- -- -- 
4 A Reis e (ompanhia pelo que recebi por ordem fua de JoaÔ Ro- 

drigues Barros - - - - - - ------------ 
i? A A dré Jofé Chaves por faldo - -- -- - -- -- -- - 
26 A Fazendas em fociedade peio liquido produílo pertencente á mi- 

nha metade   
A Conílantino Brabo per idem pertencente á fua parte - - - - 



8o 

1802 

Julho 

Agofto 

Setembr. 
Outubro 
Novemb. 
Dezemb. 

10 Pelo montante do Crédito folhas 1? --------- 
31 Ds Dtfpczas ()t-!os gaftos da Cafa , e do Comraercio feitos nefte 

mcz ---------------------- 
11 De Meireles, e Companh:a pela importancia de huraa Letra paga a 

Silveira - - - - - - -- -- -- - - - - - - 
i<S De Defoezas nor lenha para gaftos de Cafa - -- -- -- - 
i3 De Thoinaz Duarte Viantia pe'o que lhe dei á conta - - - - - 
23 De AnJré Jofé Chaves por empretlimo ---------- 
31 De Defpezas pelos galtos de Cafa , e do Commercio feito nefte 

mez - -- -- -- -- -- -- - - - ------ 
30 De Ditas per idem - - ---------- 
31 De Ditas per idem - -- -- -- -- -- -- -- -- 
30 De Ditas per idem - ---------------- 

De Conftantino Brabo pelo faldo da nofla Sociedade que lhe dei 
eir> dinheiro ------------- ------ 

31 De Defpezas pelos gaftos da Cafa, e do Commercio, feitos ncfte 
mez -----------   

Pelo dinheiro que exifte em Caixa , e por Balanço  

12 

'i 
z 

y 
i) 
»> 
5> 

9 

f 

KADE 

4M34 

Í4 

497 
■3.6 

864 
38 

7* 

• 59 
76 

1342 

 59 
44í?íS 761 
IfÇfo r-7() 

17 

HAVER 

928 

000 

800 
000 
400 

85o 
040 
480 
000 

483 

300 

I 



8i 

18 
» 

1802 

Agoílo 
Setcmbr. 

Dezemb. 

8 
14 

1802 

Setcmbr. 

FAZENDAS GERAES 

Pelo montante do Debito a folhas J --------- 
A Moura6 por algodaõ que me remetteo á conta pelo Velegirante 
A Thomaz Duarte Vianna por 60 peças de amamos a <5 mezes - 
A Braz Antonio LeaÕ por 4 pipas de azeite doce comprado a 3 

mezes --------------------- 

A Ganhos, e Percas pelo ganho que Deos foi fervido de me dar 

 -   t 

ANTONIO RIBEIRO MOURÃO 

A Fazendas Geraes pelo liquido produfio das fazendas em feu po- 
der - - -- -- - - -- -- -- -- -- -- - - 

VEM 



\ 

1801 

Agoíto 
Setembr. 

Dezemb. 

Ji 
8 

3' 

1802 

Setembr. 
Dezemb. 

Pelo montante do Crédito a folhas j. - -- -- - 
De Antonio Ribeiro Mouraõ pelo liquido produílo da venda 

Pe'os effeitos em fer em poder dos meus Correfpond entes 
Per idem em feu poder - ------------ 

8 
31 

De Fazendas Geraes por algoda5 que me remetteo i conta - - - 
Por Balanço que levo em Debito do dito Senhor ao Diário N. B , 

pag. iii. - - ■ - -- -- - - - — .t r 1 •• — * - - 

18 

18 

HAÓDE 

13771 
3*'3 

18 

HAVER 

420 
9*9 

17386 
3 V7 
7604 

359 
700 
coo 

28*18 o?9 

HADE 

2178 

143? 

HAVER 

000 

9?9 
9?9 

1 



REGRA I. 

Da i.» , 2.a, 3.» , e 4.a Eftampa. 

primeira , e fegunda Eftampa na6 he neceffario explicar mais do que a qualidade , quantidade ' 
preço, e a condiçnõ, ou acçaõ que lhe ferVe de Titulo ás fommas de cada efpecie, das quaes refulta 
o produíío no fim de cada mez ; porque em toda; as compras , e vendas a corrente , fe pôde oir.ittir 
íem prejuízo o nome daquelle , com quem fe negoceia ; e todas as mais circumftancias que naõ defve- 
rificaõ o aíTento. 

A terceira Eftampa fe moftra clara, examinando cada hum cíos feus artigos de per fi, e ccnferin- 
do-os com as Contas com quem tem encontro , vendo ao mefn.o tempo o que à feu refpcito fe tem dito 
nos feus lugares competentes , citados no índice da ntefma Obra. 

Na quarta Eftampa, he de notar, que nas Ccntas de Fazendas Geraes, CommifsSes, Ganhos, e 
Percas, Defpczas , e Caixa > fe pode fupprimir a cendiçaó , ou acçaõ do con-rrto, pois que pelo titulo 
da mefnta Conta fe da a entender, ainda que fe na6 declare. Em todas as Cortas particulares, fe deve- 
rás nanifeftar todns as circun ftancias do nevocio, que fe poderem accon modar na linha que lhe he defti- 
nsda ; e da ire fira firma tias Ccntas de Diverfos pequenos Devedores , e Diveifos pequenos Credores, 
tilas duas Contas ainda que parecem eftar fora da ordem Chrorologica , ccm tudc e las fe achaõ regula- 
res , e fem interrupçr.ô dos dias, ir.ezes , &c. ; forque cada Inm dos Devedores, ou Crédores fórira 
fua Conta particular, ainda que elles ie achaõ todos debn:xo do meíiro Titulo , em cujas Contas fe ob- 
fervará^ a dati do Crédito pofterior ao Debito fe he Devedor , ou anterior fendo Crédor: e para 
que naõ haja erro de creditar hum Devedor em lugar de outro , fe iraÕ netgndo jor ordem numérica os 
Devedores, e paliando at fommas que eíles pagarem ao numero que lhe correfponde. 



ESTAMPA 5: . 

DO LIVRO DE FACTURAS. 

N.° A. 

M 



FAZENDAS DE MINHA CONTA EM PODER DE ANTONIO 
Ribeiro MouraO em Pernambuco. 

Pelas fazendas abaixo declaradas, e marcadas com a marca á margem; 
que delta Cidade lhe remetti pela Galera Luíitania, de que he Capi- 
taô Florêncio Garcia, a qual fe acha a partir defie Porto em direi- 
tura para a fobredita Cidade de Pernambuco 

Azeite doce io Barris com almudes 
Manteiga - lo ditos com arrates 
Bacalháo - 12 Carriças com arrobas 
Vinho tinto   ..... pipas 
Agoa ardente d3 Ilha ditas 
Vinagre tinto - -- -- -- -- ditas 

60 • 
128 6 - ■ 

48 - • 
20 - ■ 

6 - . 
10 - • 

DESPEZAS 

2800 - - - 
120 — - 

2600 - - - 
80000 - - - 
90000 
30000 - - - 

ConduçSes, embarque , feitio de Barricas , &c. -------- 
Direitos do Conluiado , como do Livro de Defpachos N. A pag. 93 

i<53ooo 
IÍ4UO 

. 114800 
i6oocco 

5:40000 
300000 

moo 

8 I Pelo lucro queDeos foi fervido de me dar naprefente carregaçaõ - - - - - 

Levado o dito em credito de Ganhos, e Percas ao Diário folhas 



1802 

Julho 

Setembr. 

Pela Conta de Venda, que o dito meu Correfpondente me enviou pe- 
la mefma Galera Lufitania , fegundo nella relata, a faber 

Vinh. tint. vendido a 2 m.s a Gafpar Cardofo pip. 20 a iifooo - 2300000 
A :oa ardente - -- -- - ... ditas 6 
Vinagre       - ditas 8 
Dito derramado a bordo fortuitamente ditas 2 

Bscaiháo - - - - - - - - - - quintaes 
Manteiga . - 20 Birris com - - arrateis 
Azeite - - 10 ditos ------- 

DESPEZAS 

12 
1278 

120000 - 
48000 - 

vendido o 
refto por - 

16000 - 
200 - 

30000 - 

720000 
384000 

Agoa ardente 

Direitos do Vinho ■ 
Ditos - do Vinagre 
Ditos - da | 
Ditos - do Azeite 
Oitos - do Bacaihán - - 
Ditos - da Manteiga - - 
Frete ao Navio - - - 

54000 
192000 
25560© 
300000 

4205600 
- por pipa 
- por dita 
- por dita 

por barril 
por quintal 
por arratel 

11200 
1400 
1980 

840 
840 

40 

224000 
11200 
11880 
8840 

10080 
J1120 

113160 
33766 \/anas conduções para o armazém , e aluguer do dito 

CommifTaÕ de 3 por - fobre a vendada fobredita fazenda 12761? 591661 
O    — 

Levado o produéío em Debito do Correfpondente ao Diá- 
rio , pag. 36, foi. 34 M - 

HAODE 

1 

HAVER 

3613 919 



86 

33 

16 

FAZENDAS EM METADE COM CONSTANTINO BRAEO EM 
poder de Mathias Alves do Rio de Janeiro 

Por 20 pipas de Vinho tinto marcadas com a marca á margem , que 
delia Cidade lhe remetti por nofía conta pelo Nivio Agitaçaõ , de 
que he Capitaõ Belchior Pinto , cuja embarcaçaõ fe acha a partir def- 
te Porto em direitura para a fobredita Cidade do Rio de Janeiro, 
importando o dito Vinho 3 80000 réis por pipa em ------ 

Por Café que do Rio de Janeiro nos remetteo o dito nofío Correfpon- 
dente em retorno do Vinho que daqui lhe remettemos, cuja remeto 
tem feito por nofía conta , e rifco em o mefmo Navio Agitaçaõ , 
a faber: 

112 Sacas de Café com arrobas - 613 , e 12 arrateis a 3200 - 1962800 

DESPE ZAS 

Por varias defpezas ao embarcar ------- - 2316 - - 

CommifíaÕ de 3 por — - -- -- -- -- -- 58884 - - 61200 

Pelo lucro que Deos foi fervido de nos dar na nofía Sociedade - - - 

Levada ao Diário foi. 40 4 parte que me pertence do lucro da Sociedade 

DE f VEM 

1600 000 



l802 

Outubro 

Dezemb. 

Dito 

14 

16 

2.6 

peli r.-mta de Venda que o dito noflo Correfpondente nos remetteo pe- 
lo Navio J ! iter, fegundo nella fe relata , a faber : 

Viaho tinto vendido a corrente pipas 20 - - a 120000 - - - - 2400000 

DESPEZAS 

Frete ao Navio - - 
Direitos da Alfandega 

Çommi(T3'> de 3 por — 

8ooco 
224000 - - - 

72000 - - - 376000 

Levado ao Diário em Debito de Mathias Alves o liquido produílo da 
veuda foi. 27 

122 Sacas de Café vendido a corrente, cativo de frete e Direitos, re- 
zando 612 arrobas, e 16 arrateis - -- -- -- -- - a 4600 

Levada em Crédito de cada hum a parte que lhe pertence ao Diário, 
pag. 41 , e 42, foi. 39, e 40 

HAODE 

2024 

2817 

4841 

2 

HAVER 

000 

yoo 

fOO 



88 

REGRA II. 

Da Eítampa 

■As fiaadu que os Correrpondentes remettem por conta própria na6 he neceflario lançallâs no Livro 
de l acturas, bailando taô fomente o palfallas ao Debito de Fazendas Geraes, quando ellas chegaô ou a 
noticia <!e eftartm embarcadas (O- ° lucro , ou a perda que produzirem as fazendas da Carregaçaó, 
com que fcíta fe cohuma faldar , ie pôde levar ao Diário por dois modos; ou debitando o Correfpondente 
a Diveríos, a íaber 1 . 

A Fazendas Geraes, pelo liquido produílo da venda , defeontando o lucro ; e 
A Ganhos, e Percas pelo lucro que produziraõ as ditas fazendas a elle confignadas : ou debitando 

o Lorrefpon,lente a Fazendas Geraes pelo total produto da venda; e debitando as n.efmas fazendas a Ga- 
nhos , e Percas pelo lucro. 

As fazendas porem de conta de Sociedade fempre fe lançaS no Livro de Farturas , tanto aquellas 
que fe refiettem aos Correfpondetues, como as que elies mandaô em retorno ; e fe falda& por Ganhos, 
c lercas eílando concluídas as vendas de cada huma das remeffas. Ao paffar o Saldo ao Diário fe leva 

V1, t0 de Gfnhos > e Percas a parte que nos pertence ; e em crédito do IntereíTado, na fua Conta 
£ j * at3"ellyue lhc compete. Ao copiar a Conta de ver.da fe porá no livro de Farturas, naõ fó 
LmJ A.* ,mer ,Gont3 ' r

co!"° aq"e!|a do dia em que fe recebeo ; e igualmente fe praticará em cada num* das tranfacçoes que fe fizerem para aquelle Livro, ou delle para fóra. 

( i ) A noticia de eftarem embarcadas, faõ 01 propriot Conhecimentos. 



ESTAMPA 6: 

DO LIVRO DE CONTAS 

DE VENDA. 

N.° A. 



Jl 
1 

1801 

Fevereir. 

18 

FAZENDAS DE MANOEL DIAS PINHEIRO DE PERNAMBUCO 

Pelos Direitos de 40 Sacas de algodafi , pezando liquido arrateis 
57^0 - 27<548o 

Peio frete ao Navio a 1600 réis por arroba ------ 288000 

Peia minha conimiíTaõ de 3 por - fobre a venda ----- 81886 O nKc: 

Pelo liquido produdlo , que pertence da venda ao dito Senhor ( Livro 
de Razaô, pag. 59, foi. -------------- 

DE 

64 6 

2082 

VEM 

166 

834 

2729 200 



9° 

l8o2 

Fcvcreir. 

3080 „ R 50 
604 

661 
38 

Cativo de 
fretes &c. 

»> 5» 41 — 3 
300 „ B 46 
3»* >» „ yi 

4039 381 

1047 „ „ 42 
2i{ MR 37 
6o<S „ „ 40 i- 77  

Inviada a Copia em 16 dc Março do prefente anno de 180a 

N 

HAODE HAVER 

Pela venda dos generos abaixo declarados, que o dito Senhor Pinheiro 
n>e remetteo de Pernambuco por fua conta e rifco no Navio Águia 
Volante as quaes difpuz fejjunío a fua ordem pelos preços ieguintes: 

40 Sacas de algoia6 N. t a4opezando 5760 arrateis - a 380 - - 2188800 
10 Caixas de alfucar pezando liquido 

N. 134 B F 46 e 

}■ 35*3 arrobas - 1400 - - 494200 

600 - - 46200 1729 | 2CO 



5* 

REGRA III. 

Da Eítampa 6.3 

.A. S f.,tendas "de conta de outro , que fe achaõ lançadas por Debito , e Crédito no Livro de Contas de 
Vcn la , fempre f; fildaó com o liquido produéfo das mefmas fazendas, cujo Saldo fe pôde levar no Diá- 
rio em Crédito do Coinmittente por dois modos: ou creditando efte fem Devedor pelo niethpdo que temos 
dito a folhas 16 no §. V. Cap. I.: ou debitando a ellç melmo as fa?endas de fui própria conta como 
temos rraicado na feftamp. pag. I? fo!. Art. 22 . e Eftamp. 4.* pag. ?9 foi. 7. Eífo ultimo modo 
he o melhor, poito que mais embaraçado, e difficil em fe perceber. Para as fazendas de çont^ de outro 
poderem íildar juramente he necefíario obfervar duas opufas como indifpenfaveis: 

j.a Debitar o Devedor ordinário ás fazendas do Coramittente pelas venJas que delias f« fizerem, 
a.a Debitar as mefmas fazendas aos Credores ordinários , a faber: 
A Caixa pelas defpezas, fendo pagas a corrente, 
A CommifsÕes pela commilfaÕ , e 
Ao próprio Dono pelo liquido produílo da venda, abatida já 3 commiflaS , e todas *s mais defpezas, 

que a fea refpeito fe tiverem feuo. 
Aquclle primeiro methodo ainda que pareça impraticável nos olhos daqiíelles , que mais o ignoraó d0 

que o percebem, com tu lo elle na& he contradiftorio na perfeita Efcriptuniçaõ ; e antes he f*»uiclo por 
Mr. de 1,/iportc no feu Tratado da Sciencia dos Negociantes ( foi, 149 Àrt. 44 pag. 50). Alguns mordem 
efte eflylo Arrumaç?Ç» , fem fe lembrarem que para as Conta» ficarem perfeitas 'bafta fóm»nte que entre 
o Debito, e o Crédito haja huma infallivel igualdade , a qual vamps encontrar feguindo a mcfmn vereda a 
que elles chamaS errada ; e ainda que nos parece termos achado hum methodo mais perfeito, c<wo aquel- 
le que temos praticado com as fazendas de Manoel Dias Pinheiro, a pag. Art. ai , e pag. j9, na5 
obftante , temos dado exemplo defta doutrina a pag. 18 Art. 31 , para moftrar que naõ he çrro o ufar nas 
Partidas Dobradas de affentos íinjellos, quando vários Authores de refpeito o naõ reprovaõ. 



ESTAMPA 7.' 

DO LIVRO DE DESPEZAS. 

N.° A. 

1 

M u 



91 LISBOA O PRIMEIRO DE JANEIRO DE 1802. 

NOTA. 

Toda* as defpezas de bum Ne- 
gociante Te dividem em duas claf- 
fes , a faber : defpczas do Com- 
mercio , e defpezas da Cafa. Ef- 
tas faõ a» aue elle faz conniço , e 
com a lua família; e aqueUas f.i6 
os çaflos que Te fazem com as Fa- 
lenda» Oeraes. Ao l.ivrode D;f- 
pezas fe devem levar humas , e 
outras defpezas , porém com fe- 
jttraçaõ ainda que naõ damos 
exemplar <'e ' e nietbodo. 

A ordem de as feparar , he for- 
mar duas divisões pnra aflentar as 
addições , e outras duas para os 
produíloj do fim do mez. Na i. 
■fe lançai àõ as fommai do Com. 
mercio , na 7. ai fommas da Ca- 
ía , na ]. o produto das fommas 
do Commercio , na 4. o produíto 
das fommas da Cafa ; e com am- 
bos o« productos fe fahirá fora 
110 fim do mez , levando de am- 
bos hum fó ao Diário. 

If 

DINHEIRO CORRENTE DESPENDIDO NESTE MEZ 

Dado ao meu Criado para gaftos de Cafa - - 
Pago por portes de Cartas - - - - - -* - 
Papel, tinta , e pptm3s para o Efcritorio - - 
Encapamento de huma Caba - - - - - - 
Da^lo a Coni| anhia da Alfandega por varias con- 

duções pnra o armazém ------- 
Por av amrnto, e feitio de 4 fardos - - - - 
Por aluguer de huma fege ------- 
Dado ao meu Cabeleireiro pelo mez - - - 

Levado ao Diário N. A, pag. 8 

23 760 



DO LIVRO DE 

n: 

ESTAMPA 8.* 

DESPACHOS. 

A. 



LISBOA 4 DE JANEIRO DE 1802. 

DESPACHADO A CORRENTE NESTE DIA PARA BORDO DA 

(6 Pipas de agoa ardente  -a - <"8oo - 
10 Barris dc azeite com óoalraudes 1200 - 72000 
20 Ditos de manteiga 1286 arrates -   --3»- 4° ■ S14 40 

Galera > 12 Barric. deBacalháo 48 arrobas loco - a8ooo 
Luíitania'\ 

171440 
Direitos de 8 por — 

1 Paca som 12 Peças de panno Inglez entrefino 
com 195 covados - -- -- -- a- 2oco - 392000 

Navio \ 1 Caixote encapado com 16 peças de Eretanhas 
Veloci- ) largas 2000 - ncco 

' dade 424000 

Direitos de 8 por — - - - -- -- -- -- -- - - - 
O 

Levado ao Diário N. A , foi. 2 Réis 

NO 

Cabendo dentro dos parallelos interiores os 
fóra ícr.tõ ccm a ícir.ma de todos elles 

TA. 

produâos de cada Defpacbo , ns5 fe fahirá 
ro lim do mez. 



DO LIVRO 

ESTAMPA 9/ 

DE CAIXA, 



94 CAIXA 

—  Janeiro i de 1802 ■ 
Recebido de rreu Pai por conta da minha legitima materm ------ Réis 
     20   
Recebido de Dionyfio Leitaõ por 24 moios de trigo vendi lo acorrente - Réis 
   30   
Recebido de Francifco Teixeira por conta de fazendas vendidas a corrente - Réis 
    31   
Recebido de Diverfos por fazendas vend.das a corrente nefte mez - - Reis 

———————— Fevereiro 4 de 1802 
Recebido de Bernardo Crevier por algodaÒ , e affiicar vendido a ccrrente - Réis 
    21         
Recebido de Raymtindo Jofe Gonçalves por ordem de Domingos Cordeiro - Réis 
  26  —   
Recebido de Bento Antonio de Gouveia pela fua entrada na Sociedade - Réis 

NOTA. 
! ' 

A« Unhas tranfverfaei, que feparaõ os aflentos década dia, naõ fe devem larqar fe- 
[ naõ i noite , ou de tarde , quando raõ hcuver iraij rue escrever no Livro de Caixa , 

pois ai lida que aqui aprarece hum parallelo para cada linha de efcrita , he para moflrar ene 
em cada parallelo fe deve conter a efcrita de cada dia : ro Del ito a* fctr.ma» que 11 e ccm- 

f petem , e igualmente ro Crédito aquellít que nelle de\cm fer lírqf.das. l ogo cue huma 
ou a outra pagina eftiver cheia fe fommaráõ os prcdi:flc» do» n ezes , e jur.tan.ci te as ad- 
dicões do mez , que air.da raõ tiver acabado , fazendo dej ois as tranfaecõet de cada produto 

j para * columna que 11 e ccmpete ra pagira feguinte , haxer.fo fen pe a cautela em 
pór na lauda efqueida o: preduílo» do Debito , c m direita o* produâoj do Crédito. 



HADE HAVER 95- 

— . - Janeiro 4 de i8oa ■   
Pano a Salvador Leite por fazendas compradas a corrente - - - - Réis 
 —   6   
Pago aos Ofôciaes da Fazenda por fazendas que de*pachei a corrente - - Réis 
  ——  10  ____________ 
Pago a Nicoláo Sarmento por zoo moios de trigo comprado a corrente - Réis 
 —   M   
Pago a Thomaz Duarte Vianna por faldo Réis 
 23   
Pago a Caetano Jofé Ferreira á conta de fazendas que lhe comprei - - - Réis 
 30     
Pag » a Diverfos por fazendas compradas a corrente nefte mez - - - - Réis 

Pajo a vários pelos gaftos de Cafa feitos nefte mtz - - - - - - Réis 

  _ Fevereiro 1 de 1801 • 
Pago a Diverfos pelos Direitos, e fretes das fazendas de Pinheiro - - - Réis 
 6 ■  
Pago a Vários pelas deipezas que fiz com as fazendas de Meireles - - - Réis  —   l8  
Pago a Vários pelos gaftos de Cafa feitos nefte mez ...... Réis 

818 

9?o. 
743 

/ 
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ESTAMPA 10/ 

sl 

DO LIVRO DE COBRANÇAS. 

o ii 



96 

i8o2 

Janeiro 

R 

R 

A U A ' r 2' 

A RECEBER 

De Martinho de Souf3 por Obrigaçaõ que me fez de dinheiro que lhe 
empreftei até efte dia (morador no Arco da Graça) - - - - - 

De Joa6 Lhíz Santar por huma Letra vencida nefte dia, que elle accei- 
tou a 2o de Novembro com 3® dias V!^a (morador ao Loreto) - 

De Luiz Dupre por obrigaçaõ que me fez de fazendas que lhe vendi 
para pagar nefte dia (morador na Rua dc S. Bento ) ■ • ' * " 

De Jofé Rodrigues Baftos por huma Ordem remettida de Braga porTho- 
maz RolaÕ, a qual aflignou para pagar nefte dia ------- 

A' imitaçafi defta pagina fe feguiráÕ todos os dias 
e mezes do anno. 



97 

1802 

Janeiro 

P 

P 

A PAGAR. 

A Joa6 Pereira de Abreu por huma Letra que acceitei rara efte 
dia -------- - - -- -- -- -- -- -- -- 

t 

A Bernardino Jofé de Almeida por fazendas que lhe comprei a pagar 
nefte dia ---------------------- 

A Clemente Antonio da Cofta por huma Ordem que lhe aífignei para 
pagar nefte dia-------**"*""" ~ * 

A' imitaçaS deita pagina fe feguiráõ todos os dias 
e mezes do anno. 

3*fo 

8oo 

3^ 

ooo 

ooo 

ooo 
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DO LIVRO DE 

ESTAMPA ii.' 

1 - • • i. .. -ti 

NÚMEROS. 



9S 

Mare. 

M) 
c 

Dita 
Dita 

•É 

Data 
i8oí 

Ian. 
>» 

>> 
>> 

12 

?C 

RazaÔ de entrada 

Entrado por compra 
Entrado em conta 

Entrado por compra 

Idem 
idem 

Idem 

ENTRADO 

Qualidades Vol. 

Bafet. Chitaboly 
Mant. Eftanque. 

Marageganges 

I.inhas de Patná 
Caffas Tandaqne 

Pimenta da índia 

2 
24 

1 
ioo 

Fardos 
Barris 

Fardos 

Ditos 
Dito 

Ditos 

Nam. Quantidade 

^ com peças 
com arrobas 

cora peças 

com ditas 
com ditas 

1 com arrobas 

NOTA. 

A' imitação defta pagina fe feguiráõ todos os mais mezei do anno ; e o mefmo mez, que efti- 
ver na lauda efquerda , fe deve achar na lauda direita, pois ainda que eu nefla tenho poflo pla- 
nei ro , C ra laada direita Fevereiro , com tudo naõ lie fenaõ para poder dar fahida ás fazendas , 
a cue tenho aqui dado entrada, poi» de ordinário as fazendas que entraõ em hum mez nunca vem 
a fahir neiTe mefmo , em que el!as entraõ. Todas as fazerdas podem entrar por trei razões , com- 
pradas , em troco , ou en conta , como quando fe recebem em pagamento, cuja» declarações fe 
«levem pôr nelte Livro;, ainda que parecem efeufadas. 

188 

888 

I20C 
202 

1478 

arra* 
tes 

i68 12 

11 

180 

28 

T 



SAHIDO 

Mire. 

m 
>«■ 

Dita 
Dita 

Data 
1802 
Fev. 

Razaõ da fahida 

Sahido para Carreg. 
Idem ------- 

Sahido por venda 

Sahido para Carreg. 
Sahido era troco 

Qualidades 

Pimenta da índia 
Mant. Eltanque. 

Marageganges 

Linhas dc Patná 
Caílas Tandaque 

Vol 

3 
84 

1 
t 

9 2 

Farfoí 
iiarris 

Fardos 

Dito 
Dito 

Num. 

ia 3 
1 a 84 

100 
iof 
121 

j 
203 

Qantidades 

pez. liq. arrob. 
pez. liq. ditas 

com peças 

íom ditas 
com ditas 

NOTA. 

Eíle Livro , ainda que naõ lie aberto por Debito , e Crédito , com tudo fempre as Cominas de 
liuma lauda devem falei ar com aj da outra , mettendo na lauda da fahida a quantidade da fazen- 
da que fe achar no armazém ; e quando as duas quantidades naõ ajurtem entre fi , clara tica a 
fuhtrscqaõ. Porto que aj fazendas dc pezo , que fuõ fujeitas a deli ilações, e fufceptiveis á mu. 
cíaliça do ar podem naõ conferir na quantidade , e raõ obflante eftar certa toda a fua quantia. 
A fazenda que tem falúdo com aqueila que exifte no armazém deve conferir com toda a que 
tiver entra-lo, no número doi volumes, na qualidade, e na quantidade como temos dito. 

168 

99 

arra- 
tes 
11 

3 

144 

600 
202 

1246 175 l6 
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ESTAMPA ii,' 

DO LIVRO DE CONTAS 

CORRENTES. 



l8ol 

Janeiro 

Abril 
Maio 
Agofto 

A*IM AT23 

14 

THOMAZ DUARTE VIANNA SUA CONTA CORRENTE 

Por trigo que lhe vendi á conta 
Pelo rebate de ir.eio por cento ao mez pelo prompto pagamento que 

nefte dia lhe fiz em dinheiro na lórma da Lei ------- 
Pelo que lhe dei cm dinheiro,- - -- -- -- -- -- -- - 
Por algodaf) que lhe vendi a pagar a 2 mezes - 
Por duas mil patacas Efpanholas que the vendi - - - - - - 
Por dinheiro que lhe dpi á conta 

S E 

NOTA. 

A Copia que fe remette iquelle, com ruem fe falia na Conta , deve liir af- 
fignada por aquelle que a dá, e nella fe deve dar ao fu:eito çue a recebe o tra- 
tamento que lhe compete , por exemplo o Séni or , ou o Illuftriflimo Senhor de- 
ve , St c. porém nunca fazendo diftinçaõ de peffoaj nos Livros , como antigamen- 
te ufavaõ. 

) 

ti * 

T1618 

VE 

000 

44* 
>9Í 
S 20 
coo 
oco 

160 



IOI 

1802 

Janeiro 8 Por fazendas que lhe comprei a pagar a 3 e 6 mezes 
Abril 18 Per idem 
Junho 12 Por dinheiro que recebi do dito Senhor 
Julho 2Ç Por 30 peças de Emertins que lhe comprei a termo 
Agofto 8 Por 60 ditas de CalTas idem 
Setembr. 14 Por 60 ditas de Amamos id 

Outubro 6 Pelo ^que refta o dito Senhor na fua Conta , e por faldo 

S E 

Inviada a Copia em 6 de Outubro de 1802 

HADE 

8^44 
880 
6 89 
240 
288 
444 

HAVER 

<540 
000 
J20 
OOO 
OOO 
OOO 

ITT 
OOO 

160 
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DO LIVRO 

DE CONTAS 

ESTAMPA 

MEMORIAL 

CORRENTES. 



102 

lS02 

Até 

THOMAZ DUARTE VIANNA SUA CONTA CORRENTE 

de Outubro. Por varias fonamas do Debito , como do Livro de Razaó 
folhas 4 

"x »• / ! 

NOTA. 

Quando o Sujeito , a quem Te tira a Conta Corrente, requer paflado* tempoi 
outra Conta doi feu> negocio» , fe lhe deve entregar , porém naõ ferá tirada fe- 
na5 defde a data defta por diante ; pondo-o ao mefmo tempo de acordo, que em 
tal mez lhe entregou , ou enviou outra Conta a que fe reporta , &c. ^ 

Erta abbreviativa fuppre o mefmo que a Conta a pag. 100, porém naõ fe de- 
ve difpenfar na Copia as clarezas neccflarias que confiarem do Livro de Kazaõ 
na iua Conta particular. 



x°í 

1802 

Até 

/ . 

de Outubro. Por varias fomraas do Crédito como do Livro de Raza& 
folhas 4----- ------------ 

Pelo que íica reíhndo o dito Senhor nefy? dia , e por faldo - - - - 

HADE 

10886 
7V 

HAVER 

160 
000 

11618 160 
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I ESTAMPA 

DO INVENTARIO. 

• • 
q U 



104 

INVENTARIO GPRAL DE TODOS OS MEUS EFFEITOS, TANTO EM FAZENDAS, COMO 
ein dinheiro, dividas aílivas , e paífivas, móveis, e immóveis, feito hoje 

em 31 de Dezembro de 1802. 

No meu Armazém 

Na Cafa da índia 
defta Cidade 

Na Alfandega da Dita 

Em poder de meus 
Correfpondentes 

2 Fardos de Garrazes com peças - - 
de Emertins com ditas 

Amamos - - - ditas - - - 

{2 Fardos d 
2 Ditos de 

^ 30 Sacas de Café com arrobas 
00 Ditas de AlgodaS com ditas 
10 Caixas de Afíucar com ditas 

í 
r Garrazes ----- peças 

Em Val- J Bretanhas'   ditas - - - - - 
knça {, panno Inglez - - - ditas - - - - - 

No Porto / Mamodis ditas  
( Sannas ------ ditas - - - - - 

Ç Ca fias ------ ditas - - — - 
) Amamos ----- ditas - - - - - 

Em VifeuK En-ertins ----- ditss - - - - - 
Gozinas ------ ditas ------ 

Somma5 todas as minhas fazendas era fer 

160 
21(5 
40 

i*6 
428 
420 

- 80 
- 16 
■ 7 

- 70 
- 20 

- 20 
- V 
- 40 
■ 80 ■ 

£76000 
648000 
280000 
5:40000 

49I£200 
648000 

288COO 
*7600 

£22700 

4}6000 
140000 

$6000 
iSfooo 
120000 
204000 

} 

Reis 

7604 

868 

605 

000 

;oo 

000 

opo 

300 



io5 

De Thomaz Duarte Vianna        732000 
De Bento Antonio de Gouveia ------- 1287000 
De Luiz Barbofa (duvidofa) 
De Antonio Ribeiro Mouruõ 

Dividas ^ 

í 

A Bras Antonio Lea5 - - 
A Joaquim Gonçalves - - • 
A Pedro Jo(é de Carvalho 
A Maria Tereza - - - - 

12000 
143*939 
280000 

25 (5c o 
9600 

19200 

aélivas 

paífivas ") 

6 Soldadas( 

Dinheiro cxiftente em Caixa em diverfas moedas, e differentes efpecies 

Immoveis Huma Propriedade de Cafas era que moro, eftimada pela avaliaçaft em - - 
{Varias peças de prata para o ferviço de meza tftimadas em - - 2600000 

Vários moveis eftimados no eftaoo prefente em------ 437^400 Moveis 
Hum Cavallo eftimado em-  

IntereíTe no Biigue Andorinha , entre o cafco , e carregaçaõ 

3466 ) 959 

- 288000 } 

BALANÇO 
Pelo montante das minhas fazendas 
Per idem das minhas dividas aétivas 
Per idem dos Immoveis 
Per idem dos Moveis ------- 
Pelo Interclíe no Brigue Andorinha 
Dinheiro corrente      

9<5>3 
34 66 

IlfOO 
7263 

12900 
2ÇÇ10 

300 
939 
000 
400 
000 
279 

70293 918 

Pelo montante das minhas divi- 
das paflívas - - - - ------ 

Pelo que Deos tem fervido de 
11 e dar ate hojç , em que fe 
acha a minha cafa com o Ca- 
pital de----------"' 

334 

iffio 

400 

279 

11500 |_ooo 

726} 

I2ÇOO 

334 

400 

000 

400 



REGRA IV. 

Do Extorno. 

D A.S Eftampas fc conhecerá a verdade da nofla doutrina , e nellas fe verafi exemplos de toda a qua« 
luadbe de Artigos; porque ainda que além daquelles exemplares haja outros ditferentes negocios , com tu- 
do feraó comprebendidos debaixo dos mefmos princípios , e fujeitos ás mefmas regras que temos dado. 
De cada allento do "Diário fe veraõ pafíadas as fuas tranfacções aos lugares que lhe competem , porém 
coiro nos lembramos de que todo o homem he fujeito a enganos , e fácil a cahir em erros ; referva- 
ir.os pot tanto o Artiga 39 , paginas 22, folhas 20 do Diário, Eftampa j.a fem delle fe paflar tranfac- 
ça6 a'guma para o Livro de^Razaõ , a fim de moftrar praticamente o modo de emendar os erros , ou 
ialtas que fc acharem nos Livros depois de já faldadas todas as fuas Contas, (o que he raro exercendo 
o Guarda-Livros a fba obrigaçaò ) fem fer neceflario rafpar , nem desformalizar o aífento , ou Conta que 
íe tiver feito. Os erros que cm tal cafo fe podem encontrar faõ muitos: 

i.° A falta de hurna, ou de ambas as tranfacções de hum fó Artigo. 
2.0 O ter levado ao Debito de huma Conta a fomina , que devèra ter fido levada ao Debito de ou- 

tra , ou ao Credito em lugar do Debito, 011 a elte em lugar daquelle. 
3.° O ter repetido a mefma fomma duas vezes em hum fó Debito , ou em hum fó Crédito. Eftas 

omifsões, ou inadvertências fe conhecem ao examinar os Livros, ou ao faldallos ; e de hum, ou outro 
modo que elle feja , o extorno feu.prc fc faz da mefma fóriua ; fobre o qual daremos algumas regras 
para fervir de conhecimento. 
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Sc ao paflar as tranfacçfies efquecer alguma fomma feni Ter levada ao Livro de RazaÕ , fe tranf- 
portará logo ao Debito , ou ao Crédito da Conta que lhe compete , fegundo fe moftrar da acçaõ do 
Artigo ; e quando as Contas eftejaÕ já faldadas fe debitará no novo Diário o mefmo Devedor ao mefino 
Credor do aflento de que fe naõ tiverem levado as tranfacções , declarando o folio do Livro a que aquelle 
fe acha debitado, ou creditado, ou no mefmo Livro quando fe tenhaõ fechado 3S Contas fem mudar de 
Diário ( vejvfe o que praticámos com o Artigo 22 na Eftsmpa 15a, pagina 112). Sendo porém que as 
Contas ainda na6 eftejaõ em aberto fe paflaráó as tranfacções para o Livro de Razaõ com a data do di* 
em que ellas fe paliarem, e na& com a data , que confiar do Diário, por naó inverter a ordem chorono- 
logica da primeira, e fegunda divifaS de cada pagina do Livro de Razaõ. 

Quanto aOs outros erros, que podem occorrer nas tranfacçBes dos Artigos, fe podem emendar por 
dois modos : ou pondo nota á margem da linha que fe acha errada , dizendo , em reforma de tal Ar- 
tigo paíTado ao Debito por defcuido ; levando-fe depois a fomma que fe achar mal pofta ao lugar em que 
cila devia eftar (Sciance dt Negociam pag. 122 ReglesXII. ) : ou creditando em duplicada quantia aquelle, 
em cuja Conta ella devia eftar fendo o mefmo íujeito, ou em outra igual fomma fir.do a Conta diverfa , 
Como fe pôde ver nos Kxfcmplos que fe vaõ dar. Na hypotefe porém , que a fomma da tranfaeç^õ , fe 
tenha levado ao Debito , ou ao Crédito de outra Conta , que lhe naô compete ferá necefiaro debitar, 
ou creditar em igual quantia aquelle , em cuja Conta ella fe achar, fegundo as circumftancias do erro. F.fte 
ultimo wethoJo de extorno he hum tanto mais laboriofo, do que o primeiro, porem niai> aíícado, e fe- 
guro : ifto por duas razões: 



ig8 

i.a Porque á margem do Livro de RnzaÔ nenhuma cota fe pode pôr Tem que efte fe torne imperfeito 
em razaõ do íeu afleio. 

i:3 Porque tendo-fe notalo á efquerda da lauda o erro fem tirar a fomma do engano , facilmente 
pôde efta fer envolvida na fomma das mais parcellas, e moílrar por ultimo outro erro no faldo da Conta, 
em que ella eftiver. 

Seguindo pois efte ultimo methodo he necefTsrio abrir no Diário tantos afíentos , quantos forem os 
erros , que fe tiverem achado no Livro Meílrs, dos quaes fe moftra a forma, levando depois delies mef- 
nios alíentos as tranfacções aos feus devidos lugares. 

EXEMPLO I. 

De huma fomma levada ao Debito de Fazendas, quando 
devèra eftar no Crédito. 

LISBOA 26 DE MARÇO DE 1801. 
V 

FAZENDAS GERAES HAO DE HAVER Réis 840&OCO 

Por fazendas vendidas a corrente como defte mefmo Livro a folhas ----- 420000 
Pela fomma que fe acha erradamente lançada no feu Debito ( Livro de Razaõ folhas) 420000 840 000 



EXEMPLO ir. 
De huma fomma levada ao Debito de Joa6 , quando 

devera fer poita no Debito de Pedro. 
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LISBOA 4 DE JUNHO DE 1802. 

PEDRO DEVE A JOÃO Réis 400^000 
Pelo engano da fommi qus pertence áquelle primeiro, por fazendas que lhe vendi a 

termo, como defte mefmo Livro a folhas , a qual lie acha erradamente levada ao 
Debito do ultimo - - -- -- -- -- -- - ........... 400 coo 

EXEMPLO III. 
De huma fomma levada ao Crédito de Martinho , quendo 

devèra fer lançada no Debito de Sancho. 

LISBOA 8 DE AGOSTO DE 1802. 

SANCHO DEVE Réis 6oo$ooo 
Por fazendas que lhe vendi a 3 , e d niezes , como defte mefmo Livro a folhas, 

cuja importancia fe acha levada inadvertidamente ao Crédito de Martinho, C Livro 
de Razaõ folhas )    6 00 oco 
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LISBOA 3 DE AGOSTO DE 1802. 

MARTINHO DEVE Réi« 6oo<$>ooo 
Pela fomma que impropriamente fe acha lançada no feu Crédito , quando devèra fer 

levada ao Debito de Sancho - -- -- -- -- -- -- -- -- -- 6co 000 

Exténfa feria a demonfiraçaõ dos exemplos, fe de cada erro de Efcripturaçaõ , em que o Guarda-Li- 
vros pò!e cahir, eu lhe moftrafle hum exemplar; além do qne tendo-fe dado as regras a paginas 117 Ca- 
pitulo VI. para fugir áa quéda , dêfriéceirário hé o défcrever o modo de fe levantar. Kfta he a baze , íc- 
gundo penfo, em que fe tem fundado vários Authores, os quaes tendo enchido groíTos Volumes com re- 
gras , e preceitos fobre o Tratado das Partidas Dobradas, nada ou quafí nada nos tem fallado do externo 
das fanfacções. Para pois naó ficarem os Apaixonados defte nofTo Opufculo na mefir.a efeuridaõ , em que 
aquelle? nos deixára5 , e por me lembrar de ter viftô certos homens, que querendo emendar os erros que 
tem feito ainda fe va5 precipitar em outros maiores tudo por falta de inftrucçaõ, he que fe tem dado os 
fobreditos exemplos, accommodados aos enganos de que nelles fefaz mençaõ, feguhdo ométhodo que nos 
parece mais praticavel ; e nos outros cafos, que fe náõ acharem exemplificados, fe obfervaráõ os preceitos 
que temns dado nefta mefma Regra. 

Talvez que ao Leitor Sciente pela Theoria , ou Experiente pela Práftica , lhe faça expe&açaS as 
novidades que tem encontrado na ferie defle Tratado , porém temos a fatisfaça5 que tudo quanto elle 
àchar de novo o verá relolvido cas Eihmpas , e que as Centas que lhe parecerem inajuftaveis as verá 
ço/upletaraente faidadas. 



DO DIÁRIO? 

ESTAMPA i 

E SEU EXTRACTO 

N.° B. 

i . • 

R U / 



III 

2 

2 

EM NOME DE DEOS COMEÇADO ESTE DIÁRIO EM 

LISBOA i DE JANEIRO DE 1803. 

DIVERSOS DEVEM A' CAPITAL Reis ^0871^718. a faber 

Fazendas Geraes pelas que exiítem em fer em meu poder , e dos 
meus Correfpondcntes ----------- 

Thomaz Duarte Vianna por faldo di fua Conta no Livro de Ra- 
za5 N. A. folhas 4-------------- 

Bento Antonio de Gouveia por faldo da fua Conta no Livro de 
Rnzaõ N. A. folhas 7 ------------- 

Luiz Barboza por faldo da fua Conra no Livro de RazaÓ N. fo- 
lhas 16 - -- -- -- -- -- -- -- -- - 

Antonio Ribeiro Mourafi por faldo da fua Cont3 no Livro de Ra- 
zaõ N folhas 18--------------- 

Caixa pelo dinheiro effeílivo que nella exifte - -- -- -- - 

O Brigue Andorinha pelo intereffe que nelle tenho 

96*330° 

732000 

1287000 

12000 

I-W939 
25j10279 

12900000 *0871 713 



LISBOA i DE JANEIRO DE 1803. 

DIVERSOS DEVEM A CAPITAL Réis 187*53^400 a faber 

A Cafa da rainha morada pelo preço da fua avaliaçaÕ, e bemfei- 
torias - -- --   11 ? 00000 

Móveis por muitos móveis eftimados , fegundo o eftado em que 
hoje fe achaõ - -- -- -- -- -- -- - - - - 7263400 

  dito 

CAPITAL DEVE A BRAZ ANTONIO LEAÕ Réis iSo^co 

Por faldo da fua Conta no Livro de Razaõ N. A. folhas 12 

■ ■ ' ' dito 

GANHOS , E PERCAS DEVEM A FAZENDAS GERAES Réis 600^000 

Pelas fazendas que fe perdêra6 no Navio Abutre , de que fe tem feito 
aífento no Diário N. A. folhas 20 , do qual inadvertidamente fe na& 
paliou tranfacçaó - -- - - - -- -- -- -- -- -- -- 

NOTA. 
O ufar da palavra Saldo em lujar de Balanço he o mefmo , pois c,ue hum lie Sy- 

nonimo do outro. Saldar, id ejl, ajuftar; Ealancear, id ejl, equilibrar. 

112 

1 

18763 

280 

400 

OOO 

600 000 
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í 

i8OJ 
Janeiro 

1803 
Janeiro 

1803 
Janeiro 

1803 
Janeiro 

1803 
Janeiro 

1803 
Janeiro 

FAZENDAS GERAES 
A Capital pelas fazendas que exiftem emfer em poder deDiverfos 

THOMAZ DUARTE VIANNA 
A Capital pelo Saldo da fua Coicta , como do Livro deRazaô folhas 4 

BENTO ANTONIO DE GOUVEIA 
A Capital por Saldo da fua Conta , como do Livro de Razaõ folhas 7 

LUIZ BARBOZA 
A Capital por Saldo da fua Conta, como do Livro de RazaS folhas \6 

ANTONIO RIBEIRO MOURÃO 
i A Capital por Saldo da fua Conta , como do Livro de Razao folhas 18 

CAIXA 
A Capital pelo dínhe-ro conente que nella exifte ( Liv. de Raza5 foi. 17 ) 

DE 

DE 
731 

DE 
1287 

DE 
12 

DE 

J43Í 

DE 
2JJI0 

VE 
300 

VE 
coo 

VE 
000 

VE 
000 

VE 

93 9 

VE 

27? 



i8oj 
Janeiro De Ganhos, e Percas pelas fazendas que fe perdèraó no Navio Abutre 

HAoDE 
600 

HADE 

HADE 

HADE 

HADE 

HADE 

"4 

I 

HAVER 
000 

HAVER 

HAVER 

HAVER 

HAVER 

HAVER 
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1803 

Janeiro 

CAPITAL 

A Braz Antonio Lea6 por faldo da fua Conta 

1803 

Janeiro 

O BRIGUE ANDORINHA 

A Capital pelo interefíe que neile tenho , como da fua Conta no 
Livro de Razaõ folhas 13---- ------ 

DE 

a8o 

VS 

000 

DE VE 

11900 000 
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Dc Fazen-Jas Gcraes pelas que exiftem emfer em poder deDiverfos 
De Thoraaz Duarte Vianna por Saldo ---------- 
De Bento Antonio de Gouveia per idem --------- 
De Luiz Barbofa per idem - -- -- -- -- -- -- - 
De Antonio Ribeiro Moura5 per idem ---------- 
Da Caixa pelo dinheiro que nella exifte , e por Balanço da dita Conta 
Do Brigue Andorinha pelo intereffe que nelle tenho , e por Saldo 

da dita Conta ------------------ 
Da Caía em que moro pelo valor da dita ao fazer do prafente 

Inventario -------------------- 
Dos Móveis de minha Cafa pelo valor daquelles que hoje poduo - 

HADE 

9*5? 

1287 
iz 

M35 
255IO 

12900 

11500 
72 63 

HADE 

HAVER 

300 
000 
000 
oco 
919 
279 

coo 

000 
400 

HAVER 



"7 

3 

i8oj 

Janeiro 

r 

i8oj 

Janeiro 

i8oj 

Janeiro 

= 

A CASA DA MINHA MORADA 

A Capital pelo preço da fua avaliaçaó , ao fazer do prefente In- 
ventario - 

MO'VEIS 

A Capital por muitos móveis eftimados feguudo o Inventaria 

. ———————— 

BRAZ ANTONIO LEÃO 

GANHOS, E PERCAS 

A Fa sendas Geraes pelas que fe perdèraõ no Navio Abutre 

DE 

UfCO 

DE 

• 72 61 

DE 

DE 

600 

VE 

000 

VEM 

400 

VE 

VEM 

000 



1803 

Janeiro 

i ■ i 

De Capital porSaldo da fua Conta , como do Livro de Razaõ folhas ia 

S il 

HADE 

i 18 

3 

haver 

HAODE HAVER 

HADE 

280 

HAÕDE 

HAVER 

000 

HAVER 



112. 
4 

i8ci 

Fevereir. 
Março 

27 
20 

BRIGUE ANDORINHA EM METADE COM GOUVEIA 

A Caixa pela compra do dito a corrente. Livro de Razaõ foi. 13 - 
A Dita pelas defpezas do feu Cofteamento neíle Porto. Dito Livro 

DE 

1600c 
1800 

VE 

000 
000 

NOTA. 

Ainda que nefta Eftampa abrimos duas Conta» ao mefmo Brigue Andori- 
nha , com tudo entre ellas nenhuma implicação ha ; ponjue a primeira mof- 
tra o interefle que o Dono da Cafa tem for>re aqueSle Navio , ou Einbar- 
caçaõ , e efta ultima faz ver o citado das Contai da Sociedade que elle tem 
com o feu Socio. 

I 



i 

1Z01 

Março 20 

HADE 

11900 

120 

4 

HAVER 

000 
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